TN

Repiblica Federativa do Brasil

DO CONGRESSO NACIONAL

ANOXLIV—SUPLEMENTO “‘A” AON' 82 , SEXTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 1989 CAPITAL FEDE;ég

CONGRESSO NACIONAL

Comissao Mista de Orcamento

Primeira Reunido (extraordinaria),
em 4-5-89

Aos quatro dias do més de maio de mil
novecentos e oitenta e nove, as dez horas e
vinte minutos, reuniu-se, extraordinariamente,
a Comisséo Mista de Orgamento, em sua Sala
de Sessdes, no Anexo Il da Camara dos Depu-
tados, sob a Presidéncia do Senhar Deputado
Cid Carvalho e com a presenca dos Senhores
Deputados Irma Passoni, Jofran Frejat, Adhe-
mar de Barros Filho, Felipe Mendes, Nilson
Gibson, Fabio Raunheitti, Feres Nader, José

Luis de 84, José Carlos Vasconcellos, Gene-*

baldo Correia, José Serra, Simao Sessim, Ar-
naldo Prieto, José Maranh&o, Ismael Wander-
ley, Carrel Benevides, Darcy Pozza, Paes Lan-
dim e dos Senhores Senadores Almir Gabriel
e Chagas Rodrigues, para tratar dos seguintes
assuntos: a) Restabelecimento da Comisséo
Mista de Orcamente até aprovacédo do Regi-
mento Comum; b) Lei de Diretrizes Or¢amen-
tarias-LDO; ¢) Créditos Especiais; d) Regi-
mento Comum; e) Lei Complementar. Inician-
do os trabalhos o Senhor Presidente colocou
em discusséo e votagdo a Ata da reunido ante-
rior que foi aprovada unanimemente. A seguir,
passou a leitura do Cronograma para discus-
sio da Lei de Diretrizes Orcamentérias —LDO
com 0s seguintes prazos: a) Leitura em Ses-
sdo Conjunta — dia vinté e seis de abril; b)
Distribuigdo de avulsos — dia vinte e seis de
abril; ¢) Apresentagéo de Emendas na Comis-
sd0 Mista de Orgamento — de vinte e oito
de abril a doze ‘de maio; d) Distribuigdo de
_avulso das Emendas — dia quinze de maio;

e) Discussédo do Projeto na Comissdo Mista
de Orgamento — de dezesseis a trinta e um
de maio; f) Parecer da Comisséo Mista de
Orcamento sobre o Projeto e as Emendas —
dia trinta e um de maio; g) Publicagdo do
Parecer da Comissao e distribuigéo de avulsos
— dia dois de junho. Pediram a palavra, para
solicitar prorrogagéo do prazo de entrega de
emendas, os Senhores Deputados Nilson Gib-
son e Irma Passoni, ao que o Senhor Presi-
dente atendeu a solicitagdo. Em seguida, de-
signou o Senhor Deputado José Serra para
ser o Relator da matéria em questao e teceu
consideragdes sobre a LDO. Nada rais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente deu por
encerrada a reuniéo, e para constar, eu, Hilda
de Sena Correa Widerhecker, Secretéria, lavrei
a presente Ata que, ap6s lida e aprovada, sera
assinada pelo Senhor Presidente e encami-
nhada & publicagao.

1° PAINEL (9:30 HORAS)

Reunido de Audiéncia Piblica em 16-5-89

Aos dezesseis dias de maio de mil nove-
centos e oitenta e nove, as nove horas e trinta
minutos, reuniu-se a Comisséo Mista de Orga-
mento, em sua Sala de Sessdes, no Anexo
Il da Camara dos Deputados, sob a Presidéncia
do seu titular, Deputado Cid Carvalho e com
a presenga dos Senhores Membros: Deputa-
dos José Serra, José Carlos Vasconcellos, Ubi-
ratan Aguiar, Felipe Mendes, Irma Passoni, Is-
rael Pinheiro Filho, Nyder Barbosa, Luiz Salo-
mao, Roberto Balestra, Furtado Leite, Haroldo

Sabéia, Darcy Pozza, Abigail Feitosa, Jodo Al-
ves, Nilson Gibson, Délio Braz, César Maia,
Marcos Queiroz, Feres Nader, Santinho Furta-
do, Simao Sessim, e Senadores Jo&o Lobo,
Joao Calmon, José Richa, Almir Gabrie], Ldu-
remberg Nunes Rocha, e dos Senhores Depu-
tados ndao Membros: Valdir Colatto, Rubem
Branquihho, Waldeck Omellas, Gilson Macha-
do, José Luiz Maia, Juarez Marquez Batista,
para arealizacao dos painéis “Rumos do Orga-
mento”, destinados a discutir o Projeto de Lei
de Diretrizes Or¢amentarias — LDO, em tra-
mitagdo na Comisséo, organizadas pelo Depu-
tado José Carlos Vasconcellos. O primeiro Pai-
nel tratou de “Consideragdes Gerais — aspgc-
tos essenciais da despesa e da receita e dire-
trizes a serem adotadas com relagéo a divida
interna e a externa”, e teve, como expositor,
o Senhor Ministro do Planejamentoe, Doutor
Jodo Batista de Abreu; como moderador dos
debates, o Senador José Richa; e, como Rela-
tor do Projeto de Lei de Diretrizes Or¢amen-
tarias, o Deputado José Serra. Iniciados os
trabalhos, o Senhor Presidente ‘concedeu a
palavra ao Relator, que fez a aprksentagdo e
conceituagdo da Lei de Diretrizes Orgamen-
tarias. Em seguida, o Senhor Presidente pas-
sou a palavra ao expositor, que discorreu sobre
o tema do Primeiro Painel, Ministro Jo&o Ba-
tista de Abreu. Terminada a exposig&o, a orien-
tagdo dos trabalhos foi entregue ao mode-
tador, Senador José Richa, que ordenou os
debates e as interpelagdes. Discutiram a maté-'
ria os Senhores Deputados César Maia, José

Serra, Israel Pinheiro Filho, Eraldo Tirioco, Ir- .
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ma Passoni, Felipe Mendes, José Guedes, Jor-
ge Hage e o Senador Almir Gabriel. Encer-
rados os debates, o Senador José Richa pas-
sou a palavra ao Senhor Presidente, que entao

a transferiu ao Relator, para as consideragdes’

finais. Por Gltimo, o Senhor.Presidente agrade-
ceu a participagdo do Senhor Ministro do Pla-
nejamento, bem como o interesse demons-
trado pelos presentes, encerrando a reuniao
astreze horas e cinco minutos, e, para constar,
ey, Hilda de Sena Correa Widerhecker, Secre-
taria, lavrei.a presente Ata que, ap6s lida e
aprovada, sera assinada pelo Senhor Presi-
dente e encaminhada & publicacéo. Os traba-
lhos foram gravados e, apés fraduzidos, inte-
graréo esta Ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
tho) — llustres membros da Comissdo Mista
de Or¢amento, Senhoras e Senhores, estamos
abrindo os debates sobre a Lei de Diretrizes
Or¢amentarias.

Como todos sabem, a Lei de Diretrizes Or-

« ¢amentérias é uma inovagéo da Constituico,
1epresentou toda uma tentativa de aprimora-
mento e, a0 mesmo tempo, & participagao
do Congresso Nacional na elaboragéo da Lei
Orgcamentéria.

Quero salientar o importante papel que teve
o Deputado José Serra nessa idéia inovadora.
E todos temos muita esperanga de que essa
inovag&o constitucional represente um passo
2 frente na racionalizagdo do orgamento, téao
necesséria a esta Nagéo, principalmente em
momentos dificeis como o atual.

Concedo a palavra ao Deputado José Serra,
gue far4 a apresentagdo e a conceituagédo da
Lei de Diretrizes Orgamentarias.

O SR. RELATOR (Deputado José Serra) —
Sr. Presidente, hoje é um dia de especial signi-
ficado para esta Comisséo e para a Casa, por-
quanto, pela primeira vez, iniciamos um deba-
te entre o Executivo e o Legislativo a respeito
dos orgamentos da (Unido, com uma anteci-
pagd@o de pelo menos oito ou nove meses
antes da execugao orcamentéria.

Esta inovagéo que, como disse o Presidente
da Comisséo Mista, Deputado Cid Carvalho,
foi feita pela Constituicao de 1988.

A Constituicdo tem sido bastante analisada
no que se refere as questdes fiscais, especial-
mente nos dispositivos que criaram despesas
adicionais para o Tesouro ou encargos adicio-
nais para o setor piblico em seu conjunto,
ou nos aspectos tributérios. Tém sido também
bastante analisadas e discutidas as mudangas
tributérias feitas pela nova Carta, suas conse-
qliéncias sobre as finangas da Uniéo e o fun-
cionamento da economia. Mas a parie da or-
ganizagao do gasto pablico propriamente dita
tem sido deixada de lado. Embora, a nosso
ver, a organizagdo do gasto pablico implicita
na nova Constituicdo representa um dos seus
melhores avangos, especialmente para aque-
les que se preocupam com o equilibrio das
contas pablicas, um tipo de preocupagéo que,
de maneira saudavel, tem abrangido crescente
nimero de setores, inclusive o da area politica.
Tal organizagdo é muito importante ndo sé
para efeito de equilibrio global das finangas

putblicas, mas também para maior discussao
e transparéncia no que se refere s prioridades
do gasto ptblico no Brasil.

Nesse sentido, acredito que a Constituigao
de 1988 seja bastante avangada. Um dos as-
pectos essenciais desse avango reside na ino-
vagdo representada pela Lei de Diretrizes Or-
camentarias.

Antes, porem, de abordar esse aspecto, que-
1o dizer que, pela nova Constituicéo, a abran-
géncia dos gastos analisados aumenta consi-
deravelmente. Tradicionalmente, o Congresso
Nacional tem analisado o orgamento fiscal,
que tem incorporado crescentemente — é
preciso reconhecer isto — despesas que, no
passado, permaneciam ocultas e ndo passa-
vam por nenhum tipo de discusséo, pois se-
quer se sabia a respeito delas de maneira clara.
Esse problema tem diminuido muito ao longo
dos Ultimos anos, especialmente na Nova Re-
publica, perfodo em que, efetivamente, o or¢a-
mento fiscal tem ficado crescentemente mais
abrangente, incluindo subsidios, transferén-
cias que anteriormente estavam dentro de
contas de orgamento monetério, mas que nao
faziam parte do orgamento fiscal propriamen-
te dito, n&o obstante significarem despesas
substanciais.

A maior abrangéncia se desdobra em outros
niveis, como ocorre com o setor da seguridade
social que incorpora as despesas or¢amen-
tarias nas areas da salide e das despesas qle,
até o passado recente, estava inscrita ho am-
bito da Previdéncia e da Assisténcia Social.

Ha pouco tempo, as receitas da Previdéncia
eram equivalentes a 60% das receitas corren-
tes do orgamento fiscal, e ndo passavam pelo
exame desta Casa, portanto, pelo exame do
orcamento da sociedade. Eram apreciadas
apenas de um ponto de vista agregado.

Vamos também examinar um terceiro orga-
mento: o de investimentos das empresas esta-
tais, em que a Unido detém maioria do capital.
Entre o orgamento e o or¢amento fiscal ha
certa superposigdo, porque, o exemplo ha
destinagdes de recursos fiscais por empresas
estatais. Mas vamos examinar esse conjunto
de investimentos separadamente, indepen-
dentemente de virtuais transferéncias do or¢a-
mento fiscal. Sabemos que os investimentos
das empresas publicas perfazem, por vezes,
60, 70 por cento dos investimentos totais do
setor publico federal e ndo eram submetidos,
até a nova Constituicdo ao exame do Con-
gresso Nacional, ndo obstante a sua relevancia
do ponto de vista econémico-financeiro e do
ressdlio, ainda, que néo sdo examinados os
gastos de custeio das estatais. Seria detalhada-
mente excessivo pretender assumir que o Le-
gislativo assumisse’ esse tipo de controle do
ponto de vista da definigdo nos rumos do de-
senvolvimento do Pais. Assim o Corigresso
Nacional agora vai examinar esses trés orga-
mentos: o fiscal, o da seguridade e o de investi-
mentos das empresas estatais.

Porém, néo foi apenas na abrangéncia que
a Contituigdo inovou. Ela inovou também no
que se refere a forma e aos projetos a serem

examninados. E a1 que entra a nossa Lei de
Diretrizes Orgamentérias.

A Constitui¢ao contempla o plano pluria-
nual que vai examinar os investimentos e as
despesas deles decorrentes. Todos os que li-
daram com orcamento a nivel de Executivo
sabem que um dos grandes pontos de estran-
gulamento, que estreitam notavelmente o raio
de manobra da execugdo de qualquer politica
or¢amentéria, séo as despesas criadas pelos
novos investimentos. Nao & por acaso que,
especialmente a nivel de Estados e Municipios,
no tltimo ou no pendltimo ano, grande parte
dos investimentos concentrou-se nas areas da
salde, da justica e da educagéo. Por qué?
Porque, na maioria das vezes, os gastos cor-
rentes que decorrem desses investimentos
sdo equivalentes, no periodo de um a trés
anos, ao préprio investimento. Nesse sentido,
é mais facil construir prédios do que manter
as atividades gue neles se instalam. O pluria-
nual, nesse sentido, devera incluir ndo apenas
os investimentos, como também as despesas
que dele decorrerdo. O plano durard um perfo-
do de governo, sendo apresentado no primei-
ro ano de mandato presidencial, estendendo-
se até o primeiro ano do mandato subseqiien-
te. O plano plurianual balizard a elaboragao
das Leis Orgamentarias. Esse plano, segundo
a Constituicdo anterior e pela legislacdo que
o regulava, nao obrigava o estabelecimento
de metas, fisicas, a respeito das principais des-
tinagdes. Nesse sentido, ao longo do tempo,
face ao processo inflacionério, virava uma pe-
¢a eminentemente ornamental. Pela nova
Constitui¢ao, o plurianual deveré conter metas
fisicas e, transformando-se numa realidade do
ponto de vista de orientag@o dos investimentos
e dos gastos publicos, a médio e a longo prazos.

Mas enfre o plurianual e os orgamentos hé
a Lei de Diretrizes Orgamentérias, que deve
ser apresentada pelo Governo até meados de
abril e aprovada pelo Poder Legislativo até o
final de junho. Se nao for aprovada, o Legis-
lativo ndo entraré em recesso no més de jutho.
Ne.fundamental, a Lei de Diretrizes Orgamen-
tarias da o balizamento e fixa as prioridades
dos orgamentos anuai#: Permite uma discus-
s&@o mais adequada dos pardmetros que envol-
vem a elaboragéo do orgamento e 'das priori-
dades nele definidas. Prioridades que, na sua
quase totalidade, estdo associadas aos recur-
sos livres, para alocagdo que cada pega orga-
mentéria deve conter. A Lei de Diretrizes Orga-
mentarias deve compatibilizar o plurianual,
que dura cinco anos, com o orgamento cor-
rente de cada ano. Ela deve fazer essa ponte
enire um e outro e fixar algumas questdes
relevantes que, até certo ponto, tém passado
despercebidas. Por exemplo: toda mudanga
em matéria de politica de pessoal, de reestru-
turagdo de cargos, de reclassificagéo de car-
gos etc, sO poderéa ser feita, segundo reza a
Constituicao, se estiver inscrita na Lei de Dire-
trizes Orgamentarias. Isso permitira um exame
mais racional dessas questfes, ao contrério
do que ocorre atualmente, quando elas séo
discutidas ao longo do ano, num processo
extremamente irracional. Nessas condigdes,
tornaria-se muito dificil fazer-se uma anélise
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conjunta e uma avaliagdo de todos os efeitos
de mudangas na politica de pessoal e da ne-
cessidade de receitas. O exame concentrado
apenas durante a discusséo sobre a LDO pode
perrnitir uma andlise muito mais adequada.

De outro lado, a LDO também contempla
as mudangas de natureza tributaria que devem
ser feitas para que o financiamento do orga-
menito seja viavel. Isso & extremamente rele-
vante, porque estamos ligando despesas e re-
ceitas, o que, em certas circunstancias no Bra-
sil, € algo quase revolucionério. Esta banali-
dade & quase revolucionéria: quando se vai
gastar é preciso que se tenha recursos. E af
€ necessério analisar mais adequadamente os
recursos de que se dispde e os que s20 neces-
sarios.

Evidentemente, essa lei abre o caminho pa-
ra uma participagdo muito grande do Con-
gresso — participagéo responsavel — nas de-
cisdes sobre gastos piblicos no Brasil. E este
o outro lado fundamental: vamos discutir os
parametros, as prioridades, e as leis orgamen-
tarias a serem discutidas no segundo semestre
estarao balizadas pela Lei de Diretrizes Orga-
mentérias. Todas as demais precisgrao ser
compativeis com a Lei de Diretrizes Or¢amen-
tarias. Isso contribuird para dar uma orienta-
¢do mais racional a intervengdo do Poder Le-
gislativo na definicdo dos gastos piblicos.

Lembro que, pela Constituicéo de. 1946 até
1964, existia ern participagéo, mas ela era pra-
ticamente anérquica. Por qué? Porque as
emendas podiam ser feitas sem inscreverem-
se em qualquer diretriz maior, sem que se
tivesse preocupagéo de anular outras despe-
sas ou de estabelecer, claramente, fontes de
recuisos. O que aconteceu no (ltimo ano do
Governo Joéo Goulart? Foi aprovado o mon-
tante de despesas equivalentes ao dobro do
montante possivel, face as receitas existentes.
O que acontecia, entdo? Era, por incrivel que
parega, uma rmaior manipulagéo do Poder
Executivo sobre o Poder Legislativo. Como
o Poder. Executivo fazia execucéo orcamen-
taria? Simplesmente a sistemética nao libera-
céo de verbas.

Lempro-me sempre de uma esténa que me
contou o Deputado Ulysses Guimarées sobre
parlamentares que procuravam o Ministro da
Fazenda Santiago Dantas, no primeiro semes-
tre de 1963, Diziam eles: “Ministro, estou aqui
porque 0s recursos para a ponte que inclui
no orgamento néo estdo sendo liberados”. O
Ministro respondia: “olha meu filho, o proble-
ma é o seguinte: existe a verba orgamentéria
mas nao hé recursos,, portanto, ndo posso
liberar sua ponte”. O que acontecia, realmen-
te, era que aumentava o poder de manipu-
lagéo do Executivo sobre o Legislativo, porque
negociava-se que verba seria e que verba nao
seria liberada, nao obstante o estarem todas
incluidas no orgamento. Foi esta a armadilha
que evitamos gragas a nova Constituicao.

O quadro que envolve a apresentagéo da
Lei de Diretrizes Orgamentérias, é bastante di-
ficl. Ea primeira vez que esta lei & apresentada,
e, evidentemnente, sua apresentagéo adequada
exigiria alguma experiéncia e grande elabo-
ragdq e processamento dos dados a serem

apresentados. Quando se cria uma certa siste-
matica do recolhimento, elaboragao e dispo-
si¢do dos dados, a cada ano o trabalho sera
mais fécil. As séries, todas, podem ir sendo
completadas a cada anc. Mas esses antece-
dentes agora ndo nao existem. A insuficiéncia
de informagdes necesséarias é muito grande.
No que se refere aos investimentos de empre-
sas publicas, por exemplo, a LDO vai obrigar
a que, no futuro, a explicitagéo de dados seja
cada vez maior, cada vez mais transparente.
Hoje, s6 sabemos como séo feitos os gastos
publicos no Brasil, a posteriori — esta é a
realidade — independentemente da vontade
de qualquer autoridade econdmica. Além dis-
50, nao definimos ainda a lei complementar
que regula os orcamentos e que deve subs-
tituir a Lei atual, a de n° 4.320. Estamos traba-
lhando no respectivo projeto que é bastante
complexo e deve elucidar um sem-ntmero
de questdes muito importantes para toda a
questdo orcamentéria. Pois bem, a 1* LDO
estd sendo feita sem que essa lei exista, e,
portanto, as areas de indefini¢@o e de ambigtii-
dade sao bastante maijores do que normal-
mente seriam.

Em terceiro lugar, néo temos o Orgamento
Plurianual, e a Lei de Diretrizes Or¢amentérias
tem de ser compativel com o Orgamento Plu-
rianual. Fica-se, entdo, um pouco no ar no
que se refere ao rumo das coisas. Essa é uma
terceira dificuldade.

Em quarto lugar, o fato de esta lei comegar
agora a ser analisada mais ativamente vai abrir
caminho para as leis do segundo semestre,
que vao ter vigéncia no contexto de um novo,
de um outro Governo. Esta também é uma
situagdo muito peculiar para a estréia da Lei
de Diretrizes Orcamentarias. E, que prejudica
a definic@o das principais prioridades. O ano
mais dificil para o exame adequado da Lei
de Diretrizes Orgamentérias é precisamente
o Gltimo de um governo que termina e o ante-
rior ao primeiro ano de um novo governo,
2 frente do qual ndo se sabe quem estara.

Por dltimo, estamos também comegando
a discutir as leis orgamentérias no contexto
de maior crise fiscal ja registrada, pelo menos
na Histéria recente do Estado brasileiro, o que
néo é irrelevante do ponto de vista das deci-
soes que devem ser tomadas e das margens
de recursos que existem para despesas. Con-
versamos com o Presidente da Comisséo Mis-
ta, sugerindo que fossem convidadas para
comparecerem a esta Comissao os principais
candidatos & Presidéncia da Republica, a fim
de exporem seus pontos de vista a respeito
do Orgamento do ano que vem. Isto seria ex-
tremamente importante do ponto de vista da
qualidade da campanha e até, de subsidios
a serem entregues & Comisséo por alguns
candidatos, dentre os quais sairéd o préximo
Presidente da Repiblica. Neste sentido, pare-
ce-me bastante importante que tal idéia possa
materializar-se antes da apresentagéo do rela-
torio & Comissao Mista, para sua avaliagéo
= apreciagao.

Quero ressaltar o mérito da iniciativa que
teve a Presidéncia desta Comissdo de promo-
ver o debate de hoje, trazendo aqui o Ministro

diretamente responsével pela elaboragéo or-
¢amentéaria em nosso Pais, como também os
semindrios que serdo feitos até a quinta-feira
desta semana, debatendo-se os problemas re-
lativos as principais &reas do gasto publico
no Brasil.

Muito obrigado. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
tho) — Senhoras e Senhores, antes de ouvir-
mos a exposigdo do Ministro Jodo Batista de
Abreu, desejo esclarecer que funcionara como
moderador dos debates subsequentes o nobre
Senador José Richa. Vale dizer que estéo aber-
tas as inscri¢des para todos aqueles que dese-
Jjarem fazer intervengdes sobre a matéria, apds
a fala do Ministro.

Com a palavra o Ministro Jodo Batista de
Abreu.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — Exme Sr. Deputado Cid Carvalho,
Presidente da Comisséo Mista de Orgamento, )
Deputado César Maia, Vice-Presidente, Depu-
tado José Serra, Relator da Lei de Diretrizes
Orcamentérias, Senador José Richa, mode-
rador deste primeiro painel, em primeiro lugar
gostaria de agradecer & Comisséo o honroso
convite para participar deste primeiro debate
sobre a Lei de Diretrizes Orgamentérias.

Srs. Parlamentares, em lugar de apresentar
a V. Ex* informag0es, tabelas, nimeros, pre-
firo, nesta sessfo, em poucas palavras, dar
meu testemunho deste exercicio que estamos
pela primeira vez executando, ou seja, da ela-
boragéo da Lei de Diretrizes Parlamentarias.
Por outro lado, sem querer ser repetitivo, po-
rém, dando o depoimento de um membro
de um outro Poder, responsével pela elabo-
ragao dos orgamentos previstos na nova
Constituigéo, desejo fazer uma avaliagéo sobre
o Capitulo de Finangas Publicas, incluido na
nova Constituigao. Eu diria que se trata prova-
velmante do ponto alto da nova Constituicéo
da Republica Federativa do Brasil. Além de
inovar em larga escala, introduzindo instru-
mentos inéditos no processo de orgamenta-
¢do publica, estabelece uma fronteira muito
nitida de competéncias entre o Poder Execu-
tivo e o Poder Legislativo. Essa fronteira esta
definida, em primeiro lugar, pela competéncia
do Executivo de estabelecer a quantidade ou
o volume do gasto ptblico, assim como a
capacidade de endividamento adcional do se-
tor publico, cabendo ao Legislativo a definigdo
da qualidade do gasto publico. Acho que esse
arranjo € um dos mais engenhosos de que
ja tive conhecimento em todas as Constitui-
¢oes do Mundo ocidental, pelo menos nas
dos paises em que a discussdo dos orgamen-
tos se d4 nos seus repectivos congressos. Isto
&, cabe ao Executivo — acho que é uma prer-
rogativa sua definir quanto pode ser gasto e,
por outro lado, em quanto pode endividar-se
adcionalmente. E o Legislativo tem como con-
tribuicdo, a mais nobre delas, estabelecer a
destinagéo da despesa publica.

Além desse aspecto, que acho extrema-
mente relevante, considero que o Capitulo de
Finangas Pdblicas introduz também algumas
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inovagdes que certamente ndo encontram res-
paido em outras Constituicdes No que serefe-
re ao sistema de orgamentag&o piblica, como
bem disse o Deputado José Serra, o Executivo
deveré submeter ao Congresso Nacional trés
or¢amentos. Primeiro, o or¢amento Geral da
Unido ampliado, incorporando todos os gas-
tos realizados pela Uniao Federal. O Executivo
também teré de tomar uma iniciativa no que
se refere ao orcamento de investimentos das
empresas estatais, que € uma inovagéo impor-
tante, dado que o orgamento dessas empresas
sempre foi uma peca de uso exclusivo do'Exe-
cutivo, mais para controle da demanda agre-
gada sem preocupagao alguma com a discus-
580 dos investimentos em si. Doravente cabe-
ré ao Congresso Nacional a discussio da qua-
lidade da distribuigéo do investimento publico
Além desses dois orgamentos, pela primeira
vez, o Exexecutivo deve tomar a iniciativa de
apresentar ao Congresso Nacional o orga-
mento da seguridade social, devidido em trés
partes basicas: assisténcia social, previdéntia
social e drea de satde. Acho que é um avango
importantissimo de que a sociedade tem de
tomar conhecimento. Cada vez mais, tenho
certeza a convicgéo de que a sociedade partici-
paré dessa discussdo, e, provavelmente, a dis-
cussdo do or¢amento da Republica serd um
dos eventos mais importantes do Congresso
Nacional.

Com respeito ao projeto da Lei de Diretrizes
Qrgamentérias, como disse bem o Deputado
José Serra, € instrumento inovador. Por outro
lado, estéd sendo preparado sem os referen-
ciais basicos estabelecidos pela Lei Comple-
mentar de Finangas Plblicas, que espero o
Parlamento aprove ainda este ano. Com base
na Constituicio, a Lei Complementar de Fi-
nangas Publicas prevé, além dos prazos da
definicdo do exercicio, a definigdo da elabo-
ragéo da Lei de Diretnizes Or¢amentérias;bem
como da Lei do Plano Plurianual. Pela primeira
vez estamos exercitando essa tarefa, sem ter-
mos os referenciais da lei complementar e
do plano plurianual. Isso nos traz certa dificul-
dade e inseguranga. E natural que na vida
tudo que é feito pela primeira vez leve a um
comportamento, com certa dose de msegu-
ranga. Mas acho que é um exercicio impor-
tante e garanto a V. Ex®, Sr. Presidente, que
a Seplan esta fazendo isto com o maior entu-
siasmo. Além disso, ela est4 aberta a essa dis-
cussdo e ansiosa por ela, porque estou con-
vencido de que esse € um processo de aproxi-
magdes sucessivas. Certamente, o projeto que
o Congresso Nacional deveré aprovar este ano
néo sera tdo bom quanto o que ele devera
apreciar no ano que vem. Esse é um exercicio
que deverd ser feito segundo um processo
de aproximagdes sucessivas.

O aprendizado desse novo quadro de orga-
mentagéo, desse novo exercicio de orgamen-
tacdo, como disse, tem sido extremamente
rico. J& o orgamento de 1989 foi para o Poder
Executwo, especialmente para a Seplan, bem
como para o Congresso Nacional, um exer-
cicio importante, na medida em que estabe-
lecey, alguns balizamentos para os préximos
orcamentos. Até o exercicio do veto, aposto

pelo Presidente, avaliado posteriormente pelo
Congresso Nacional — iniciativa que espera-
vamos néo necessitar utilizar — representou
para todos nds um aprendizado. Essa foi uma
drea onde ousamos um pouco, porgue acha-
mos que a Constituinte tinha ousado no Capi-
tulo de Finangas Phblicas, e também tinhamos
todo o direito de fazé-lo, na forma como o
veto foi aposto ao orgamento. Como V. Ex*®
sabem, o vefo a um projeto de lei convencional
faz-se ao texto da lei, ao artigo, & alinea ou
ao paragrafo. Renovamos — posteriormente
sancionados pelo Congresso Nacional — ao
vetarmos o projeto e a atividade, o que, de
certa maneira, confrariou o processo tradicio-
nal de veto. Tinhamos de fazé-lo por uma ra-
230 muito simples. Era fundamental, naquele
momento, que o Poder Executivo cuidasse
de preservar o que era mais sagrado naquele
Capitulo: o limite, a fronteira das competéncias
entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo.
Isto é, Poder Executivo tinha de assegurar e
preservar a quantidade do gasto publico, ca-
bendo ao Poder Legislativo a qualidade do
gasto. Caso o poder Executivo, por comodi-
dade-ou conforto, nédo tivesse aposto aqueles
vetos, provavelmente j& estariamos introdu-
zindo um vicio de procedimentos com sérias
repercussées futuras. Acho que o Congresso
Nacional teve uma participagdo extremamen-
te importante: consagrou um procedimento
que serd muito importante na exercitagéo futu-
ra da orgamentacéo publica. Por outro lado,
o Congresso Nacional compreendeu nossa
posicao. Acho que, devido as discussoes, o
orcamento de 1989 & muito melhor do que
qualquer pessoa com certa familiaridade nes-
sa area poderia imaginar.

Sr. Presidente, se V. Ex® me permitir, tecerei
alguns comentérios rapidos, sem cansé-los,
sobre as premissas basicas em que nos basea-
mos para a elaboragdo do Projeto da Lei de
Diretrizes Orgamentérias. O primeiro primado
que nos orientou na elaboragéo dessa lei foi
o prosseguimento do programa ou das agdes
de saneamento e reequilibrio do setor piblico.
Como V. Ex® sabe, esse setor, no seu conjunto,
incluindo as administragdes federal, estadual
e municipal, j4 chegou a contribuir com cerca
de 6% do Produto Intemno Bruto para o finan-
ciamento da formagé&o bruta de capital no Pais.
Isso ocorreu ao longo dos anos 70. Infeliz-
mente, o quadro atual do setor pablico brasi-
leiro é o de despoupador liquido, isto &, o
setor piblico apresenta uma poupancga nega-
tiva de aproximadamente 3% do PIB. Esse
€ um quadro dramadtico, na medida em que
o setor piblico, além de n&o contriburr mais
para a formagéao bruta de capital, busca, na
poupanga financerra do setor privado, recur-
sos para financiar seus proprios  desequi-
librios. Urge um programa sério, competente
e corgjoso para se tentar reequilibrar o setor
publico, de modo a que, doravante, passe a
contribuir para a formagao bruta de capital
no Pafs. Essa questdo é mais relevante em
fungdo dessa ruptura com o setor externo.
Como V. Ex: sabe, esse setor contribuiy, tradi-
cionalmente, com cerca de 3% da poupanga
do PIB do financiamanto da formacao bruta

de capital. Hoje, a poupanga externa é muito
proxima de zero, sendo que o Pais, nos anos
de 1983 e 1984, chegou até a se transformar
em exportador de capital.

Nesse sentido, a questdo da restauragdo do
reequilibrio do setor publico € crucial para a
retomada do crescimento da economia brasi-
leira. Além disso, acho eu que o reequilibrio
do setor publico também é fator fundamental
para o sucesso de um programa de estabili-
zacéo econdmica, que passa, inevitavelmente,
por um programa de saneamento, de redugao
do déficit e dos desvios verificados atualmente.
A questao de curto prazo hoje néo é s6 do
déficit em si, como um pulsionador, um pre-
sionador de demanda agregada, mas é tam-
bém e principalmente uma questao de finan-
ciamento. As vezes, essa abordagem do déficit
& feita pela Gtica de press&o sobre a demanda
agregada. Acho que a questao mais delicada
hoje é a do financiamento do déficit. O que
nos preocupa, no Governo, € muito mais a
pressdo do déficit sobre a demanda agregada
e o financiamento desse déficit, isto é, a capa-
cidade de o Governo continuar financiando
esse hivel de déficit.

Sr, Presidente, tem sido esse o nosso dificil,
desgastante e incompreendido trabalho, mas
importante para a organizagéo da sociedade
brasileira Temos de fazer a redugao dos equili-
brios do setor publico. Essas duas razbes nos
movem na direcdo de eleger a questdo do
saneamento do setor pdblico como funda-
mental. Primeiro, o saneamento como forma
de retomada do crescimento econdmico e a
restauragdo do setor publico como forma de
assegurar-se a estabilizacdo bem-sucedida da
economia brasileira.

Sr. Presidente, ilustres membros da Comis-
880, demais participantes deste seminario, es-
sa deterioragao do setor ptblico vem de longa
data. Nao nos € proxima. O que tem aconte-
cido em periodo mais recente é uma acentua-
c@o dessa deterioracéo, que se iniciou por vol-
a do final da decada de setenta. Como disse,
naquela epoca, o Govemno chegou a poupar
6% do Produto Interno Bruto. A situagéo, hoje,
é de uma deterioracdo sem precedentes. O
Governo tem uma poupanga hegativa da or-
dem de 3%

Vénos fatores concorreram para que che-
gassemos a essa situagao dramatica. O pri-
meiro deles fol uma queda da receita bruta,
isto €, uma quada da carga bruta definida co-
mo relagao entre a totalidade das receitas arre-
cadadas nas trés esferas da Federagdo —
Uméo, Estados e Municipios — em relacéo
ao PIB. Essa relagao chegou, nos bons mo-
mentos da década de setenta, a algo em torno
de 26% do produto Intemo Bruto. Hoje, essa
mesma relagdo entre receita bruta, totalidade
das receitas arrecadadas em relacéo ao Produ-
to estd e torno de 22% do PIB. Vérios fatores
concorreram para-que isso aconfecesse

Ainda ha pouco, conversei com o ilustre
Deputado José Serra sobre esse quadro geral.
Um ponto que o Deputado com muita compe-
téncia relacionou foi a prépria aceleragéo da
inflagdo. Como a aceleragéo da inflagéo con-
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correu para deteriorar essa carga tributaria
medida em que os prazos de recolhimento
dos tributos sao dados e a inflagdo acelera,
0 que acontece? Ha uma reduggo das aliquo-
tas dos impostos. E os impostos que mais
padecem dentro desse processo.sd@o exata-
mente os indiretos. Nesse sentido, certamente
os Estados e os Municipios padeceram mais
do gue a Unido Federal, dado que os impostos
estaduais sdo muito mais sensiveis a esse pro-
cesso de desgaste decorrente da inflagao do
que os da Unido Federal, devido ao fato de
que, por ter na composicéo das suas receitas
uma participagéo dos impostos indiretos, essa
depreciagdo decorrente da inflagdo é menor.
Mas, certamente, 0 que os economistas cha-
mam de maneira pedante de efeito tranze foi
muito importante e contribuiu muito para a
redugéo de toda essa carga.

Qutro fator nao disprezivel que concorreu
para a redugéo da carga bruta foi a ampliagéo
das exportagoes industriais. Como néo inci-
dem impostos sobre as exportagbes indus-
triais, o crescimento delas em relagéo ao Pro-
duto também representou vazamento de im-
posto. Provavelmente, esse fator também con-
correu para a redugao da carga bruta,

Outros fatores também estiveram presen-
tes. O cago especifico da Uni&o Federal é mui-
to mais dramaético, dado que ela, desde 1984,
vem ampliando sua distribuigao ou a descen-
tralizagéo dos seus impostos. Desde a Emen-
da Passos Porto, inicia-se com maior vigor,
essa transferéncia de recursos aos Estados
e Municipios. E uma orientagéo correta que
apoiei e continuo apoiando. O Deputado José
Serra, que na época foi o Relator da Comisséo,
lembra-se bem de como eu, integrante do co-
legiado de Secretérios de Fazenda dos Esta-
dos, advoguei essa orientagéo, e, como mem-
bro do Executivo, continuo também defen-
dendo essa orientagdo. A Constituigéo esta
corretissima. Mas é necessério e fundamental
que, paralelamente a esse processo de des-
centralizagdo das receitas tributérias, se realize
urgentemente um processo de descentraliza-
¢&o de encargos. Tentamos, através de opera-
¢bes denominada, de forma maldosa, de ope-
ragéo desmonte, tentar induzir esse proceésso
de transferéncia de encargos. Infelizmehte,
néo fomos bem-sucedidos e, hoje, temos esse
problema a resolver. Certamente, seré um pro-
blema a ser enfrentado pelo préximo Governo.
Sem a descentralizagao de encargos, a Unido
Federal tera sérios problemas para administrar
suas finangas. E esses problemas certamente
serdo acentuados a partir de 1990, quando
entrard em vigor a plenitude dos beneficios
para a area de seguridade social, aceleran-
do-se o processo de descentralizagéo das re-
ceitas, especialmente do IPI e do Imposto de
Renda. Urge, portanto, que se encete umn pro-
cesso de descentralizagdo também dos encar-
gos. Caso contrério, a Inido Federal se defron-
tar4 com problema extremamente sério.

Feitas essas consideragdes sobre a queda
da receita bruta, focalizarei, de maneira bas-
tante sucinta, alguns aspectos ligados a carga
liquida, definida como sendo a diferenga entre
a receita bruta e as transferéncias estabele-

cidas pelo pagamento dos encargos previden-
ciarios, pelos juros incidentes sobre estoque
de divida interna, subsidios, incentivos, etc. Pa-
rece-me que essa é a questdo mais delicada
de todas, porque a receita liquida caiu mais
do que a bruta. A carga bruta caiu menos
do que a carga liquida, o que significa que
as transferéncias cresceram, e as despesas
com os encargos da divida mobiliria tiveram
grande participacédo nessa redugéo da carga
liquida.

Para V. Ex** terem uma idéia, as despesas
com juros incidentes sobre a divida mobiliaria
ndo chegavam a 1% na década de setenta.
As projegdes que fizemos para o ano de 1989
mostram que esses pagamentos de encargos,
especialmente o déficit sobre a divida mobi-
lidria, deveréo atingir cerca de 3,5% do Produ-
to Interno Bruto, isto &, esses pagamentos de
encargos subiram da ordem de 1% para cerca
de 3,5% do PIB. Isso decorreu de vérios fato-
res. O primeiro deles, ébvio, foi o crescimento
da divida mobiliaria, em decorréncia da acu-
mulagdo de sucessivos deficits acumulados
nos tiltimos anos, mas foi também — e certa-
mente esse foi o fator mais importante — o
processo de transferéncia gradativa da divida
externa, ou a divida de responsabilidade do
setor privado, de parte da administracéo pibli-
ca para responsabilidade do Governo, espe-
cialmente do Governo Federal. Nesse sentido,
saliento que a questdo da divida externa no
Brasil, no momento, ndo é sé uma questao
de transferéncias liquidas de recursos para o
exterior, mas também — e tdo importante
quanto esse processo_de transferéncia liquida
de recursos para o exterior — uma questao
fiscal extremamente importante, na medida
em que a Unido Federal vem, ao longo dos
tempos, trocando divida externa por divida in-
terna, em condigdes muito piores em termos
de perfil e de custo do que a divida externa.

Essa é a questao que eu gostaria de deixar
aos membros da Comisséo e aos participantes
deste seminario para reflexdo: a questdo da

divida externa néo é s6 uma questao de trans-,

feréncia liquida de recursos para o exterior,
mas &, também, uma questio fiscal da maior
importancia.

Ainda sobre a queda da carga liquida, eu
diria que outro fator que vem concorrendo
para egsa redugéo ao longo do tempo é a
ampliagdo das isengdes, subsidios, anistias
etc. E bom que se diga que houve uma rever-
séo de tendéncia, principalmente a partir de
1984, isto é , houve uma reducéo importante
do nivel de subsidios, isengdes, anistias etc.,
que vem contribuindo para certa estabilidade
da carga liquida principalmente a partir de
1986. Porém, essa é uma &rea em que acho
que temos muito o que fazer. E, nesse projeto
da Lei de Diretrizes Orgamentarias, estamos
submetendo ac Congresso uma proposta no
sentido de que, no ane que vem, possamos
dar um passo adicional, reduzindo ao que ja
foi feito em 1988, que serd realizado em 1989.
Mas reduzimos mais 20% sobre a totalidade
dos incentivos, isengdes etc. Essa questaopa-
rece-me fundamental, dado que, em 1990 e

nos préximos anos, prossegue o processo de
descentralizacéo das receitas. E essa questgo
certamente devera assumir uma relevancia
muito grande nas discussées, dado que, caso
isso nao venha a acontecer, estaremos, em
1990, diante de um embarago muito impor-
tante nas finangas pablicas da Unido Federal.

Com respeito & evolugéo dos gastos corren-
tes, um comentério rdpido que eu gostaria
de fazer é que, a despeito de ter sido dado
alardeado aqui no Parlamento, na imprensa,
na érea empresarial, que tem havido um cres-
cimento inusitado acs gastos correntes do Go-
verno, isso, na realidade, ndo vem acontecen-
do. Se V. Ex*tomarem um quociente em que
colocariamos gastos correntes em relagéo ao
PIB, verificarao que essa relagéo, hoje, & infe-
fior aquela que prevaleceu na década de 70.'
Isto &, hoje estamos gastando, em relagdo ao
PIB, menos do que gastamos naquela época.

Dentro de gastos correntes, uma é4rea que
vem sendo focalizada com muita insisténcia,
inclusive, com grande exploragéo politica, diz
respeito ao pagamento de pessoal. Houve, cer-
tamente, um crescimento a partir de 1985,
porém, Sr. Presidente, Srs. Membros da Mesa,
Srs. Membros da Comissé&o, Srs. Participantes,
néo foi decorréncia do aumento do contigente
de funcionérios empregados na administra-
¢&o publica federal, mas exclusivamente da
recuperagé&o do salério real, extremamente de-
teriorado, principalmente nos anos de 1983
e 1984, Fez-se, certamente, o maior arrocho
salarial de que se tem noticia na administragéo
publica, nesses anos. Todos esses sinais, es-
sas evidéncias de que ‘0 aumento de gasto
com pessoal, a partir de 1985, tem crescido
decorrem exclusivamente da recuperagéo do
salario médio real. Eu diria, com a maior since-
ridade, que nao recuperamos, ainda, o salario
médio real prevalecente na década de 70. Por
outro lado, o contigente de méao-de-obra em-
pregada na administragdo pablica no inicio
de 1985, é superior ao atual. Hoje temos me-
nos funcionérios pablicos empregados na ad-
ministragéo direta do que tinhamos no inicio
de 1985. Essa recuperagao, esse aumento de
gasto pessoal, diz respeito exclusivamente 2
recuperagédo do salario médio real e ndo ao
aumento de contratagdes de funcionérios para
a administragéo direta. E bom_que se diga,
também, que essa relag@o pessoal encargos
em relagdo ao produto vigente hoje é inferior
& relagdo que vigorou na década de 1970.
Nesse sentido, afirmamos com toda a convic-
¢ao que o problema de pessoal na adminis-
tragao plblica ndo constitui, como muitos co-
locam com grande estridéncia, o grande pro-
blema que vivemos neste momento. Acho que
2 questdo crucial, neste momento, é como
resolver esses brutais estoques de divida inter-
na e externa.

Sr. Presidente, eu gostaria de tecer, tam-
bém, alguns comentérios répidos sobre a si-
tuagao fiscal do ano de 1989 e tragar as linhas
gerais do que estamos esperando para o ano
de 1990. Para 1989, as nossa estimativas mos-
tram que o déficit, no conceito que vem sendo
usado — isto &, no conceito operacional, que
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significa extrair do resultado nominal a corre-
¢&0 cambial e a monetéria — vai ser inferjor
ao de 1988, que foi de 3,96%.

Recordgm-se V. Ex*® de que discusséo do
déficit € um evento muito recente no Palis,
como disse muito bem o Deputado José Ser-
1a, porque nao havia acompanhamento siste-
matico das finangas publicas brasileiras. O que
havia era uma verdadeira anarquia fiscal, sen-
do que os orcamentos se pulverizavam em
diversos orgamentos, sem o menor controle
por parte do Congresso. Provavelmente, o or-
¢amento monetario era muito mais importan-
te, do ponto de vista fiscal, de que o préprio
Orgamento Geral da Unido. Curiosamente, es-
te era permanentemente equilibrado; nunca
apresentava déficit, porque todo ele era apro-
priado e financiado pelo orcamento mone-
tario. A primeira medida referente a déficit de
que se tem noticia data de 1981 por forca
do acordo que o Brasil teve que celebrar com
o Fundo Monetério Internacional. Naquela da-
ta, o déficit alcava em torno de 8% do Produto
Interno Bruto. Quando as classes mais conser-
vadoras alardeiam que ha uma verdadeira or~
gia fiscal, no Pais, € bom que se lembrem
de que, em 1981, 1982, o déficit ascendia
a casa de 8%. Reconhego que um déficit de
8%, naquela época, era muito mais manejavel
e com um financiamento muito mais facil do
que & o de hoje, da ordem de 4% . Nao estou
feliz em manter esse nivel de déficit, dado que
o financiamento, hoje, certamente, mostra-se
muito mais dificil do que em 1982, Mas, se
estamos falando em desiquilibrio de contas
publicas, & bom recordar-se de que o déficit,
no Governo anterior, atingiu cerca de 8%.

Como estdvamos dizendo, temos a convic-
¢do de que em 1989, a despeito de todas
essas informagdes desencontradas, podere-
mos assegurar um déficit nao superior a 4%,
com esperanca de trazé-lo para baixo, de mo-
do a entregar este Governo numa situagao
administrével e a que a nova administracéo
ndo perca muito tempo com o programa de
estabilizagéo, a fim de que possa, num prazo
muito menor, orientar o Pais para a retomada
do crescimento, que é a questao crucial recla-
mada por toda a sociedade brasileira. Porém,
para que tenhamos condigdes de assegurar
um déficit inferior a 4% neste ano, é funda-
mental a compreensdo de V. Ex*, principal-
mente desta Comissdo Mista de orgamento,
Inevitavelmente, vamos ter que encaminhar
ao Congresso Nacional um conjunto de proje-
tos de lei alterando especialmente as contri-
bui¢des sociais. Infelizmente, ndo temos como
financiar os beneficios criados pela nova
Constituicdo — alias, beneficios diminutos em
face das grandes caréncias nacionais ~— am
funcao dos recursos existentes. Nesse sentido,
precisamos da participag@o do Congreso nes-
se debate, dado que seré fundamental a altera-
¢80 das aliquotas das contribuigdes sociais,
de modo a equilibrar a seguridade social e,
dentro dela, a Previdéncia Social.

Para 1990 — e o ilustre Deputado José Ser-
ra ja o disse, de maneira correta — estamos
exercitando e preparando os orgamentos para

uma nova administragdo, e néo sabemos se-
quer quais serdo suas prioridades. Mas temos
de fazé-lo. A Constifuicao exige que o fagamos.
Acho que estamos fazendo bem. A despeito
de todas essas dificuldades e da falta de refe-
renciais basicos para esse exercicio, estamos
progredindo, estamos avangando. Certamen-
te vamos preparar orgamentos que permitam
manejo, que permitam a nova administragdo
condi¢des de trabalhar sem grandes dificul-
dades.

Sr. Presidente, eu gostaria de tecer alguns
comentarios sobre o projeto em si, porém
acho que seria enfadonho, pois que est4 sendo
discutido ha algum tempo e provavelmente
ja é do conhecimento de todos os participan-
tes da Comissédo. Pediria a V. Ex* para néo
relata-lo, dado que ele se assenta, se estriba
nessa configuragéo geral que acabei de des-
crever.

Agradego, mais uma vez, a V. Ex* esta opor-
tunidade impar de estar aqui. Estou & dispo-
sicdo de todos aqueles que desejarem enca-
minhar questdes. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Passo, neste momento, a orientagao
dos trabalhos ao Moderador, Senador José
Richa, que ir4 orientar os debates e as interpe-
lagoes. Corp a palavra S. Ex*.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Néo vou tomar tempo fazendo conside-
ragdes pessoais. Vou reservar-me para o final
para dizer algumas palavras. Desde logo, va-
mos passar a palavra dos inscritos.

Em primeiro lugar, concedo a palavra ao
Deputado César Maia.

O SR. DEPUTADO CESAR MAIA — S. Pre-
sidente, Sr. Ministro, Dr. Joao Batista de Abreu,
Sr. Relator, Deputado José Serra, Sr. Coorde-
nador, Senador José Richa, acho que a reu-
nido que realizamos hoje, com representantes
néo apenas da Comisséo de Orgamento como
também da Comisséo de Economia e Finan-
¢as da Camara dos Deputados e da Comissao
de Assuntos Econémicos do Senado Federal,
néo poderia ocorrer num momento melhor. ¢

Gostaria de fazer breves comentérios, pri-
meiro, sobre a situagdo conjuntural que en-
frentamos. Nao ha nem haveré orgamento en-
quanto o Pais conviver com uma inflagéo in-
certa e explosiva, com um financiamento, co-
mo ja disse o Sr. Ministro, monetario ao dia
da divida piiblica mobilidria e com um quadro
de crise fiscal profunda e que se acentua nos
dias de hoje. Entendo os esforgos que o Go-
verno Federal, através dos Srs. Ministros da
Fazenda e do Planejamento, vem realizando
no sentido de ajustar as finangas pablicas, mas
a situagéo atual é de tamanha gravidade que
esse conjuhto de Comissoes deveria, de forma
imediata, entrar no debate do concreto, da
crise que se avizinha.

Os dados que chegam ao Congresso Nacio-
nal e aos partidos politicos s&o mends ofimis-
tas do gue os que o Sr. Ministro do Planeja-
mento colocou na nossa reunido. O poder
que o Governo tem hoje de incrementar os
seus tributos, ao contrério de aumentar, delibi-

ta-se. Recentemente, pareceres autofagicos
do Sr. Consuitor-Geral da Reptblica a respeito
de matéria tributéria apontaram no sentido de
perda de receita fiscal por parte do Governo.
Hoje, na Receita Federal, enfrenta-se a possibi-
lidade concreta de ndo conseguir arrecadar
a contribuigéo social, e lembro que 5% desses
8% da contribuigao social referem-se a dimi-
nuigao do Imposto de Renda pretérito. Portan-
to, ndo se trata do conjunto de incremento
liquido de arrecadagdo. Existe a expectativa
da néo-cobranga do Imposto de Renda sobre
os ganhos de capital. O Governo perdeu por
conta da ndo-corregdo monetaria do Imposto
de Renda a pagar: O Governo abriu méo do
[Pl por conta do controle de pregos naindstria
automobilistica. E por ai vai. Perdeu no Impos-
to de Renda do Banco do Brasil por conta
de uma decisao apresentada pelo Poder Exe-
cutivo, através da Medida Proviséria n° 37, in-
sentando de corregéo plena os recursos em-
prestados aos produtores rurais com base na
Poupanga Verde.

Neste final de semana, de sexta a segun-
da-feira 0 Banco Central entrou no mercado
vendendo ouro de forma a deixa-lo absoluta-
mente perplexo. Nao se sabe qual serd o mon-
tante de perda que o Governo ir4 auferir em
fungéo da venda de ouro. Mas o meréado esta-
va muito excitado na sexta-feira, no dia de
ontem, comprando ouro a prego que entendia
muito baixo. Isso configura ndo apenas uma
perda de reservas como, também, uma perda
fiscal indireta.

Acho que a situagédo é delicada, é grave,
e todos nés, patriotas, devemos apoiar os Mi-
nistros da drea econémica no esforgo que tém
realizado na direcéo de sanear as finangas pa-
blicas.

Eu colocaria também algumas questdes so-
bre o mérito da Lei de Diretrizes Orgamen-
tarias. A primeira é que o art. 167, inciso IIj,
da Constituigao Federal, complamentado pe-
las Disposicdes Transitérias, art. 37, previa
uma limitagdo as operagdes de crédito. Essa
limitagdo né&o € observada no art. 14 da Lei
de Diretrizes Orgamentérias. No texto da
Constituicao Federal, previa-se que as ppera-
¢oes de crédito nao poderiam exceder despe-
sas de capital. No art. 14 da Lei de Diretrizes
Orgamentarias, autoriza-se o Poder Legislativo
a realizar operagbes de crédito para o com-
pleto servico da divida. No art. 167, § 47, da
Constituigdo Federal, busca-se a desvincula-
¢do, orienta-se o procedimento fiscal para a
desvinculagao entre receitas tributérias e des-
pesas.

Foi criado pelo Congresso Nacional, no final
do ano passado, num acordo para aprovagéo
das medidas provisérias que criavam a contri-
bui¢éo social e cortavam alguns incentivos de
Imposto de Renda, o pedégio nacional. Porém,
ele deveria ser revisto a cada ano. Acho que
ele deve sr revisto este ano, na diregdo da
desvinculagéo, mesmo que isso acarrete a su-
presséo do pedégio nacional. Esse é um dis-
positivo constitucional que deve ser observa-
do.

O art. 36 das Disposigoes Transitérias orien-
ta que todos os fundos sejam revistos. A vonta-
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de do Constituinte, naquele momento, era que
se ficasse apenas com fundos estritamente
necesséarios. O Governo, no art 23 da Lei de
Diretrizes Orgamentérias, cria mais em fundo,
transforma o orgamento das operagdes de
crédito em fundo, sem que se entenda direito
a razdo dessa transformagéao. Afinal de contas,
o que é um fundo, sendo uma conta ou um
conjunto de contas unificado?

As Disposigdes Transitérias, no seu art. 41,
orientam no sentido de eliminar ou deixar ape-
nas os incentivos fiscais estritamente neces-
sérios. Parece-me que o art. 4°, inciso Ill da
Lei de Diretrizes Orgamentérias trata dessa
questiio de maneira muito timida, com uma
queda de apenas 20% dos incentivos atuais.
Certamente, pode-se ir muito mais longe.

Finalmente, quanto & questao de pessoal,
o art. 169, combinado com o art. 38 das Dispo-
sighes Transitérias e também com o art. 39
da Constiuicio Federal, aponta na direcéo de
uma reviséo da estrutura de pessoal dos Go-
vernos Federal, Estaduais e Municipais ¢ da
vontade de controlar essas despesas. A Lei
de Diretrizes Orcamentarias, no seu art. 15,
néo trata desse assunto; apenas compara, de
forma bastante genérica, o valor real das des-
pesas de pessoal com o do perfodo antgriqr,
quando se sabe que, por conta da propria
rotatividade, poderfamos ter uma redugéo de
pelo menos 5% das despesas de pessoal.

Estes sdo os nossos comentérios. Acho que
o esforgo do Poder Executivo em apresentar
a Lei de Diretrizes Or¢amentérias, sem contar
com um embasamento prévio por parte do
Poder Legislativo, foi meritério e deve ser cum-
primentado. Mas entendo que nesses dispo-
sitivos constitucionais se pode conseguir um
avango na direcdo de se respeitar o espirito
que o Constituinte colocou no texto da nova
Constituicao.

Era s6 isso, Sr. Coordenador e Sr. Presi-
dente. Muito obrigado.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Apés os comentérios do Vice-Presidente
César Maia, passo a palavra ao Relator, Depu-
tado José Serra, para fazer algumas perguntas
ao Ministro.

0O SR. RELATOR (Deputado José Serra) —
Permito-me fazer algumas observagdes ou
perguntas

No que se refere ao projeto de lei propria-
mente dito, queria colocar para o Ministro trés
questdes. No projeto da Lei de Diretrizes Orga-
mentdrias, no art. 19, estabelece-se uma distri-
buigéo dos gastos dg capital basicamente para
investimentos fixos, porque exclui amortiza-
¢oes dedividas por operagdes de crédito. Ex-
cluindo-se os recursos vinculados, por exem-
plo, no caso da educagéo, que a lei ndo tem
poder para alterar, faz-se entdo uma distribui-
gao das despesas de capital por érea do Gover-
no Federal Na prética, essa distribuicdo, deve-
ria definir as margens livres para alocagao de
1ecursos.

A minha preocupagao nao é tanto — embo-
ra fosse uma questao relevante — a respeito
da distribuicao aqui estabelecida, que vamos

ter oportunidade de examinar e que basica-
mente seguiu a distribuicdo de 1989 para
1990 — repetiram a de 1989, uma vez que
o Governo, no (ltimo ano de mandato, prefere
deixar essa questdo em aberto para o préximo
Governo proceder a eventual revisdo. Mas a
minha preocupacéo vai além, a respeito do
quanto isso representa do total das receitas
correntes da Unido. Qual é o montante relati-
vo? Quais os graus de liberdade existentes?
Certamente néo ao grau de liberdade que es-
tdo aqui sugeridos, pois muitos investimentos
estéo sendo feitos agora e tém que continuar
no ano que vem. Nao se pode suprimi-los,
colocar os recursos noutro lugar.

Em segundo lugar, quero referir-me as mu-
dangas tributérias. Na forma como foram aqui
colocadas, s&o apenas indicagdes de projetos
gue o Governo mandaré futuramente. No meu
entendimento, a Lei de Diretrizes Orgamen-
tarias ja deveria conter esses projetos. Mas
isso ainda nao esta regulamentado pela Lei
Complementar, reconhego, portanto, que o
assunto pode ser controvertido.

Solicito uma breve avaliagado do Ministro a
respeito dessas mudangas: quais s80 as mais
significativas e o que representam, uma vez
que elas séo indispenséveis, do lado da receita,
para viabilizar o lado da despesa.

Uma terceira questdo a respeito de incen-
tivos e subsidios: temo que falte um diagnés-
tico mais claro para que se possa julgar a
viabilidade de uma redugéo global da ordem
de 20% real, que, em tese,.parece até timida.
Estou convencido de que nédo temos ainda
uma avaliagao realista a esse respeito. Em ge-
ral, quando se fala em incentivo, pensa-se ime-
diatamente em Finor, Finam. Mas isso é uma
parte do total. Estou convencido de que amar-
gem para mudangas, nesse caso, é muito
grande. Mas trata-se de um convencimento
intuitivo, pois, exceto com o trabalho do Hélio
Bontempo, que fazia uma avaliagdo mais glo-
bal, ndo temos nada Eu me pergunto se o
Governo tem condigbes para encaminhar a
esta Casa, antes do relatdrio final, um quadro
mais completo a esse respeito Parece-me in-
dispensavel.

Muito brevemente, gostaria de fazer uma
consideragéo geral a respeito do equilibrio or-
camentario para o ano que vem Temo, Minis-
tro, que as proje¢Oes para o ano que vem
possam ser urealistas, uma base que talvez
seja irrealista em relagéo a este ano. Quero
lembrar que, para 1989, se prevé um aumento
de receita corrente do Tesouro real da ordem
de 45% com relagao a 1988. Isso n&o ocor-
rerd, se V. Ex* me permite dizé-lo. Teria que
haver um aumento da carga tributéria — por-
que, dessas receitas correntes, o grosso é a
receita tributéria ou quase tributaria — da or-
demde 9,4 para 13,1% do PIB. Isto em relaggo
ao Tesouro Nacional, excluidos Estados e Mu-
nicipios. Uma previséo irrealista, face as previ-
sQes j& feitas sobre a evolucédo da receita e
diante da prespectiva de aceleragéo da infla-
géo. Evidentemente, 1989 é a base para 1990.
E quanto menor areceita em 1989, mais erra-
das serd@o as previsbes, otimistas, para 1990.

Quero ainda dizer que, mesmo que hou-
vesse um comportamento altamente favoravel
da receita em 1989 algumas variagdes pelo
lado da despesa, algumas variagcbes conti-
nuam sendo draméticas. Nos Ultimos anos
a parte mais facil de ser arrochada nas despe-
sas tém sido os investimentos fixos do Gover-
no Federal. Estamos assistindo a uma degra-
dagéo do chamado capital basico do Pais, pa-
ralelo a criagéo de estrangulamentos. Isto vemn
ocorrendo a nivel do Governo, das autarquias,
da administragéo direta e das empresas. Ex-
cluindo as empresas, basta um dado: o investi-
mento fixo do Governo Federal, em 1983, pro-
jetado, deve cair em quase um tergo, compa-
rativamente a 1988, enquanto os gastos cor-
rentes para o ano estéo projetados com cresci-
mento real de 21%. Entdo, uma queda do.
investimento fixo de um ter¢o e um aumento
dos gastos correntes, da ordem de 21% em
termos reais. Esta é uma evolugéo perversa.
E, mesmo assim, temo que n&o seja realista
em face das previsoes da receita, que me pare-
cem excessivamente otimistas. Evidentemen-
te, a consequéncia vai ser um aperto adicional,
especialmente na area de investimento fixo,
que € o mais facil de cortar, assim como um
aumento provavel do déficit previsto.

Nao quero prever nenhuma catéstrofe fiscal.
Apenas constato que essa situagdo do curto
prazo é altamente relevante para o que vai
acontecer daqui até as eleicdes e desta até
a posse. :

O SR. DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO —
O que V. Ex® est4 dizendo é da maor gravi-
dade. V. Ex* estd afirmando que os investi-
mentos vao cair um tergo e os custeios e as
despesas vao aumentar em 47%?

O SR. RELATOR (Deputado José Serra) —
Nao. Os gastos de capital, em 1989, véo cair
45,4%, e os investimentos fixos, que néo $ao
equivalentes ao total dos gastos de capital,
&m cerca de um tergo, 32,1%, enquanto os
gastos correntes crescem 21% e os gastos
de pessoal, cerca de 12%. Esse é o previsto.
Em 1988, os gastos de pessoal ja haviam cres-
cido 14% em termos reais €, este ano, cresce-
riam mais 11%. Isto néo deveria surpreender
o Congresso pois foi consequéncia do orga-
mento aprovado. Na época, apontavamos es-
sa questao, exiremamente critica.

Minha preocupagéo é no sentido de que
esta evolugdo perversa, a curto prazo, pode
ser piorada por um comportamento da receita
corrente da Uniao mais adverso do que aquele
previsto. Tomara isso n&o acontega. Estou
apenas manifestando minha inquietagao. E tu-
do esté ligado, Deputado Israel Pinheiro, ac
problema de quanto teremos no ano quevem,
para alocagéo “livre” do ponto de vista orga-
mentério. Desconfio que nossa margem de
manobra seja negativa.

O SR. DEPUTADQ ISRAEL PINHEIRO FI-
LHO — Negativo?

O SR.RELATOR (Deputado José Serra) —
Pode vir a ser, dependendo da evolucao das
diversas variaveis.
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Quero dizer também, s para concluir, que
o Ministro fez uma colocagédo extremamente
importante a respeito da questdo do déficit.
Queria chamar atengéo, a fim de que ndo pas-
se despercebido. O problema no Brasil, hoje,
nao é tanto o efeito do déficit, do ponto de
vista da demanda agregada. Trocando em
mitddos, o que significa isso? Que o problema
néo é tanto a demanda adicional que o déficit
joga sobre a economia, porque déficit, eviden-
temente, significa que estou gastando mais
do que recolhendo, e isso aumentaa demanda
na economja. O efeito perverso néo decorre
tanto desse excedente de demanda mas face
ao problema do financiamento do déficit. Por
exemplo, a ltélia tem, talvez, o triplo do déficit
brasileiro previsto para 1989. No entanto, fi-
nancia bem seu déficit. O Reaganomics, ape-
sar de tdo exaltado pelo pensamento mais
conservador, na verdade produziu déficits nos
Estados {Unidos maiores do que o brasileiro.
O problema é que as condigdes de financia-
mento desse déficit sdo melhores do que as
existentes no Brasil.

A questdo que o Ministro coloca ¢ a da difi-
culdade para o financiamento do déficit, que
pode ser sintetizada num dado: a base mone-
taria, hoje, no Brasil, com proporgédo do PIB,
é da ordem de 1,5%. Imagine-se a dificuldade
para financiar um déficit de 1,5% do PIB, que
é insignificante. Esse é o quadro dramético,
explicado, em grande medida, pela prépria in-
flagéo alta, que é o principal fator restritivo
para o financiamento do déficit.

O Ministro coloca corretamente o problema
da divida externa, que habitualmente, inclusive
nesta Casa, & encarado como um problema
de excedente de poupanga remetida ao exte-
rior. Isto é importante, mas nao esgota o as-
sunto. Outra questdo até mais importante é
a dificuldade para o setor publico pagar a divi-
da, dificuldade de natureza financeira.

S. Ex* mencionou um aspecto, por vezes
ignorado, que se refere a grande desvantagemn
de trocar divida externa por divida interna, por-
que aquela, em geral, tem um prazo de amorti-
zagdo razoével, os juros s@o mais razoaveis.
Ao trocar divida externa por divida interna, tro-
ca-se divida que vence a cada dia, com custo
mais elevado. Essa questdo financeira ¢ critica.

Vale a pena chamar a atengéo para esses
dois pontos, habitualmente desapercebidos
nos debates politicos.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— O Ministro est4 com a palavra.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — Muito obrigado, Deputado César
Maia. Muito obrigado, Deputado José Serra.
Vou tecer comentérios bem répidos, para dar
oportunidade a todos os inscritos de usaremn
da palavra.

Deputado César Miia, V. Ex* fez referéncia
as despesas de capital versus emissdo de titu-
Jos. Gostaria de destacar apenas que a propria
Constituigdo estabelece um prazo para a ims
plementacao desse ajuste de cinco anos, e
estamos caminhando nessa diregao.

Quanto ao orgamento oficial das operagoes
de crédito que figurava no Orgamento da
Unido, o chamado 03C, consideramos a sua
proposta de transformagao em fundo uma de-
corréncia natural, na medida em que o 03C,
por sua propria natureza, ao acolher retorno
de aplicagdes, ja funciona como um fundo

Porém, gostaria de sublinhar para o Depu-
tado César Maia que partilhamos da mesma
opinigo. O ideal seria acabar com todos os
fundos que figuram no Or¢camento da (nido.
Inclusive, na época em que discutimos o Orga-
mento de 1989, tivemos oportunidade tam-
bém de conversar com o Senador Almir Ga-
briel, o Relator de Orgamento, e naquela opor-
tunidade eu disse ao Senador que concordava
plenamente com essa orientagdo. Na Seplan,
tem sido uma luta nossa acabar com os fun-
dos, porque o fundo é uma forma de o Con-
gresso dissimular, mascarar a gestéo dos re-
cursos puablicos.

Com respeito a pessoal, temos, com certa
frequéncia, balizado essas despesas tendo co-
mo referéncia as receitas publicas Porém, te-
mos encontrados grande dificuldade. A Cons-
tituicdo né&o precisou devidamente qual deve-
ria ser o paradigma para‘esse balizamento
Na medida em que a Constituicdo estabelece
que esse refenrencial séo as receitas correntes,
essa comparagao ou esse balizamento se tor-
na inteiramente redundante, dado que 65%
das receitas correntes certamente represen-
tam um valor de 20 a 30% superior ao das
despesas de pessoal. O ideal seria que a Cons-
tituicdo estabelecesse como restricao a despe-
sa de pessoal a receita liquida disponivel, isto
é, a receita da Uni&o apds as transferéncais
para Estados e Municipios, bem como a dedu-
¢@o de todas as receitas vinculadas. Isto &,
a receita ficaria efetivamente disponivel no Te-
souro Nacional. Da forma como esté hoje na
Constituicéo, esse balizamento é inteiramente
redundante.

Quanto as colocagdes do Deputado José
Serra, com relagdo a distribuigdo dos gastos
de capital por area, questionando quanto re-
presentam do total, diria a S. Ex* que, infeliz-
mente, as despesas de capital no Orgamento
da Uniao sao residuais e nao ultrapassam 5%
da Receita. H& uma certa deformagao — e,
pelo menos pessoalmente, ndo gosto de usar
os percentuais que prevaleceram no exercicio
anterior. Como se trata de despesas residuais
no Orgamento, e, por outro lado, como existe,
na propria Lei de Diretrizes Orgamentérias,
orientagao de se dar prioridade a projetos em
execugao, no lugar de iniciarmos novos proje-
tos decidimos manter a mesma estrutura do
Grgcamento passado.

Por outro lado, Deputado José Serra, boa
parte dessas despesas de capital nada mais
representa do que transferéncia para empre-
sas estatais, para aumento de capital desti-
nado ao pagamento de dividas. As vezes, essa
forma — de que também ndo gosto — de
se aumentar o capital nas empresas, dando
a idéia incorreta de que esse aumento seria
destinado a investimentos adicionais, trata-se
de mero pagamento de dividas, de compro-

missos avalizados e garantidos pelo Tesouro
Nacional.

O outro ponto mencionado por V. Ex*, inclu-
sive fruto das nossas conversas, refere-se as
iniciativas do Executivo concernentes as mu-
dangas da legislagdo tnibutéria. Concordo ple-
namento com V. Ex® em que esses projetos
deveriam ser discutidos conjuntamente com
as diretrizes pois se trata de iniciativa com
vistas a aumentar a receita, o que balizaria
as despesas para o exercicio seguinte. Esta-
mos fazendo esforgos junto ao Ministério da
Fazenda — que tem competéncia na area —
de modo a que possamos, até o final de maio,
encaminhar ao Congresso Nacional projetos
de lei especificos.

Sobre incentivos e subsidios, eu diria que
esta € uma éarea que nos tem causado cons-
tantes preocupacdes. Até para certo conforto
de V. Ex, eu afirmaria que a Receita Federal
tem um levantamento bastante cuidadoso e
preciso dos incentivos e subsidios embutidos
nos tributos federais. Hoje a Receita tem uma
avaliacéo, e mais do que isso, uma quantifi-
cagédo do impacto de todos esses incentivos
e subsidios Ent&o, como documento opera-
tivo ou de referéncia, para efeito dessas deci-
sbes, nao nos faltam informagées. Como disse
muito bem V. Ex*, a questéo é de factividade.
Nossa experiénia no Congresso tem sido a
seguinte: toda vez que encaminhamos ao
Congresso um projeto de lei destinado a redu-
zir determinado incentivo, encontramos gran-
des dificuldades. Tenho a esperanca de que
essa idéia crescente da quase faléncia das re-
ceitas publicas do setor piblico possa, cada
vez mais, influenciar o Congresso Nacional,
no sentido de rever e até mesmo de reavaliar.
Nem estou querendo admitir que o Congres-
so, a curto prazo, venha a tomar decises im-
portantes nessa area, mas que, pelo menos,
exija avaliagdo mais adequada da eficiéncia
desses incentivos e subsidios.

Com respeito ao equilibrio orgamentério, V.
Ex fez referéncia a receita prevista para 1989
e o fez da maneira mais competente possivel.
A receita bruta da Unido em relagéo ao PIB
tem-se situado em torno de 9 a 9,5% nos
anos mais recentes E a previsdo que estava
na Exposicdo de Motivos que acompanhou
o Orgamento de 1989 indicava, que essa Re-
ceita irfa a 13%. J&4 ndo mais trabalharmos
com esse numero; nas estimativas maisrecen-
tes estamos trabalhando com nimeros um
pouco mais modestos, em torno de 10,5%
e 11%. Isso, em fungéo de melhor avaliagéo
do comportamento das receitas piblicas e da
avaliagdo que fizemos do esforco fiscal que
esperavamos ver encetado ao longo de 1989.
Isso n&o significa dizer que tenhamos chegado
a concluséo de que esse esforgo seja inviavel.
O que quero dizer é que, provavelmente, o
resultado desse esforgo fiscal ndo chegaré ao
nivel que imaginavamos factivel, no inicio de
1989. Aidéia, conforme V. Ex* sabe, seria criar
condiges mais favoréveis e que a Receita Fe-
deral pudesse recolher os créditos tributarios
que ainda hoje estdo na esfera administrativa.
A previsdo era a de que, em 1989, a Receita
Federal fosse capaz de recclher, pelo menos,
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30% dos créditos tributérios na esfera admi-
nistrativa.

Para V. Ex* ter uma idéia, esse crédito tribu-
tario — prego de junho de 1988 — alcangava
a cifra de quase dois bilhdes de cruzados —
cifra extremamente expressiva. E a idéia era
de que, em 1989, pelo menos 30% desse esto-
que de crédito, ainda na esfera administrativa,
pudessem ser recolhidos, bem como que a
Procuradoria da Fazenda Nacional pudesse
recolher cerca de trezentos milhdes de cruza-
dos, também a prego de pinho de 1988, no
montante de um bilhdo de cruzados. Esse es-
forgo fiscal, entdo, permitiria que a receita da
Unigo, em 1989, pulasse de uma cifra em
torno de 9,5 a 10% do PIB para cerca de
13%.

AvaliagOes mais recentes mostram-nos ain-
viabilidade desse esfor¢o. No entanto, temos
a conviccdo de que, pelo menos, cerca de
0,5 a 0,6% do PIB seja factivel para 1989.

Existe ainda outro ponto a que gostaria de
aludir no tocante ao Or¢amento de 1989: as
contribuigdes sociais. Isso introduz certa difi-
culdade na comparagédo com exercicios ante-
riores, devido & contribuicdo sobre o lucro,
a contribuicdo do PIS/Pasep, que* doravante
transitam pelo Or¢amento da Uni&o, coisa que
nao acontecia no passado. De certa forma,
infla as receitas da {ni&o afetando um pouco
esses percentuais

De qualquer maneira, as preocupacdes de
V. Ex¢, das quais compartilhamos inteiramen-
te, sdo procedentes. A estimativa mais recente
que fizemos é sobre a possibilidade de traba-
lharmos, este ano, com o déficit, no Orga-
mento da Unidg, factivel de financiamento, da
ordem de 1.3% do Produto Interno Bruto.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Com a palavra o Senador Almir Gabriel.

O SR. SENADOR ALMIR GABRIEL — Sr.
Presidente, Srs. meebros da Mesa, Sr. Ministro
Joé&o Batista de Abreu, fago minhas as palavras
de outros Parlamentares no sentido de louvar
a presenca do Poder Executivo no Congresso
Nacional, com vistas a um estudo — e poste-
rior decisfo -— sobre a Lei de Diretrizes Orga-
mentérias.

Gostaria de encaminhar minhas sugestdes
em dois sentidos. Pessoalmente, até prefereria
nédo omais tocar no assunto, que considerava
absolutamente encerrado e superado, mas
quando V. Ex* afirmou que o veto presidencial
inovava e tentava buscar um ponto de limite
entre o Congresso Nacional e o Poder Execu-
tivo, vi-me tentado a retomé-lo. Para mim o
assunto ja estava sepultado, repito, em fungéo
das dificuldades que tivemos para relatar o
Or¢amento do ano passado e chegar a um
termo final sobre ele. Insisto em que néo dese-
jo manter qualquer discussao a esse respeito,
mas, com vistas a colocar a posi¢éo do Con-
gresso na direg@o adequada, fago questéo de
fer o final do nosso relatério: “E importante
novamente ressaltar que, com base nos estu-
dos disponiveis, entende-se que o Congresso,
ao emendar o Projeto de Ler Orgamentéria
para o corrente ano, o fez respeitando as nor-
mas constitucionais e legais vigentes, buscan-

do o melhor para o atendimento do interesse
plblico e a correcéo da Lei Orgamentéria, En-
tretanto, é importante observar que a conjun-
tura econdmica, financeira e politica se alterou
profundamente depois da concluséo da apre-
ciagéo legislativa do Orgamento em curso pe-
lo Congresso. A implantagéo do Plano Veréo,
inclusive com a aprovagéo de titulos da divida
publica para o financiamento de programa de
Governo, obriga a uma revisao do Orgamento.
A postura atual do Executivo se alterou signifi-
cativamente. Proposta de entendimento com
o Legislativo em tormno dessa adequagéo foi
apresentada de forma a permitir o Orcamento
aplicavel na nova realidade, mantendo a estru-
tura funcional programética e os principios
aprovados pelo Congresso. Neste contexto, a
manutencao do veto é considerada, no Legis-
lativo, ndo como motivada por razées constitu-
cionais ou técnica, mas pelas razoes politicas
que levam ao entendimento entre os Poderes,
em beneficio da sociedade”.

Quero, portanto, sem levantar polémica,
Sr. Ministro, mais uma vez insistir em que a
posicdo da Comiss@o Mista de Orgamento
tem sido sempre a de agir com o maior inte-
resse no sentido de se conseguir o que chama-
mos de Orgamento para a Nagéo brasileira.
Apenas com o objetivo de colocar no limite
daquilo que seja a influéncia do Executivo e
do Legislativo.

Encerrada a questdo, gostaria de colocar
a V. Ex* alguns aspectos que, certamente, 5&0
bem gerais, j4 que os particulares ligados &
seguridade, vamos preferir discutir hoje a tar-
de. Faremos um painel onde as pessoas mais
interessadas nessa area terdo oportunidade de
se expressar.

Entretanto, Sr. Ministro, gostaria de fazer al-
gumas colocagdes que me parecem suma-
mente importantes com relagéo a questao so-
cial e, especificamente, & 4rea da seguridade
social. O pais, com bastante freqliéncia, é co-
locado como a 8° poténcia industrial do mun-
do ocidental. Bem poucas vezes vejo as pes-
soas correlacionarem esta condicdo com a
de que, embora tenhamos um Produto Interno
Bruto visivel de 380 bilhdes de dblares — ou
algo em torno disso — temos como dispari-
dade o fato de que os Estados Unidos tém
um Produto Interno Bruto de quatro trilhdes
e quatrocentos bilhdes; o Japéo tem algo em
torno de dois trilhdes e cem bilhdes; a Franga,
a Inglaterra, a Espanha, a Itélia tém recursos
do PIB que chegam ao montante entre seis-
centos bilhdes e um trilhdo. Portanto, o fato
de sermos a 8° poténcia industrial do mundo
est4d muito longe de significar que sejamos
uma poténcia razoavel, do ponto de vista da
relagéo entre os bens naturais que temos e
sua transformagéo em riqueza para o préprio
Pais.

O segundo ponto refere-se 8 comparagao
entre os gastos dos pafses com situagéo préxi-
ma & do Brasil, — e ha um levarltanpdnto re-
cente e disponivel — néo apenas tom relagao
a seguridade, porque, no Brasil, esse “espa-
nholismc” tem um pouco de diferenga em
relagéo ao que é abrangido em outros paises.

Mas, considerando-se exclusivamente os gas-
tos com beneficios, verificamos que a maioria
dos paises gasta em torno de 10% do seu
PIB — néo com seguridade de modo geral,
mas apenas com beneficios. Se juntarmos a
isso o que grande niimero desses paises des-
taca para a érea da salide, verificaremos que
esse percentual, na maioria deles, se situa em
torno de 5 a 6% entre paises capitalistas, e
em 12 a 15% em paises socialistas. Além des-
se tipo de comparagéo, que me parece parti-
nente ante o fato de o Brasil procurar inserir-se
no clube de paises mais desenvolvidos, ha
outro fato que me parece muito grave: nestes
Gltimos anos, tem havido progresiva redugéo
dos recursos disponiveis para o setor, quer
da Previdéncia Social, quer da Satide, seja em
comparagao com o PIB, seja em comparagéo
com Orgamento.

Ainda hé pouco, tivemos oportunidade de
informar V. Ex* sobre levantamento feito pela
Organizagao Mundial de Salde, tomando em
conta os gastos orgamentarios com saiide nos
164 paises do mundo. Entre 157 paises, o
Brasil situava-se em 150° lugar no que tange
a gastos com salde. Se esses valores forem
colocados na rubrica de gastos per capita, veri-
ficaremos que ao longo dos Gltimos anos, o
Brasil cai para valores inferiores a cinqiienta
délares por ano.

Entéo, com relagdo ao que V. Ex* coloca
sobre a necessidade de maior contribuigéo
por parte da sociedade para evitar o déficit
previsto entre 1,5 e 2% do PIB, que seria o
déficit da Previdéncia Social, gostaria de colo-
car, como posigdo pessoal, que néo vejo isso
como condigdo estranha. Acho que é uma
questdo a ser estudada. Mas considero funda-
mental o que estabelece a Constituigdo, ou
seja, que para custear a seguridade social, de
forma compensatéria, devam participar, so-
bretudo, as contribuigbes dos estamentos
mais ricos da sociedade. Portanto, o estudo
dessa participacéo de alteragéo de aliquotas,
para repor ou anular o déficit da Previdéncia
Social, poderé ser dirigido fundamentalmente
a custa da participagéo desse estamento que
muito se aproveitou do crescimento da econo-
mia brasileira, nesses (ltimos anos. Entendo
que os dados disponiveis mostravam, em ju-
nho de 1988 — quando a previsao da Receita
situava-se em seis trilhdes de cruzados, a pre-
¢os do ano passado — que, entre incentivos
e subsidios, sem contaras isengdes, eles totali-
zavam algo em torno de um trilhdo de cruza-
dos; portanto, um sexto da receita tributaria
prevista pelo préprio Governo.

V. Ex* coloca a necessidade de se rever a
questéo dos incentivos e subsidios e da forma
de se cobrir o déficit da Previdéncia Social.
No meu entender, um mecanismo néao pode-
ra, de forma alguma, estar separado ou disso-
ciado do outro. Creio ser muito dificil que o
Congresso possa rever as aliquotas da Previ-
déncia Social, sem, ao mesmo tempo, rever
os incentivos, subsidios e isengdes, sobretudo
quando verificamos que em determinadas ati-
vidades econbmicas — como a da produg#o
do agtcar e do élcool no Nordeste — os incen-
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tivos em nada contribufram para melhoria das
condigdes tecnolégicas. Ou, por outro termo,
a sociedade tem pago pela ineficiéncia e inca-
pacidade de determinados grupos de empre-
sérios.

Nesse sentido, creio que V. EX® é das pes-
soas que muito sofrem pelas condi¢&es carto-
riais da economia brasileira, que, em Gltimo
caso, acabam por penalizar a maioria e bene-
ficiar alguns grupos que ainda mantém os do-
minios econdmico e politico do Pais.

Eram estas as colocagbes que queria fazer,
ressaltando, mais uma vez, que, do meu ponto
de vista, a questdo do veto contribui apenas
pararevermos a posicdo do Congresso Nacio-
nal. Quanto a maiores detalhes sobre a seguri-
dade social, teremos prazer em conservar com
sua equipe e com a do Poder Executivo hoje
4 tarde, no Seminério que deverad ocorrer a
partir das 14h30min.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
—Sr. Ministro, V. Ex* gostaria de fazer algumas
consideragdes a respeito do que aqui foi dito?

O SR. MINISTRO JOAQ BATISTA DE
ABREU — Sr. Presidente, creio nao ter absolu-
tamente qualquer discordancia com relagéo
& exposigao do Senador Almir Gabriel. Subs-
crevo inteiramente o que disse S. Ex* Minha
expectativa é de que consigamos, em trabalho
caonjunto com o Congresso Nacional, 0 me-
lhor financiamento possivel para essas de-
mandas adicionais da Previdéncia Social, de
mbdo a que a fixagado dessas aliquotas nao
prejudique ainda mais as classes mais vulnera-

is; e, por outro lado, de que essa arreca-
dagdo adicional seja suficiente para cobrir os

neficios criados pela nova Constituicao.
1 Este seminario é muito importante. Terei
prazer em colocar minha assessoria envolyida
ais de perto no acompanhamento desse te-

a, que talvez seja o de maior atualidade em
todas as nossas discussdes, pois a Previdén-
dia, hoje, ndo conta mais com aquele sistema
tradicional de financiamento, na medida em
que ndo mais pode recorrer ao sistema ban-
cario para gerar caixa e, com isso, viabilizar
0s pagamentos necessérios. Espero que desta
discussdo possamos extrair subsidios, de mo-

o a orientar o Executivo na sua iniciativa de
Jropor esse equacionamento.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Tem a palavra o Deputado Eraldo ¥inoco.

O SR. DEPUTADO ERALDO TINOCO —
Sr. Presidente, Sr. Ministro Jodo Batista de
Abreu, Sr. Coordenador deste evento, Sr. Rela-
tor, minha preocupagéo diz respeito a uma
das premissas colocadas por V. Ex*, Sr. Minis-
tro, na elaboragéo da Lei de Diretrizes Orga-
mentérias. Trata-se de prosseguimento da po-
litica de saneamento do setor piblico. Acredito
que uma das preocupagdes fundamentais da
politica econdmica para o Brasi} atual continua
sendo a dificil conciliagdo entre a queda da
inflagdo e o crescimento econdmico. Sabe-
mos que a queda da inflagdo passa por algu-
mas medidas, entre elas a redugéo do déficit
publico, o que tem se mostrado dificil na prati-
ca. N6s conhecemos os titimos esforgos fei-

tos pela equipe econémica do Governo. Na
prética, verificamos que, entretanto, a redugao
do déficit pablico tem sido extremamente difi-
cil. Questoes de ordem politica pressdes de
toda ordem, em todas as dire¢des, fazem com
que a redug@o do déficit publico seja extrerna-
mente dificil, quer pela contengéo de despesas
com pessoal, quer pela diminui¢ao da ma-
quina burocrética, quer pela redugao dos sub-
sidios, quer através da questao da divida, tanto
interna quanto externa. Acredito ser muito difi-
cil também qualquer medida de incremento
das receitas.

O Deputado José Serra faz observacoes
muito coerentes a respeito do crescimento da
arrecadagéo. Sabemos dos problemas exis-
tentes nessa area, quer pela dificuldade de
operagao dessa maquina, quer pela existéncia,
hoje, de uma economia infomal, que cresce
a cada dia no Brasil.

Além disso, sabemos que a redugéo do
déficit pablico tem no seu bojo um compo-
nente recessivo. No Brasil, o setor pablico é
ainda um grande investidor. Se a queda da
capacidade de poupanga no setor ptblico é
tao flagrante como colpcou V. Ex?, de forma
muito caracteristica, também o é no setor pri-
vado. As restrigbes ao ingresso de capitais ex-
temos tém-se tornado problematicas. Se de
um lado, na questao dos empresérios exter-
nos, sabemos das dificuldades existentes, pela
prépria administragéo da divida externa brasi-
leira, também sabemos das restricbes hoje
existentes, a partir da propria Constituicéo, pa-
ra o ingresso desses capitais como investi-
mentos. Enfim, héd grandes dificuldades em
conciliar essas duas coisas, por si, inconci-
liaveis: redugéo do déficit pablico e crescimen-
to econdmico.

Entéo, quero centrar minha indagagéo nes-
se sentido. Como vé V. Ex, na qualidade de
um dos condutores da politica econdmica do
Governo, o comportamento a ser adotado nao
apenas por determinado segmento, por aque-
le representado pelo Poder Executivo, mas
também pelo segmento politico de modo ge-
ral, passando pelo Poder Legislativo?

Vimos, nesta propria Comisséo, a grande
dificuldade politica havida no tratamento da
questao da divida externa dos Estados e Muni-
cipios. Verificamos agora, no art. 30 da Lei
de Diretrizes Orgamentarias, um certo para-
metro para o tratamento dessa questao, tanto
da divida vencida quanto da divida vincenda.
Enfim, como o Governo v&, realisticamente,
esse conjunto de forgas politicas, legitimas,
que atuam nesse processo para haver redugéo
de déficit pabliee e, a0 mesmo tempo, cresci-
mento econdmico? Porque ai ha uma relagao
estreita com o problema social. Milhares de
jovens que anualmente deveriam ingressar no
mercado de trabalho néo o fazem por falta
de oportunidade. E estdo a clamar por um
crescimento na economia brasileira que per-
mita ampliagdo desse mercado, com o apro-
veitamento dessa forca de trabalho que anual-
mente é agregada, constituindo-se num pro-
blema cada vez mais grave.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — Muito obrigado, Deputado Eraldo
Tinoco. V. Ex* realmente colocou uma questio
que, além da importdncia econémica, tem
uma dimenséo politica muito significativa.

Minha impressao pessoal é de que a ques-
tao do desequilibrio do setor piblico esta sen-
do cada vez mais assimilada pela opiniao pu-
blica Acho que nunca, na vida do Pais, este
debate se estendeu, se ampliou tanto. Tenho
a impressao de que hoje néo ha grandes dife-
rengas de opinido entre as diversas facgdes
ideologicas presentes no Congresso Nacional.
Tenho a convicgéo de que, qualquer que seja
o Presidente eleito no préximo pleito de 15
de novembro, o programa principal, pelo me-
nos para o inicio de seu Governo, sera prosse-
guir com o esforgo no sentido de de reduzir
o desequilibrio no setor ptblico

Como disse nos comentérios introdutérios,
a questao do déficit liga-se diretamente & reto-
mada do crescimento, e também, numa ética
mais imediata, & questao da capacidade do
Pais de continuar financiando esse desequi-
librio.

V. Ex* fez alusao & poupanga do setor priva-
do. Dias atrés, eu me surpreendi ao examinar
as contas nacionais preparadas pelo IBGE e
ao deparar-me com o resutlado, naturalmente
ainda uma estimativa preliminar, mas um indi-
cador que me chamou muito a atengao —
a pujanga do setor privado. As contas consoli-
dadas do capital, da economia, indicam uma
poupanga do setor privado da ordem de 19%,
talvez o maior nivel de poupanga ja verificado
no Pais, proveniente do setor privado. Ora,
o que acontece hoje? Essa poupanga est4 sen-
do transferida financeiramente, pelo menos
boa parte dela, para o financiamento dos dese-
quilibrios do setor ptblico. Essa poupanga,
enquanto ainda financeira, ndo estéd sendo
destinada a investimentos produtivos no Pais,
mas a cobrir os buracos apresentados pelo
setor piblico federal. Entao, imagine V. Ex*,
estabilizada a economia, o nivel de investimen-
tos que poderiamos retomar imediatamente,
sem necessidade de contarmos com poupan-
ca exierna. E certamente nao vamos contar
com ela a curto prazo, porque a questéo da
divida externa, a meu ver, ainda se vai desen-
rolar por muito tempo, ou seja, vai demorar
muito para o Pais voltar a ser tomador de
recursos novos no sistema financeiro interna-
cional.

Mas vé-se, por outro lado, que o nivel de
formacéo de poupanca do Pais é expléndido.
Posso até dizer a V. Ex*, com a maior humil-
dade, que, como se trata de estimativas preli-
minares, pode ser que haja um defeito de apu-
ragéo, mas as Ultimas contas geradas pelo
IBGE nos indicam que o setor privado conti-
nua vigoroso e com alta capacidade de forma-
¢éo de capitais. H4, no entanto, a questéo do
setor puablico, que é despoupador, que poupa
negativamente. Entao, a questdo do déficit e
a questao da presenca do Estado sdo extrema-
mente atuais, e espero, como cidadao, que
sejam os grandes temas discutidos pelos can-
didatos a Presidéncia. Sao temas t&o atuais
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que certamente estar@o presentes nesta cam-
panha, e eu diria a V. Ex*, sem medo de errar,
que, dependendo da conduta dos candidatos,
pode ser um ponto decisivo nas elei¢cbes de
novermnbro. Minha expectativa, como Ministro
do Planejamento e como cidadao, é de que
o novo Governo néo desconsidere essa situa-
¢d0 e que nela invista com todo o  vigor,
a fim de que se possa liberar o setor privado,
apoupanga privada para investimentos produ-
tivos. Sem isso — como tenho acentuado —
acho muito dificil a retomada do crescimento,
pelo menos nos padraoces histéricos obser-
vados.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Tem a palavra a Deputada Irma Passoni.

A SRA.DEPUTADA IRMA PASSONI- Sr.
Presidente, Srs Deputados, Sr. Ministro, senti-
mos que as diretrizes orgamentérias para o
ano que vem vao manter a situado como esté,
sem nenhum investimento. E quando se pen-
sa em fazer alguma modificagéo, tira-se ape-
nas do setor pablico ou dos fundos sociais.
Acho isso muito grave. Nés questionamos
qual é o papel do Estado, efetivamente. Se
o papel do Estado € prioritariamente os servi-
gos publicos, e os servigos publicos essenciais,
parece-me que os fundos sociais jamais pode-
riann ser utilizados para sustentar qualquer ou-
tra coisa que ndo esses servicos. Sempre que
ouvimos alguma noticia é no sentido de que
o Executivo tenta tirar dinheiro desses fundos,
que facilmente séo arrecadados, séo fundos
cerlos — n&o hé inseguranga nisso. A tnica
saicla parece ser essa.

Sei das dificudlades de uma diretriz orga-
mentéria numa mudanga de governo, etc., tu-
do s8o questdes a considerar..Mas precisamos
ter um pouco de coragem, porque, ou estabe-
lecemos alguma diretriz orgamentéria de in-
vestimento, de socorro aos problemas sociais
sérios, ou os problemas sociais explodirao
com tanta fgorga, que eu n&o sei se este Pafs
sera governével no ano que vem.

Estou muito preocupada com a questao da
educagao, da habitagio, do transporte® cole-
tivo, etc. As questdes urbanas séo gritantes,
e el me pergunto por que ndo se pensa com
maior empenho em ter uma receita maior.
Queria uma resposta, por exemplo, em rela-
¢ao as questdes colocadas pelo Deputado Cé-
sar Maia. Sei que é um problema do Banco
Central. Mas por que, quando se tem alguma
receita maiox, se defaz dela téo facilmente?

V. Ex, em sua exposigéo, disse que cabe

exclusivamente ao Poder Executivo determi-
.nar o volume total de gastos e de endivida-
mento do Tesouro, cabendo ao Poder Legis-
lativo determinar apenas a distribuicdo desses
gastos. Segundo os dispositivos constitucio-
nais, cabe & Lei de Diretrizes Orgamentarias
estabelecer os limites de gastos e de endivida-
mento. Mas, na medida em que essa lei pode
ser modificada pelo Legislativo, essses limites
também podem ser modificados, a meu ver,
pelo préprio Legislativo. Gostaria que V. Ex?
explicasse um pouco mais essa questao.

Qutra pergunta refere-se 4 negociagéo da
divida extema de 1978, guando decidiram fa~ _

zer a conversao da divida pela conversao do
valor de face, o que foi prejudicial para o Pais,
porque aumenta a divida externa, mas benefi-
ciou profundamente os préprios banqueiros.
V. Ex* afirmou que um dos problemas graves
é o fato de ser necessério, claro, manter a
transparéncia do pagamento da divida exter-
na; o que é uma das causas disso é o problema
da conversao da divida, que aconteceu por
s6 se ter pago a divida interna; e que foi gerado
nesse aumento da divida interna pela conver-
séo da divida. Entdo, por que a manutengéo
desse principio do pagamento da divida inter-
na e por que manter a conversao da divida
externa? H& um erro fundamental nisso: emiti-
ram-se papéis para poder cobrir, e al aumen-
tou o rombo. Por que se mantém esse princi-
pio, quando se g srcebe que ha um erro?

No Brasil, o Imposto de Renda é extrema-
mente ineficiente no sentido de tributar os ren-
dimentos efetivos das classes de renda mais
alta, que conseguem escapar a tributagéo atra-
vés da constituigdo de empresas nas quais
se discriminam como despesa da empresa
as despesas pessoais. Por que o Governo nao
toma atitude em relagéo a isso? Apenas como
exemplo, cito que estatisticas recentes indi-
cam que apenas 6 mil pessoas sao tributadas
por terem rendimentos acima de cem salérios
minimos. Ora, apenas em Brasilia h4, certa-
mente, um nimero superior a esse. Entéo,
por que se mantém esse mecanismo de tribu-
tagéo? Eu até acrescentaria que ha muitas
consequéncias paralelas. Mas por que néo au-
mentar o Imposto de Renda das Pessoas Juri-
dicas? Por que nao haver um aumento de
Imposto de Renda sobre as operagoes de mer-
cado financeiro e de capitais? Gostaria de ouvir
V. Ex* a respeito.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU -—Obrigado, eminente Deputadalrma
Passoni. V. Ex* aludiu somente as mudangas
timidas do Projeto de Lei de Diretrizes Orga-
mentérias. De certa forma, concordo com V.
Ex* em que as mudangas séo timidas. Ocoire
que o volume de recursos disponiveis, hoje,
de recursos livres para programagao, é muito
pequeno. Recentemente, a imprensa noticiou
que 92% dos recursos da Unido se destinam
aos Estados e Municipios, através das transfe-
réncias constitucionais, e a outra parte é desti-
nada as despesas vinculadas a receita, ao pa-
gamento de pessoal e a divida. Quer dizer,
a Unizo hoje disporia de apenas 8% da sua
receita para programar sem restricdes. E uma
questdo que realmente nos preocupa muito,
n&o s6 porque de certa forma tira a liberdade
de o Congresso Nacional manejar esses recur-
s0s, como também porque introduz uma difi-
culdade adicional no manejo da politica fiscal
por parte do Executivo.

Quanito a retirada de recursos da érea social,
devo dizer a V. Ex* que os gastos sociais, pelo
menos no orgamento de 1989, foram progra-
mados pelo Congresso Nacional com as fon-
tes usuais. Hoje, a autonomia do Executivo
para manejar gastos na area social € muito
pequeno, dado que a prépria suplementagéo
dos recursos, as iniciativas de suplementagao,

foram, alids, sabimente restringidas pelo Poder
Legislativo. Isto &, hoje, o Poder Executivo nao
pode tomar iniciativa de suplementar determi-
nada dotag&o superior a 20% do projeto que
cede recursos. Isto realmente introduz uma
restricdo extremamente importante no mane-
jo dos recursos por parte do Poder Executivo.
Para qualquer manejo, qualquer recomposi-
¢éo de gastos superior a esses 20% , inevitave’
mente, o Executivo terd de encaminhar un,
projeto de crédito especial ac Congresso Na-
cional. Nesse sentido, queria apenas dizer a
V. Ex* que a capacidade de o Executivo hoje
realocar gastos é muito pequena, pois a pro-
gramagao é toda de responsabilidade do Con-
gresso Nacional e todos os gastos na éarea
social foram definidos pelo Congresso Nacio-
nal, ndo havendo, conforme V. Ex* havia indi-
cado, um desvio desses recursos para outras
finalidades.

Com relagdo ao problema da receita, ha
pouco aludi ao fato de que esta é uma questao
muito importante. Nos comentérios introdu-
t6rios que fiz, afirmei que a carga bruta, aqui
considerando as trés esferas, caiu da ordem
de 26% . Prevaleceu, na década de 1970, em
torno de 22% . Isto adveio preponderantemen-
te do chamado efeito tranze, do efeito da infla-
¢ao sobre as receitas publicas. Nesse cresci-
mento, ha participagdo das exportagdes, dado
que o produto industrializado exportado nao
paga imposto. Provavelmente adveio também
de um aumento de sonegagéo. Tenho ouvido
com muita frequéncia falar-se sobre uma cres-
cente submers@o da economia. Ha indicios
e evidéncias de que isto esteja ocorrendo. Po-
rém, sou daqueles que nao acreditam que esta
submersao esteja ocorrendo nos niveis indica-
dos, que sdo realmente impressionantes. Re-
centamente, fez-se alusdo a que o produto
industrial, ano passado, caiu 2,3%, quando
o consumo de energia elétrica subiu 5%, e
atribuia-se esse aumento do consumo de
energia elétrica a essa economia submersa.
Certamente néo foi. Na época em que tomei
conhecimento dessa informacao, tive o cuida-
do de solicitar a Eletrobras que me indicasse
de onde provinha esse aumento de energia.
O que se verificou foi que esse aumento foi
gerado em setores intensivos de energia ¢ em
dois setores que estdo exportando, basica-
mente setores de aluminio e de ferros-liga,
hoje praticamente dirigidos & exportagéo.

De qualquer forma, admito que a sonega-
¢éo existe, sempre existiu. Confesso a V. Ex*
que o administrador tributario tem sérias difi-
culdades para evitar, impedir e reduzir esse
nivel de sonegagéo. Tive uma experiéncia, co-
mo Secretério de Fazenda, e senti na prépria
pele essa questéo, principalmente em um im-
posto de dificil administragdo como o ICM,
o Imposto sobre Circulagéo de Mercadorias.
Porém, o Poder Puablico tem obrigagéo de fazer
um esforgo enorme para evitar isto, inclusive
porque § profundamente injusto.

Ano passado, pessoalmente, insisti muito
no estabelecimento de uma gratificagéo para
os fiscais da Receita Federal, a fim de que
houvesse uma presenga mais forte e vigorosa



12 Sexta-feira 22

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL — Suplemento

Setembro de 1989

da fiscalizagdo. Essa gratificacdo — e essa
idéia acabou sendo concretizada e ja foi regu-
lamerttada — seria atribuida pela arrecadagao
efetiva. Dava-se apenas uma gratificagdo de
produtividade, produzindo-se ou néo, e essa
gratificagéo ja estd sendo dada pela produgéo
efetiva. Isto &, a gratificac@o é dada pelo ingres-
so efetivo dos recursos no cofre do Tesouro.
A nossa presungéo é a de que com essa gratifi-
cagdo possamos recolher esse volume imen-
so de créditos tributérios ou existentes na esfe-
ra administrativa sem uma cobranga efetiva.
Esta é a razdo — e a havia explicado ao
Deputado José Serra— de aumentar um pou-
co a receita este ano. V. Ex* pode até ter davi-
das — nés também as temos — sobre a efica-
cia da medida, mas temos de esperar para
verificar se funciona. Esta ja é uma demons-
tragéo da importancia do aumento da receita
publica. Por outro lado, representa um esfor¢o
enorme de reduzir o nivel de sonegagao exis-
‘tente no Pafs.

‘Fez V. Ex" também alusdo ao problema a
que me referi no inicio de meus comentérios,
da quantidade e da qualidade do gasto. Ape-
nas quis referir-me a processo de emendas
que achei extremamente engenhoso, quer di-
zer, uma emenda somente pode ser acolhida
pela Comisséo desde que tenha previséo de
cancelamento de uma outra despesa, de mo-

"do a que o somatério de todas essas emendas
,deixe o orcamento na mesma posigdo. Essa
foi a razéo por que fiz aquela imagem de que
cabe ao Executivo fixar a quantidade do gasto
le ao Legislativo, a qualidade do gasto, no sen-
tido de que caberia ao Legislativo remanejar
o gasto ou alocar de maneira diversa da que
fez o Executivo. Essa é a razéo por que havia
dividido essas duas competéncias. E claro —
e concordo com V. Ex* — que o Legislativo
tem poderes muito mais amplos. O Legislativo
pode, ao aprovar a Lei de Diretrizes Or¢camen-
tarias, estabelecer prioridades diferentes da-
quelas propostas pelo Executivo, bem como
aumentar ou propor o aumento da receita.
Isto &, hoje, o Legislativo pode tudo nessa érea.
Até diria a V. EX®, que, caso viesse a ocorrer,
receberia isto com grande satisfagéo, porque
seria a melhor demonstraga@o de que o Execu-
tivo estad sintonizado com essas dificuldades
que relatei.

Com respeito a conversdo de divida, diria
a V. Ex* que a questéo que mais nos preocupa
ndo é o fato de a converséo ser feita pelo
valor de face ou com a apropriagéo do desagio
por parte do Banco Central. Diria a V. Ex* que
todas as operagdes de conversao, pelo menos
as chamadas oficiais, foram feitas Rela apro-
priagdo do deségio pelo Banco Central. E por
mais atraente que seja essa operagéo, ainda
assim, tivemos de suspendé-la, ndo pelo im-
pacto externo, e muito mais pelanossa incapa-
cidade de financiar esses cruzados a mais que
teriamos de injetar. Mesmo apropriando esse
desagio — e seria um grande estimulo o Go-
verno fazé-lo — ainda assim terfamos grandes
dificuldades de financiar esses cruzados. Na
medida em que estou fazendo conversdo,
mesmo apropriando o deségio verificado no

mercado intemnacional, terei de injetar cruza-
dos de outra maneira. Entéo, tudo se passaria
como se estivéssemos, por um lado, redu-
zindo a divida externia, mas, por outro, aumen-
tando a divida interna, na medida em que teria-
mos de colocar titulos pablicos para neutra-
lizar essa expanséo de cruzados Esta a razao
por que impedimos e vedamos essa conver-
séo de divida, por mais atraente que fosse,
pela apropria¢éo do deségio, pelo financia-
mento de investimentos internos, pois temos
esse problema do financiamento, hoje, extre-
mamente delicado.

Com respeito ao Imposto de Renda, minha
impresséo é que estamos avangando. Talvez
nao imprimindo a velocidade que todos dese-
jarfamos. Acho que o Imposto de Renda ainda
tem grandes problemas. V. Ex® ainda teve o
cuidado de se referir a que apenas 6 mil contri-
buintes pagaram imposto sobre renda supe-
rior a cem salarios minimos. Creio que, no
caso, temos de trabalhar junto com o Con-
gresso Nacional, que tem um papel importan-
tissimo na medida em que a Constituigdo lhe
confere poderes amplos. Temos de caminhar
juntos nisto, e V. Ex* potle ter certeza absoluta
de que encontrard, pelo menos de minha par-
te, a mpaior disposigéo.

Com respeito & tributagdo do mercado fi-
nanceiro, € umd questio complicada que vemn
suscitando grandes polémicas. Ha umafacgao
que vem fazendo a defesa de que a tributagdo
do mercado financeiro nada mais representa
que uma contaminagéo do estoque da divida
mobilidria interna. Como hoje ha um estoque
monstruoso de divida mobiliéria interna, o mo-
vimento de tributagdo do mercado financeiro
nada mais representaria que uma contami-
nacgao desse estoque. O Governo, ao tributar
adicionalmente, acabaria elevando o seu custo
de captacéo e, com isso, contaminaria todo
o estoque. O ideal seria que tivéssemos com-
partimentos estanques, de modo a que uma
parte da divida do Governo néo fosse afetada
por esse aumento de tributagdo. No entanto,
no sistema de financiamento em vigor, Aame-
dida em que se aumenta a tributagao, transfe-
re-se, de certa forma, isto tudo ao estoque.
Quer dizer, 0 ganho de receita que se teria
de um lado provavelmente seria multiplicado
vérias vezes em aumento de despesa com a
rolagem da divida mobiliaria.

Esta é uma questéo que temos de continuar
examinando. Pode ser que cheguemos & con-
clusdo de que existemn algumas fases inelas-
ticas e que seja possivel um aumento da tribu-
tagdo. Fizemos isso, recentemente, nos fun-
dos a curto prazo, e varios comentaristas e
conhecedores do mercado financeiro véem
indicando que essa tributagéo, de certa forma,
foi responsével pela impulséo do black, do
mercado paralelo de cdmbio.

Seriam estes 0s comentérios que gostaria
de fazer.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
—Concedo a palavra ao nobre Deputado Feli-
pe Mendes.

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES —
Sr. Ministro, gostaria de ouvir de V. Ex* alguns

comentérios a mais sobre duas questoes que
considero importantes

A primeira delas é o problema da regiona-
lizagdo do or¢amento. Teremos, quinta-feita,
um debate sobre esse tema, com a partici-
pacéo inclusive do Secretério da SOF aqui
presente. Embora tenhamos consciéncia da
dificuldade de o Governo alocar recursos para
novos investimentos, principalmente na ques-
tio da limitagdo dessa margem de manocbra
de cerca de 8%, acho que existem recursos
que ja sao definidos, como na questéo daedu-
cagéo, que poderiam perfeitamente ter melhor
alocagdo com o principio da regionalizacio.
Néao poderiamos ficar apenas com a continui-
dade dos investimentos atuais, tendo em vista
que ¢ possivel e preciso que o Governo distri-
bua mehor esses investimentos no espago e
evite que em alguns setores haja excessiva
concentracao de recursos federais em deter-
minado Estado.

A segunda questio é sobre a transferéncia
de encargos do nivel federal para Estados e
Municipios. Na verdade, houve muita polémi-
ca sobre a operacado desmonte, e me parece
que a discussao foi muito mais emociona-
lizada que racionalizada. Vejo que no orga-
mento existem dotagdes expressivas. Diria que
a SEAC, por exemplo, dispde de recursos alta-
mente expressivos para agoes que sao tipicas
do poder municipal. Digo isto até porque estou
surpreso com um edital que li em um jornal
de Teresina, ontem, segundo o qual a Nova-
cap — e esta é uma outra disfungéo terrivel
— esta abrindo licitagao para construir cinco
centros comunitarios em Teresina. A Novacap
é uma empresa do Distrito Federal e esté
construindo centros comunitdrios em Tere-
sina. Entdo, ha uma completa desorganizagéo,
néo apenas na elaboracéo como na execugao
dos or¢amentos publicos do Pafs. Percebo a
preacupagao de V. Ex* com a racionalizagao
dos gastos, tanto do ponto de vista econdomi-
co-financeiro quanto do ponto de vista deuma
melhor estrutura operacional-administrativa
do Governo Federal.

De modo que queria ouvir de V. Ex* comen-
térios sobre dois pontos: como V. Ex* orientaré
os Ministérios setoriais e a equipe da Seplan
no que se refere a regionalizagao; e como sera
esse orgamento que analisaremos este ano,
do ponto de vista da melhor alocagéo de recur-
sos, levando-se em consideracdo a transfe-
réncia de encargos para Estados e Municipios.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Tem a palavra o Sr. Ministro.

O SR. MINISTRO JOAQ BATISTA DE
ABREU — Muito obrigado, St. Deputado Feli-
pe Mendes.

Quanto a regionalizagéo, esta foi talvez uma
das nossas primeiras preocupagdes. A regio-
nalizagéo figura ndo sé nas diretrizes gerais
da Lei de Diretrizes Orgamentérias, como tam-
bém nas diretrizes especificas de cada orga-
mento. Acho que este é também um exercicio
novo, porém um exercicio que vamos executar
com o maior empenho. Essa regionalizagao
sera extremamente importante em dois or¢a-
mentos: no orgamento de investimentos das
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empresas estatais — o que é uma novidade
— e no or¢amento de aplicacao das institui-
¢Oes federais de fomento. Neste caso, podere-
mos exercitar de maneira mais objetiva essa
regionalizagad. E claro que no primeiro ano
varnos contar com alguma rigidez nesse exer-
cicio, dado que um conjunto de investimentos
esta em fase de concretizagao. Varios investi-
mentos, em outras regides, estao sendo termi-
nados, e uma das diretrizes do orgamento indi-
ca necessidade de se dar prioridade a tais in-
vestimentos em curso, em lugar de iniciar ou-
tros. Acho, no entanto, que os orgamentos
para 1990 j& devem incorporar a idéia de que
os investimentos novos por parte das empre-
sas estatais e do programa de financiamento,
de fomento das instituicdes federais, devem
ser feitos de maneira prioritéria nas regiées
menos desenvolvidas do Pais. Creio que esta
foi uma inovagéo importante na Constituicao,
e a sua repercussao sera, certamente, muito
mais importante que a descentralizagdo de re-
ceitas e 0 aumento dos fundos de participa-
¢a0. Estamos preparados para realizar esse
exercicio e tivemos o cuidado de fazer figurar
essa idéia tanto nas diretrizes gerais quanto
nas diretrizes especificas.

Quanto a transferéncia de encargos, a
chamda operagdo desmonte, cujo nome é
muito inadequado, continuo achando que é
uma exigéncia fundamental. Algum dia isto
teré de acontecer, mesmo porque estou con-
vencido, até por forga de uma experiéncia re-
cente que tive, de que o Estado realiza certa-
mente muito melhor que a Unido Federal e
o Municipio, de maneira muito mais eficiente
que o Estado. Serd uma tendéncia natural;
isto acontecera, queiramos ou ndo. Mas acho
que, antes de fazer a operagao desmonte pro-
priamente dita, precisamos desmontar alguns
cartérios existentes até na prépria area federal
que se acostumaram, ao longo dos anos, a
ser cortejados pelas administragdes estaduais
e municipais. Esse desmonte deveria ser pré-
vio ao desmonte financeiro.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Concedo a palavra ao nobre Deputado José
Guedes.

O SR. DEPUTADO JOSE GUEDES — Sr.
Presidente, Srs. Membros da Mesa, Sr Minis-
tro, nossa preocupagéo ja foi externada héa
pouco pelo Deputado Felipe Mendes Percebi
que realmente se especifica algo neste senti-
do, mas gostaria de saber o que imaginou
o Executivo em termos de percentual, porque
a Constituig@o prevg que esse ajuste seria no
prazo de dez anos; se havera um percentual
de ajuste de 5% e 10% no préximo ano, por-
que o limite é de dez anos. V. Ex* ja disse
que hé essa preocupagdo, mas gostariamos
de saber, em termos percentuais, aonde o Po-
der Executivo pretende chegar.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Cancedo a palavra ao Sr. Ministro Jodo
Batista de Abreu.

O SR. MINISTRO JOAQ BATISTA DE
ABREU — Deputado José Guedes, falando
com a maior franqueza, ainda ndo temos os

critérios que véo presidir o movimento de re-
gionalizag&o. Estamos trabalhando nisso. Co-
mo disse o Deputado Felipe Mendes, este ano
temos que contar com algumas dificuldades
para promover o inicio da regionalizagdo, em
fungéo dos investimentos em curso nas outras
regides do Pais. Mas fazemos questéo absoluta
de dar o start desse movimento em orgamen-
tos que seréo submetidos ao Congresso aifada
este ano. Ndo temos, infelizmente, a meto-
dogia, os critérios que seréo usados nessa re-
gionalizagao.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Concedo a palavra ao nobre Deputado Ro-
berto Balestra. (Pausa) Ausente.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Ma-
noel Castro. (Pausa)Ausente.

Concedo a palavra ao-nobre Deputado Jor-
ge Hage.

O SR DEPUTADO JORGE HAGE — Sr.
Ministro Jo&o Batista de Abreu, a questio que
vou formular talvez j& tenha sido objeto de
manifestagdo de sua parte. Se for este o caso,
peco a V. Ex* que me desculpe. Nao quero
perder a oportunidade de ouvir V. Ex° a respei-
to, mas, se a matéria jé tiver sido objeto de
debate aqui, consultarei as notas taquigréficas
da sessé&o.

Trata-se de um aspecto n&o diretamente
contido na LDO, uma das inovagées que repu-
to da maior importancia no capitulo orgamen-
tario da Constituigdo. A partir da experiéncia
que certamente V. Ex* ja tem, com vistas a
elaboragéo do orcamento anual propriamente
dito, ser4, de fato, possivel ao Poder Executivo
dar ao Congresso o que esta previsto no §
6 do art. 165, ou seja, 0 demonstrativo regio-
nal do efeito da renincia fiscal, das isengoes,
subsidios, etc., sobre as receitas e despesas?
Considero este tema da maior importancia,
particularmente no capitalismo sem risco pra-
ticado no Brasil, esta coisa sem par no mundo.
Sem duavida, um ingrediente fundamental para
todo o debate nédo sé orgamentario, mas eco-
némico, de um modo geral, aqui no Congres-
s0, é saber se serd possivel o Executivo dar,
ainda este ano, a avaliagéo efetiva da rentncia
fiscal, em termos de beneficios, subsidios,
isengdes, incentivos outros da receita pablica.

Outra questdo, mais de natureza técnica,
é a indagagéo sobre qual o entendimento que
a Secretaria do Planejamento mantém a res-
peito da aplicabilidade ainda das normas ge-
rais da Lei n°4.320. Na auséncia dalei comple-
mentar de normas gerais, no projeto de LDO,
vejo, em alguns artigos, a aplicabilidade da
Lei n° 4.320 sendo especificamente excetua-
da. Por exemplo, o art. 43 diz que nao se aplica
a este orgamento o disposto no art. 35 da
Lei n° 4.320. No art. 46, novamente. Na lei
Orgamentéria n° 990, nao. O art. 49 diz: “Para
os efeitos de elaboragédo do planejamento or-
camentério de 1990 nao ser& observado no
caput dos arts. 12 a 15 da Lei n? 4.320". J4

no art 46, ha um dispositivo onde, parece-me,
que pela auséncia da lei complementar, a Se-
cretaria de Planejamento estd suprindo isso
no proéprio bojo da LDO. Diz que na Lei Orga-
mentéria de 1990 o orgamento fiscal seréa feito
conforme a seguinte discriminagéo... E ai vem
uma discriminagéo... de categorias econdmi-
cas e alinhamentos que néo é a mesma, evi-
dentemente, da Lei n° 4.320. Ent&o, qual o
entendimento que esta sendo dado, no Execu-
tivo, sobre como proceder na auséncia da lei
complementar ainda néo elaborada?

O SR. MODERADOR (Senador José Ricta)
— Concedo a palavra ao Sr. Ministro Joao
Batista de Abreu.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — Pego licenga ao ilustre presidente,
Deputado Cid Carvalho, para que o secretario,
uma vez que se trata de questdo eminente-
mente técnica, possa dar uma resposta mais
precisa ao Deputado Jorge Hage.

OSR. — O Deputado Jorge Haje
tem razdo com relagdo aos aspectos da Lei
n° 4.320.incluimos, na Lei das Diretrizes Orga-
mentérias, itens da Lei n° 4.320 que nao pode-
riam ter aplicagdo em fungao daquilo que se
pretende apresentar ao Congresso no novo
or¢camento. Portanto, o que néo pode preva-
lecer esta especificamente suspenso em arti-
gos, e o art 46 traz um detalhamento de des-
pesa diferente daquele apresentado na Lei n°
4.320. E exatamente este o objetivo.

O SR. DEPUTADO JORGE HAGE — E a
resposta da primeira pergunta? Sua manifes-
tagao foi sobre a segunda.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — Deputado Jorge Hage, o demons-
trativo regionalizado das isengdes, subsidios,
etc. tinha sido colocado inicialmente pelo De-
putado José Serra. V. Ex* tem razéo. Nunca
ge apresentou, de forma clara e objetiva, essa
discriminag&o, mesmo porque ndo é um exer-
cicio muito simples. Do ponto de vista técnico,
V. Ex®, que é familiarizado com a érea, sabe
nao ser a questdo facil. Mesmo antes dessa
exigéncia constitucional, a Secretaria da Re-
ceita Federal j& vinha trabalhando nesse proje-
to. A propésito, no ano passado, usamos um
trabalho da Receita Federal para preparar me-
didas tributérias que foram remetidas ao Con-
gresso. Esse trabalho avangou bastante, tendo
a Receita, hoje, um detalhamento dos vaza-
mentos em forma de isengdes, subsidios, in-
centivos. Temos ainda uma quantificagéo do
que isso impata nas receitas pablicas Minha
expectativa é a de poder apresentar a discrimi-
nagao, talvez ndo com a precis@o necesséria,
ao Congresso no primeiro exercicio. Essa area
€ muito importante. Estamos trabalhando em
conjunto com o Ministério da Fazenda. Como
disse, vai ajuMar-nos, muito esse exercicio feito
pela Receita Federal, em passado recente.
Acho que temos condigdes de fazer isso.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)

— Nao ha mais oradores incritos nem tempo
para novas inscrigoes.
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O SR. DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO —
Peco apenas um minuto, meu caro Senador.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Vamos abrir o primeiro e tGinico precedente

O SR. DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO —
Sr. Ministro Joao Batista de Abreu, Sr. Presi-
dente Cid Carvalho, tenho s6 um questiona-
mento e um apelo.

O questionamento é quanto ao art. 11. Ex-
plico aos Srs. Membros da Comiss@o que o
art. 11 define o orcamento fiscal para gerar
os poderes da Unido, seus fundos, érgaos,
entidades das administracoes direta e indireta.
Seu paragrafo Gnico abre uma excegao:
“Compreende-se no orgamento fiscal, além
das autarquias, funda¢des maniidas e institui-
das pelo poder piblico, as empresas ptblicas
e sociedades de economia mista que recebam
quaisquer recursos do Tesouro Nacional. E
a excegd@o que eu gostaria fosse esclarecida
¢ a seguinte: “... exceto as que percebam uni-
camente sob forma de participagéo aciona-
ria". Ai V. Ex*, no meu entender, raciocina que
o Governo, colocando recursos em agdes nu-
ma empresa, ndo teré obrigatoriamente de en-
trar no orgamento. Divirjo dessa posigao, e
por isso gostaria de ouvir a explicagdo de V
Ex. Por outro lado, a segunda excecédo da
excegao diz o seguinte: “... ou para pagamento
de servigos prestados”. Acho que V Ex* vai,
com essa excegdo, incluir o Banco Central
Todavia, entendemos que o Banco Central de-
ve entrar no orcamento fiscal. E preciso que
haja uma transparéncia em todos os 6rgaos
da Unido, bem como nas autarquias — € 0
Banco Central é uma autarquia especial. J&
tivemos oportunidade, nesta Comissao, de
discutir a importancia dos esclarecimentos a
respeito do funcionamento das receitas e das
despesas do Banco Central.

Agora, farei um apelo final a V. Ex?, atenden-
do a convocagéo do ilustre Senador José Ri-
cha. Como o Deputado Cid Carvalho ja cansou
de falar, esta Comisséo nao e oposigdo nem
governo. Trabalhamos aq{ii no interesse da
Nagé#o, da sociedade brasileira. H& quinze dias,
tivemos oportunidade de assistir a uma mag-
nifica conferéncia do Sr. Pedro Parente, na
Comissao de Financgas. V. Ex*, & frente do Mi-
nistério do planejamento. Num Pais que tenha
uma democracia estével, V. Ex* hoje é o gover-
no e amanha talvez seja oposig&o. Seria oposi-
¢&o, no entanto, com experiéncia para orientar
os deputado do seu partido, atuando segundo
0s interesses nacionais. O Brasil estd muito
tumultuado em termos partidarios. Néo se sa-
be definir quem & oposigéo e quem ¢ doverno.
Provavelmente, V. Ex*, no préximo ano, néao
Serd nem governo nem oposi¢ao, mas um
homem retirado da vida pblica, o que seré
lamentével para as instituicdes. Tenho a certe-
za de que V. Ex* adquiriu muita experiéncia
com relag@o a planejamento. Contudo, V. Ex*
vem enfrentando dificuldades para promover
reformas, redugdes, cortes de isengdes, incen-
tivos, enfim, tudo aquilo que, no Brasil, precisa
ser feito e no o &, porqlie n&o hé apoio politico
necessério. V. Ex* — e ai vem o meu apelo

— poderia colocar toda sua experiéncia em
um trabalho, juntamente com a sua equipe,
para que sirva de orientagéo, de instrumen-
tagdo, de subsidio, para o préximo Governo,
a fim de que possamos arrancar este Pais
das dificuldades que vive. Sera extremamente
lamentavel, Ministro Jodo Batista de Abreu,
sua luta € a de sua equipe sejam destruidas
Pode entrar um novo ministro que faca uma
limpeza geral na area do planejamento, dentro
de um sistema presidencial de Governo, nao
aproveitando esse imenso cabedal de expe-
riéncia e de competéncia que a sua equipe
e V. Ex* vem demonstrando. E o apelo que
fago, em prol da modernidade deste Pais.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Concedo a palavra ao Sr. Ministro Joao
Batista de Abreu.

O SR. MINISTRO JOAO BATISTA DE
ABREU — [llustre Deputado Israel Pinheiro, em
primeiro lugar, agradego a V. Ex* a denero-
sidade de suas palavras. Acho que, em boa
parte, delas decorremn do fato de sermos con-
terraneos, termos a mesma origem. De fato,
ndo criamos no Pafs a tradic@o de transferir
a experiéncia para a frente. Isso decorre da
prépria desorganizagao da administragéo pu-
blica brasileira, na medida em que néo conse-
guimos construir carreiras estaveis na admi-
nistragao publica. Se ndo houver carreiras es-
taveis, bem definidas, acabaremos destruindo
a memoria criada pela administragéo publica,
que, mal ou bem, serve como referencial parg
tomadas de decisdes no periodo seguinte.

Esta é uma questéio importante em que a
Seplan est4 neste momento trabalhando, até
por um imperativo constitucional. Nesse senti-
do, devemos encaminhar, espero eu, até o
final deste periodo legislativo, projeto de lei
criando carreiras na administracao publica
brasileira, bem como instituindo o regime Gni-
co previsto na Constituicdo. Tenho a convic-
¢é@o de que sem a existéncia de carreiras é
extremamente dificil reter essa meméria. Co-
mo V. Ex* bem disse, todas as trocas de minis-
térios sdo acompanhadas de mudanga de to-
da a méaquina. Acaba-se, portanto, destruindo
tudo que a méaquina tinha a oferecer a admi-
nistragédo seguinte. Havendo carreiras estéveis,
V. Ex* pode estar certo de que essa memoéria
vai ser retida. A eficiéncia maior ou menor
da maquina publica depende de um funcio-
nério estavel que atenda a todas as adminis-
tracdes e que esteja distanciado de desaven-
¢as partidarias ou de coloragdes ideolbgicas.
Esta é uma questao fundamental. Esse funcio-
nério deve existir, qualquer que seja o regime
em que o Pais viva, porque estd em jogo a
eficiéncia da maquina publica. Tém sido uma
grande preocupagao nossa esses aspectos li-
gados & instituigdo de carreiras estaveis na
administracéo puablica.

Acato a sugestao de V. Ex* com muite bom
grado. Confesso a V. Ex* que costumo ser
um pouco desorganizado. Nao sou daqueles
Aque retém, de maneira sistematica, a docu-
mentagao; ndo sou daques que fazem anota-
¢des com cuidado. Deveria fazé-lo, porque,

sendo protagonista ou espectador de decisées
importantes do Governo, acabamos perdendo
uma preciosidade. De qualquer maneira, mui-
to obrigado pelas alusdes feitas & nossa atua-
¢d0o. Respeito a sua colocagédo que considero
procedente.

Nao abri a programagéo das empresas que
tém recursos transferidos sob a forma de au-
mentos de capital. diria a V. Ex* que o orga-
mento da Unido agasalha um conjunto impor-
tante de empresas falsamente publicas. Na
reahidade, sdo meros bracos da administracao
direta que se organizaram sob a forma de em-
presa para abreviar dificuldades relacionadas
com o recrutamento, principalmente com o
pagamento de melhores salaros etc. Na reali-
dade, nao séo rigorosamente empresas no
sentido estrito da palavra. A tendéncia seria
transformar essas empresas em Orgdos em
bragos da administragdo direta; e programa-
las no orgamento como bragos da adminis-
tragdo direta. Porém, hé outro conjunto de
empresas em que a Unido Federal, como acio-
nista, aporta capital. Sdo as bras: Eletrobras,
Siderbras etc. Nesse caso especifico, com a
nova Constituicdo, seus or¢amentos vao apa-
recer no orgamento de investimentos, isto &,
aquilo que esta sendo transferido no or¢amen-
to da Unido vai aparecer, como fonte, nos seus
orcamentos de investimento. Entdo, a Sider-
brés, a Eletrobras, que hoje tém aporte de
capital por parte da (nido, possuem or¢amen-
tos que seréo apreciados pelo Congresso sob
a forma de orgamentos de investimentos das
empresas estatais. Neste sentido, acho que
se atenderia a essa preocupagéo de V. Ex*

Como bem disse o Deputado José Serra,
nao faria muito sentido se o Executivo subme-
tesse ao Congresso um orgamento de custeio
dessas empresas. Estariamos discutindo coi-
sas que nao seriam relevantes como, por
exemplo, a compra de matéria-prima. Consi-
dero relevante para o Congresso Nacional é
discutir o orgamento de investimento dessas
empresas. O que é transferéncia, nesse caso
do orcamento da Unido, vai constituir fonte
no or¢amento de investimento.

Quanto ao Banco Central, ja nesse préximo
OGU — Orgamento Geral da Unido — deve-
mos inclui-lo, até porque recentemente o Tri-
bunal Superior do Trabalho, em décis@o con-
cernente a dissidio da categoria, o incluiu na
vala comum do servigo publico, transferindo
a data-base da mnstituicdo de setembro, para
janeiro. Esse & o primeiro passo para que pos-
samos incluir o orgamento do Banco Ceniral
no orgamento da {Uniao.

O SR. MODERADOR (Senador José Richa)
— Como néo hé mais tempo para novas ins-
crigdes, o debate encerra-se aqui.

Antes de devolver a palavra ao Presidente
da Comisséo, Deputado Cid Carvalho, para
o encerramento dos trabalhos, gostaria, rapi-
damente, de fazer algumas consideragbes, na
condigdo de moderador.

Inicialmente concordo com o Deputado Cé-
sar Mala, quando S. Ex* diz que nao ha orga-
mento administravel com uma inflagéo no pa-
tamar em que se encontra. E extremamente
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dificil, complicado, ndo s6 elaborar como exe-
cutar qualquer orcamento com a economia
desorganizada como estd A satide da econo-
mia, todos nés sabemos, ndo anda muito boa.
Uma das razbes desta crise é a insolvéncia
do setor plblico. O préprio Ministro nos infor-
ma que o setor publico, historicamente, nas
tlimas décadas, teve uma contribuigdo na
massa da poupanga nacional de cerca de 6%.
Hoje, essa capacidade de investimento é nega-
tiva, ou seja, estd em menos de 3%., Uma
posigéo histérica de cerca de 24, 25% de ca-
pacidade de investimento, que passa de 6%
positivos para 3% negativos, representa uma
diferenga de mais de um tergo da capacidade
de investimento do Pafs. Essa é uma situacéo
bastante dramética — e ai se coloca a discus-
séo nacional de que é preciso devolver a sol-
véncia para o Estado. Para isso, € necessério
que se elimine o déficit pablico.

Admite-se que o Poder Pablico deve cortar
despesas — e coloca-se a questéo politica
de que o Congresso Nacional tem sido um
fator impeditivo desses cortes. Diz-se, por
exemplo, que ndo temos dado nossa contri-
buigdo — e concordo emrparte com isso. Alias,
temos sido cobrados em praga pliblica a res-
peito. Essa generalizagdo é bastante injusta
porque as propostas de redugéo do Executivo
foram bastante timidas e nem sempre criterio-
sarnente selecionada. Somos criticados nas
ruas porque impedimos a extingéo de alguns
érgéos do Governo, mas penso que isso nao
depende de lei do Congresso. O Executivo
pode extinguir uma porgdo de 4rgéos sem
depender de autorizagao do Congresso. Por
outro lado, a prépria selecédo de 6rgéos a se-
rem extintos, mandada para esta Casa, nao
foi das mais felizes. Um pais que esta perdendo
posicao com relag@o a questdo da ciéncia a
tecnologia, por exemplo, n&o pode, de modo,,
algum, propor a extingdo do Ministério da
Ciéncia e Tecnologia. Até por razdes psicolé-
gicas isso n&@o seria conveniente. Além disso,
é urn Ministério que, entre os demais, néo
consome muitos recursos, embora devesse
receber mais do que lhe é destinado. Temn
apenas seiscentos funcionério.

Fala-se, também, que é preciso cortar as
despesas com pessoal. N6s, Congressistas, te-
mos sido muito criticados porque rejeitamos
projeto autorizando o Executivo a demitir cer-
ca de oitenta mil funcionérios. Mais uma vez,
aproveitando a presenca do Sr. Ministro, quero
lembrar que o Congresso néo tem responsa-
bilidade alguma nisso. N&o cabe ao Congres-
so demitir funcionérios do Poder Executivo.
Se ofizesse, estaria interferindo indebitamente
em outro Poder. Segundo a imprensa, as des-
pesas pUblicas — e quero checar esse ntimero
— no tocante ao quadro de pessoal, sdo da
ordem de 2 bilhGes de cruzados novos por
més, quando os encargos financeiros do Go-
verno so da ordem de 15 bilhdes de cruzados
novos por més. Ndo sei se esses niimeros
estao corretos. Acho que o problema nao é
de pessoal. De qualquer forma, a diferenca
entre um e outro evidencia um brutal exagero -
nessa guestao.

Gostaria, também, de fazer uma rapida ob-
servacéo a respeito do aumento da receita.
A propésito, solicito a compreenséo e a pré-
pria adeséo politica ao Congresso na hora em
que for examinar essa medida. Todos concor-
damos em que esse aumento & necessario,
pois a carga tributéria bruta hoje é da ordem
de 22%. Se bem entendi o que o Sr. Ministro
disse, no passado foi da ordem de cerca de
24%, chegando a 26%, numa época em que
a receita tributéria liquida estava em torno de
14% . Hoje, esta em torno de pouco mais de
9%. Temo que medidas propostas pelo Exe-
cutivo — e mais ainda pela repercussao poli-
tica do apoio do Legislativo a essas medidas
—sejam tormadas numa hora em que a Nagéo
néo vé& um esforco muito firme do Poder Pabli-
co, e especialmente do Executivo, no sentido
de aumentar a carga liquida. Acho essencial
que se volte a ter um aumento da carga tribu-
taria bruta porque detemos a menor carga
tributaria do mundo. Se formos analisar a car-
ga tributéria bruta de outros paises do mundo,
verificaremos que o Brasil ndo a tem excessiva.
Agora, a receita liquida é brutalmente dife-
rente, na sua composigéo, da maioria dos pai-
ses. Receio que a proposta de aumento da
carga tributéria bruta, sem antes a Nagdo sen-
tir, via aumento da receita liquida, um esforgo
muito grande por parte do setor pablico, torne-
se de dificil administragéo politica.

Por fim, acho que devemos fazer algumas
consideragdes eminentemente politicas quan-
1o & questdo. Concordo com o Deputado José
Serra quando S. Ex* diz que esta Comisséao
deve fazer um grande esforco no sentido de
trazer os candidatos a Presidéncia da Repu-
blica para um debate. E fundamental a pre-
senga dos candidatos & Presidéncia no mo-
mento em que a Comissao discute a Lei de
Diretrizes Orgamentérias, na medida em que
ela serviré de base para a formulagéo dos orga-
mentos do proximo ano. Dessa forma, os can-
didatos poderao emitir opiniées, dando & Co-
missdo uma visdo mais clara de como devera
ser organizado o orgamento do ano que vem.

Preocupo-me muito com a situagao da eco-
nomia. Acho que ela tende a agravar-se ainda

mais até a época da eleigdo. O pior é que
a Nagao inteira vai tentar tirar dai a idéia de
que a eleicdo de um novo presidente resolvera,
por si s6, todos os problemas, o que nao é
verdade. Além do mais, a situagéo conjuntural
estaré ainda mais grave na época em que o
novo Governo tomar posse. Qualquer Gover-
no que venha a substituir o atual nao tera
condigbes de resolver essa situagdo, porque
chegamos a um ponto em que a questéo poli-
tica parece ser essencial. Enquanto ndo hou-
ver um pacto politico nesta Nag&o, sera impos-
sivel o equacionamento das questdes econé-
micas e, sobretudo, de seus reflexos, que pro-
vocam tremendos desequilibrios sociais.

E oportuno dizer — e é sempre bom repetir
—— que a busca de um entendimento politico
néo deveré ser feito via presidencialismo. Pare-
ce-me que o parlamentarismo é o instrumento
mais eficiente para se chegar aum pacto politi-
co. Por isso apéio a idéia do Deputado José

Serra de trazer os candidatos & Presidéncia
da Repiblica para um debate nesta Casa. De
nada adiantard, em termos globais de econo-
mia, simplesmente trazé-los sem colocar o de-
bate sobre a reforma politica, com toda a fran-
queza, como caminho para o equacionamen-
to de outras questoes, principalmente as eco-
némicas. Temos de ter coragem para debater,
com profundidade, o préprio sistema de go-
verno que pretendemos adotar.

Eram estas as consideragdes, Sr. Ministro.
No mais, agradego a V. Ex* a maneira cordial
e atenciosa com que participou deste debate.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
Iho) — Com a palavra o Relator, para as consi-
deragdes finais.

O SR. RELATOR (Deputado José Serra) —
(Intervengéo fora do microfone. Inaudivel.)

Agradego ao Ministro a exposicéo clara de
seus pontos de vista, Destaco o nivel das ques-
tdes aqui colocadas pelos Parlamentares, que
certamente se desdobrardo nas anélises seto-
riais a serem feitas a partir de hoje a tarde.
Este comego de cumprimento das novas dire-
trizes da Constituigéo a respeito do orgamento.
podera ser bastante enriquecido com a pro-
mogao deste Seminério. Teremos a presenga
dos candidatos a Presidéncia da Reptblica,
e ai poderemos explicitar, dg ponto de vista
politico, algumas das questdes que hoje res-
fringem, limitam e condicionam a atuagép do
setor pablico no Brasil

Nao vou retomar o que disse o Ministro
a respeito das limitagdes em torno da estréia
da Lei de Diretrizes Orcamentérias. Mais do
que as limitagdes, agora, temos de procurar
o caminho para que essa lei seja a melhor
possivel, dentro do atual contexto de falta de
informagdes. Ndo temos plano plurianual nem
lei complementar regulando normas orga-
mentarias. Essa experiéncia sera fundamental
para que, ja no proximo ano, possamaos obter
um avango bastante sensivel no gasto pablico,
questdo que tanto sensibiliza a populagéo. De-
pois do desagrado que provoca pagar impos-
tos, o segundo maior descontentamento que
a populacao tem com relagéo ao Governo é
o desconhecimento das prioridades referentes
ao gasto publico, a forma pela qual esse gasto
é realizado no Brasil. Nessa direcéo, podemos
avangar bastante.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carvalho)
— Sr. Ministro, meus companheiros de Mesa,
meus companheiros de Comissdo, minhas
Senhoras, meus Senhores, & motivo de muifto
orgutho iniciar este seminério com a presenca
do Sr. Ministro do Planejamento. Acho que
o nivel de presenga e de interesse pelo debate
nao séo gratuitos.

Sr. Ministro, todos nés mantemos uma pers-
pectiva otimista sobre o destino de nosso Pafs,
mas estamos conscientes de que ele atravessa
grave momento, Nao gostaria de falar sobre
o problema do abismo, porque o Brasil é
maior do que o abismo. Nao estamos na hora
de meras formulagées verbais.
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Sr. Ministro e Companbheiros, € preciso ficar
bem nitido, diante de nos, que estamos esgo-
tando um ciclo da vida brasileira — e eu o
chamaria de ciclo do endividamento. A Nagao
acostumou-se a buscar recursos, quer no pla-
no externo, quer no interno, com imensos des-
vios, principalmente na area moral. A facili-
dade do endividamento gerou, neste Pais, li-
nhas de corrup¢oes, de facilidades e de esque-
cimento das prioridades. Hoje, estamos com
a perspectiva do endividamento externo prati-
camente encerrada. Também sabemos da di-
ficuldade que temos em relagao ao endivida-
mento interno, bem como os problemas que
acarretam na propria vida brasileira. O déficit
nunca foi matéria de tanto debate na vida deste
Pais como o é agora. Nossas feridas estao
expostas. Espero que, a partir da consciéncia
da gravidade da situagéo, nés, todos os Pode-
res da Nagao, enfrentemos algumas coisas
fundamentais, como a vinculag@o as priori-
dades, a racionalizacéo. Nossa méquina pre-
cisa de modernidade e de racionalidade, e
nossa politica também.

Nesta Casa, V. Ex* é um personagem bem
recebido nao por favores que tenha prestado
a ela e muito menos a esta Comisséo. V. Ex*,
para nossa satisfagao, e tido como um homem
duro, e nossas pelejas e contradi¢des aquitém
sido feitas de forma dura, mas leal. Sr. Ministro,
estamos num ano decisivo, e esta Casa tem
temores até de ordem institucional. Temos
dito — e este é o espirito que sinto dentro
desta Casa — que a situagao chegou a tal
gravidade que é secundério o exercicio do pa-
pel de Governo ou de Oposigao. Temos que
nos unir para a travessia institucional. Quere-
mos chegar a um novo Governo revitalizados
pelo voto popular. Queremos entregar esta
Nagao ao novo Governo, seja qual for, nédo
em termos de calamidade, mas de posgibi-
lidade.

Receba, portanto, nossos cumprimentos
Esperamos té-lo aqui, na continuidade de no-
vos debates sobre a situagéo do Pais.

Muito obrigado.

Esta encerrada a sessao.

(Palmas.)

2° PAINEL (15h10min.)

Reuniio de Audiéncia Puablica, em
16-5-89

Aos dezesseis dias de maio de mi] nove-
centos e oitenta e nove, as quinze horas e
dez minutos, reuniu-se a Comisséo Mista de
Orcamento, em sua Sala de Sessoes, no Ane-
xo Il da Camara dos Deputados, sob a Presi-
déncia do seu titular, Deputado Cid Carvalho,
e com a presen¢a dos Senhores Membros,
Deputados José Serra, José Carlos Vascon-
cellos, Marcos Queiroz, Felipe Mendes, Féres
Nader, Irma Passoni, Furtado Leite, Abigail
Feitosa, Jodo Alves, Jofran Frejat, Jodo Agri-
pino, Santinho Furtado, José Luiz de S&, Nyder
Barbosa, Siméo Sessim, Ismael Wanderley,
Max Rosenmann, Adhemar de Barros Filho,
Ziza Valadares, Délio Braz, Ubiratan Aguiar,
Mauro Sampaio, Fabio Raunheitti, Roberto Ba-
lestra e os Senadores Joao Calmon, Almir Ga-

briel, Louremberg Nunes Rocha e dos Senho-
res Deputados néo Membros Jose Luiz Maia,
Juarez Marques Batista, Michel Temer, Tidei
de Lima, para realizagao dos painéis “Rumos
do Or¢amento”, destinados a discutir o Projeto
de Lei de Diretrizes Or¢gamentarias—L.DO, emn
tramitagao na comisséo, organizados pelo De-
putado José Carlos Vasconcellos. O Segundo
Pamel tratou de “Discussdo das Prioridades
da Seguridade Social prevista na LDO”, con-
tando com a presenga, como expositores, do
Secretério de Orgamento e Finangas do Minis-
tério do Planejamento, Dr. Pedro Pullen Paren-
te; Secretério-Geral do Ministério do_Interior,
Dr. José Carlos Melo; Secretério-Geral do Mi-
nistério do Trabalho, Dr. Licio Camargo; Se-
cretério de Orgamento de Programacgéo Fi-
nanceira do Ministério da Saude, Dr. Sebastiao
Grilo; Secretario-Geral do Ministério da Previ-
déncia e Assisténcia Social, Dr. Delile Guerra
de Macedo, sendo moderador o Senador Al-
mir Gabriel. Iniciados os trabalhos, o Senhor
Presidente passou a palavra ao Relator do Pro-
jeto, Deputado José Serra, para rapidas consi-
deragdes sobre a LDO. Posteriormente, para
dirigir a reuniao, falou o Senador Almir Gabriel
que, em seguida, passou a fase das exposi-
¢bes, concedendo a palavra, na seguinte or-
dem, aos expositores: Dr Pedro Pullen Paren-
te, Dr. José Carlos Melo, Dr. Licio Camargo,
Dr. Sebastido Grilo e Dr. Delile Guerra Macedo.
Apbs os pronunciamentos, o Dr. Pedro Pullen
Parente teceu comentérios sobre as explana-
¢oes feitas pelos outros expositores. Discu-
tiram a matéria os Deputados Felipe Mendes,
José Serra, Cid Carvalho e Jairo Carneiro, e
o Senador Jodo Calmon. Dando prossegui-
mento, o Senador Almir Gabriel passou a pala-
vra aos seguintes convidados: Presidente da
Associagdo Nacional dos Fiscais de Contri-
bui¢bes Previdenciarias, Dr. Marville Taffarel;
Secretaria Nacional de Previdéncia e Assis-
téncia Social, Dr* Maria Eugénia Rios; e o Se-
cretario de Estudos do Ministério da Previdén-
cia e Assisténcia Social, Dr. Celecino de Carva-
lho Filho, que também discorreram sobre a
matéria. Ap6s consideragbes finais do senhor
moderador, Senador Almir Gabriel, o Senhor
Presidente, Deputado Cid Carvalho encerrou
os trabalthos &s dezoito horas e trinta minutos,
do que, para constar, ey, Hilda de Sena Correa
Wiederhecker, Secretéria, lavrei a presente Ata,
que lida e aprovada, sera assinada pelo Senhor
Presidente e encaminhada a puablicagéo. Os
trabalhos foram gravados e, apés traduzidos,
integrardo esta Ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Declaro aberios os trabalhos. Meus
companheiros de Comissdo, meus senhores
e minhas senheras, temos, nesta oportunida-
de, o painel sobre “Previdéncia Social” vincu-
lado aos debates da LDO (Lei das Diretrizes
Orcamentérias). Como se trata de matéria no-
va em termos da nossa sistematica, ouviremos
o Relator José Serra para répidas conside-
ragOes sobre a LDO. Posteriormente, o Sena-
dor Almir Gabriel, que funciona neste painel
como moderador, vai tecer consideragdes
mais objetivas.

Com a palavra o Deputado José Serra, rela-
for da matéria nesta Comissao.

O SR. RELATOR (Deputado José Serra) —
Sr. Presidente, Sr. Senador Almir Gabriel, esta-
mos dando sequéncia agora & tarde ao Semi-
nario que comegou hoje de manha para apro-
fundamento da anélise a respeito da Lei de
Diretrizes Orgamentérias enviadas pelo Gover-
no.

A LDO, como tive oportunidade de expor
nesta manha, representa um aimportante pon-
te entre o Plano Plurianual de Investimentos
que devera ser aprovado a cada cinco anos,
no primeiro ano de mandato de cada novo
governo, e as leis orcamentarias anuais. Digo
leis orcamentarias porque agora, no Congres-
so Nacional, teremos oportunidade de exami-
nar nédo apenas o Orcamento Fiscal, como
no passado, mas também o Orcamento da
Seguridade Social e de Investimentos das Em-
presas Estatais. Nesse sentido, a LDO constitui
uma ponte fundamental entre um planeja-
mento de médio prazo e a elaboragéo e execu-
¢é@o do orgamento a cada ano. Pretende, as-
sim, ser um instrumento muito importante pa-
ra o aprofundamento das discussbes a res-
peito da alocagdo dos gastos publicos no Bra-
sil

A atual Constituigéo inovou no aspecto or-
camentario ao ampliar a abrangéncia das ma-
térias examinadas, como disse, através da in-
clusao desses dois outros orgamentos, que
vém complementar uma ampliagao que j&
vem sendo feita no caso do Orgamento Fiscal
pelo atual governo e que representou um pon-
to de partida bastante interessante e muito
importante para maior transparéncia das deci-
sdes sobre gastos publicos no Brasil. Até pou-
cos anos atras, tinhamos uma grande parcela
dos gastos publicos representada através, por
exemplo, de subsidios de toda sorte que nao
estavam presentes no orgamento €, portanto,
nao eram conhecidos, quanto mais debatidos
ou decididos.

Esta ampliagao pelo lado do Orgamento
Fiscal tem representado um aspecto muito
positivo em nosso Pais, e espero que no futuro,
dentro de um contexto de maior nornalidade
econdmica, possa ser plenamente aproveita-
do Nos tltimos anos, com a exploséo inflacio-
néria e com a facllidade de se criarem subsi-
dios gigantescos através de subestimativas de
correcao monetéaria ou de supressdo parcial
de corregao monetéria, realmente o processo
ainda guarda uma margem de incontrolabi-
lidade muito grande. Basta ver o que aconte-
ceu em 1987, por exemplo, com os quatro
bilhdes de ddlares que foram transferidos a
agricultura a titulo de subsidio, sem que nunca
alguem tivesse sentado para discutir para que,
com ou porqué. E agora, o descasamento da
Caderneta Verde entre custo de captagdo €
de aplicacéo, estd custando ao Pais algo da
ordem de dois bilhées e meio de dblares: nao
houve também qualquer discuss@o mais pro-
funda a respeito de para onde vai esse dinhei-
ro, como vai ser financiado. Na prética, assisti-
mos a um jogo de “empurra-empurra’.
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£ importante dizer que ndo apenas se am-
pliou a abrangéncia, mas também a profun-
didade do exame do orcamento ou dos dife-
rentes orcamentos. Antigamente, pela Consti-
tuicio de 1946, que teve vigéncia até 1964,
o Parlamento podia interferir no orgamento.
Acontece que essa intervencao era anarquica
no sentido de que as emendas podiam ser
apresentadas sem maiores qualificagdes. Na
prética, dado o poder de barganha que o Con-
gresso Nacional tinha, o que ocorria era que
se terminava aprovando uma margem de des-
pesas infinitamente maior do que as despesas
reais possiveis. O que acontecia, entéo, era
que o Executivo aumentava seu poder de arbi-
trio e de manipulag&o sobre o Legislativo. Por
qué? Tendo em maos um orgamento manifes-
tarnente irreal, a tendéncia era assegurar a
liberagéo das verbas, negociando entao a con-
ta-gota com os Parlamentares.

A Constituicdo de 1967 caiu no extremo
oposto e impediu que houvesse qualquer in-
terferéncia nas decisdes sobre despesas, com
excecdo da definicdo das margens de suple-
mentagéo e de remanejamento no orgamento.
Praticamente, o Legislativo nao teve mais ne-
nhum poder para exercer nessa érea.

Procuramos, com a Constituicdo de 1988,
n&o propriamente tirar uma média entre essas
duas situagdes, mas abrir a possibilidade de
participacabd responsével do Legislativo. Quer
dizer, toda e qualquer criag@o de despesa tem
que ser acompanhada de uma anulagéo de
outra despesa ou da indicacdo de uma nova
fonte de financiamento. Da mesma forma to-
das as emendas apresentadas ao orgamento
t&m que estar enquadradas na Lei de Diretrizes
Orgamentarias, que vai balizar, fixar os princi-
pais pardmetros e prioridades dos orcamentos
para o ano subsequente. E uma lei muito po-
derosa. Nao é ainda, nem vai ser este ano,
mas sera no futuro. Vai conter alteragdes tribu-
tarias que vao acompanhar variagdes nas des-
pesas e concentrar toda a politica de pessoal
da Uni&o. H4 uma circunstancia que até agora
tem passado despercebida, mas depois da
LDO n&o hé nenhuma possibilidade desse fa-
zer qualquer espécie de alteragdo no nivel de
reestruturagéo de carreira ou reclassificagéo
de pessoal. Toda e qualquer medida nesse
sentido, se ndo estiver dentro da LDO, esté
impedida de ser apresentada. Entao, por
exemplo, a mudanga que néo entrar na LDO
agora nao podera ocorrer até 1991, e isso
se for mudada na 1.DO do ano que vem. Para
qué? Para dar mais transparéncia e raciona-
lidade a toda questao de pessoa, porque pas-
samos no Congresso Nacional boa parte do
ano examinando projetos dessa natureza Tal
fato ocorre também em nivel dos Estados e
dos Municipios.

Entdo, todos esses detalhes tém que estar
concentrados numa época do ano para serem
discutidos dentro de um marco global, para
se ver o total, quanto implica de despesas,
de gastos e tudo o mais.

E muito importante advertir a respeito de
certas peculiaridades a fim de que néao se
criem ilusdes sobre a poténcia no momento,

em 1989. Por qué? Porque estamos, pela pri-
meira vez, examinando um projeto desse tipo.
O fato de ser a primeira vez implica em insufi-
ciéncia de informagées. Por exemplo, o Gover-
no Federal ndo tem, realmente um plano, um
diagnéstico, uma radiografia a respeito dos
investimentos pablicos — sem falar dos regio-
nalizados, em que, no caso, hd muito menos
possibilidade, um andamento muitissimo me-
nos a respeito do que se pretende fazer para
o0 ano que vem. Evidentemente, ao longo dos
anos, esta é um falha que ir4 sendo corrigida,
inclusive porque na medida em que se faz
corregao no ano seguinte trata-se apenas de
fazer uma alteragdo na margem, incluindo o
que houver de novo. Além disso, nao ha uma
lei complementar que regulamente a LDO e,
portanto, o Governo Federal fez a sua interpre-
tagéo, nds podemos fazer outra, mas isso nao
resolve a questao, porque efetivamente temos
que ter uma lei complementar cuja elaboragéo
é muito complexa; néo é uma lei que se possa
fazer na correria. Estamos inclusive aprovei-
tando a experiéncia com a atual LDO para
pensar nos aspectos que devem ser incluidos
na futura lei. Estamos engatinhando em maté-
ria de abrangéncia dos orgcamentos. Entéo,
temos que recolher experiéncias para poder
apresentar uma legislacao que substitua a Lei
n° 4.320. H& de ser um texto competente e
ndo uma lei que rapidamente tenha que ser
modificada, pois sabemos quao penoso &
modificar uma lei complementar.

Esta Lei de Diretrizes Orcamentarias é feita
sem que exista um Plano Plurianual de Investi-
mentos. Este é outro problema, porque, em
tese, a lei tem que se inscrever dentro de um
plano. Poder-se-ia dizer: “Nao, mas a lei pode
em si formular o plano”. Claro, seria possivel,
uma s6. Um plano de cinco anos néo se im-
provisa através de uma Lei de Diretrizes Orga-
mentérias, tem que ser algo muito bem deba-
tido e analisado. ha também um outro obsta-
culo devido ao fato de que vivemos neste ano
um processo eleitoral, e a lei estd sendo feita
para balizar, para orientar o orgamento vigente
no ano que vem, quando o Pafs terd um novo
Poder Executivo.

Entdo, é natural que o atual Governo néo
se preocupe tanto com definigao de priori-
dades para o préximo ano e repita as priori-
dades colocadas no ano passado para o orga-
mento deste ano. E natural, ainda, que haja
uma expectativa com relagdo a mudangas,
qualquer que seja o candidato. Evidentemen-
te, o presidente sera eleito com mais de qua-
renta milhGes de votos. Assim, suas idéias te-
rdo sido submetidas ou transmitidas & popu-
lagdo a respeito dos gastos publicos no ano
que vern. Este fato, obrigatoriamente, tira um
pouco do appeal, do charme da lei, uma vez
que sabemos que alguma alteragéo provavel-
mente seré feita.

Estamos, por outro lado, trabalhando no
contexto da maior crise fiscal por que o Estado
brasileiro passa na histdria recente. Esta crise
fiscal se traduz numa grave escassez de recur-
sos, ha simplesmente disponibilidade negativa
de recursos livres para investimento, pelo me-

nos no caso do Or¢amento Fiscal, e comuma
inflagao atualmente ainda a um nivel relativa-
mente baixo com relagdo aos ultimos anos,
mas que sabemos, vai subir em espiral E per-
feitamente razoavel supor que chegaremos,
folgadamente, aos dois digitos mensais e aos
quatro digitos anuais se a situag@o seguir nes-
se ritmo. Isto evidentemente dificulta a elabo-
racéo e execugdo de qualquer or¢amento,
desde o or¢gamento doméstico, e o que ndo
dizer, entdo, do or¢amento federal. Este é o
contexto peculiar em que a lei est4 estreando
em nosso Pais. Isso, ndo deve evidentemente
servir de obstaculo para que fagamos o methor
possivel, inclusive voltados ao futuro, porque
o que for feiro neste ano acabara fixando al-
guns precedentes, algumas experiéncias, al-
guns critérios para os proximos anos. Por ou-
tro lado, dificuldades nédo equivalem a impos-
sibilidades.

Estas sdo colocagbes a nivel introdutério.
Perdoem-me os que estiverem presentes pela
manha. Apresentei agora um novo resumo,
um pouco mais curto.

Particularmente, em relagdo a seguridade
social, h4 uma outra inovagéo. Até a Consti-
tuicdo anterior, o orgamento da Previdéncia,
cujas receitas sdo talvez da ordem de 60%
das receitas do Tesouro, era examinada emn
bloco, ndo havia um orgamento propriamente
dito a ser analisado Agora, a seguridade vai
concentrar, além da éarea até o ano passado
coberta pela Previdéncia, as areas da assis-
téncia social e da satde. Evidentemente, tere-
mos um mundo de questdes a serem trabalha-
das, problemas sobre os quais refletir e anali-
sar, conflitos que naturalmente ocorrerao e
que fazemn parte natural da construgdo de um
sistema democrético para a tomada de deci-
sOes com respeito aos gastos piblicos no Bra-
sil.

Queria, para concluir, referir-me a dois ou
trés aspectos do que for dito de manha, a
propésito da explanagao do ministro do Plane-
jamento sobre a situagéo de curto prazo.

No or¢amento de 1989 foram adotadas pre-
missas sobre o comportamento da receita,
que contestamos ha época. Infelizmente, tive-
mos razao. Acreditava-se que as receitas cor-
rentes do Tesouro, basicamente de natureza
tributaria ou paratributéria, devessem crescer
algo em torno de 45% reais em 1989, compa-
rativamente a 1988, saltando sua fatia do PIB
(Produto Interno Bruto) de 9,4% para 13,1%.
Isto ndo estd acontecendo e nao vao aconte-
cer. O mesmo Ministro estima que, agora, a
fatia dessas receitas no PIB pode ir a 10,5%.
Queira Deus que S. Ex* tenha razdo. Mesmo
nesse caso, a meu ver, ha certo otimismo.

O que esté acontecendo? O que vai aconte-
cer? Em primeiro lugar, para este ano cria-se
uma dificuldade, especialmente pelo lado dos
investimentos fixos. O que mais se comprimiu
diante da crise fiscal nao foram os salérios.
Os salérios foram comprimidos, mas a com-
preensao maior foi em cima do investimento
fixo do Governo Federal, que é o mais facil
de cortar. Por isso, estamos tendo como con-
trapartida uma verdadeira deterioragao do ca-



18 Sexta-feira 22

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL — Suplemento

Setembro de 1989

pital social basico no Brasil, que pode custar
muito no futuro para ser recuperado, muito
mais do que a economia que se fez com os
corte®ho pais, a deterioracao mao é um fend-
meno simétrico, consertar a deterioragao, cus-
ta mais caro que o dinheiro que nao se deu
e que permitiu que ela acontecesse. Para este
ano de 1989 — ja se previa, pelo orgamento,
um declinio do investimento fixo da ordem
de um tergo, comparativamente a 1988. Para-
lelamente — esta é uma evolugéo perversa
— os gastos correntes deveriam crescer, pela
previsao, 22% em termos reais, os gastos de
pessoal 12%, real; estes, no ano passado, cres-
ceram 13% E uma evolugé@o perversa; uma
contragao violenta no investimento fixo do go-
vermno e um aumento forte nos gastos corren-
tes, num ano de extrema pendiria fiscal. Isto
num contexto de queda de receitas e de au-
mentos de despesas, que acontecerdo, por
exemplo, no caso da érea da seguridade, face
a reviséo dos beneficios previdenciérios. E evi-
dente que essas dificuldades, condicionarao
muito negativamente o or¢camento do préxi-
mo ano. E dificil impedir que o desequilibrio
deste ano transfira-se para o ano que vem.

Esta é uma reflexdo que nos chama a aten-
¢do em boa medida para um outro ponto.
Na Lei de Diretrizes Orcamentéarias hd uma
distribuicéo de gastos de capital. “Gastos de
capital” é um termo que néo pode ser identifi-
cado como investimento fixo porque inclui,
inclusive, amortizagdo. Mas, mesmo assim, é
daordem de 5% do or¢gamento. Se limparmos
as amortizagoes e levarmos em conta os inves-
timentos que ja vém do ano passado, esta
margem de 5% provavelmente chegara perto
de zero. Se fizermos revisbes mais realistas
com relagdo a gastos e receitas, ela sera nega-
tiva. Este é outro dado e outra situagcao que
teremos de enfrentar.

Menciono esses dados nao para infundir
pessimismo, mas para que facamos diagnés-
ticos realistas, a fim de saber o que temos
de enfrentar. Estamos diante do galope infla-
cionario e da crise fiscal. Precisamos conhecer
esses adversérios, para poder enfrenta-los de
maneira adequada, porque, evidentemente,
nao adianta atuarmos como avestruz, enfian-
do a cabega num buraco na terra. E preciso
enfrentar esses inimigos de frente, com muito
realismo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Passo a palavra ao Senador Almir Ga-
briel, para dirigir os trabalhos, que, no painel,
funciona como moderador.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Sr. Presidente, Deputado Cid Carva-
lho, Sr. Relator, Deputado José Serra, Srs Par-
lamentares técnicos da area do Poder Execu-
tivo e de outros érgaos, presidentes de asso-
ciagoes, conselhos, associacdes de fiscais e
outros companheiros que aqui se encontram,
em primeiro lugar, faco questao de dar publi-
camente meus parabéns ao Deputado Cid
Carvalho pela idéia de realizar este seminério.

Creio que ninguém da sociedade brasieira
— nem S. Ex* — imaginaria ha dois anos
que, num dado momento do ano, numa sala

do Congresso Nacional, estivessem reunidos
Parlamentares, técnicos, Ministros, pessoas

que, pela sua sensibilidade ou conhecimento

técnico, tém importancia ou significagao na
montagem do Orgamento da Uni&o. Se refle-
tirmos, com um pouco de cuidado, sobre a
situagéo de cinco, trés ou, até, dois anos atras,
essa hipdtese seria absolutamente remota e
improvével. O fato de estarmos vivendo uma
situacdo como esta, permite-nos colocar al-
guns aspectos que me parecem de suma im-
portancia.

Nao creio ser necessério repetir, insistir e
repisar a questéo das dificuldades financeiras
brasileiras atuais. Insisto apenas em dizer que
ndo tinha esperanga de que, ao cabo de um
regime autoritario e ao se fazer uma nova
Constituicéo, pudéssemos estar vivendo algo
que n&o fosse crise econdmica, financeira, so-
cial, institucional e politica. Portanto, estamos

jvepto uma fase extremamente rica da histo-
rasileira e cumpre-nos, de toda maneira,
ntar esforgos, para que possamos construir
ndo um Orgamento para a (Inido ou para o
Poder Executivo, mas, sim, para a Nagéo bra-
sileira.

Tendo em vista isso, a Lei de Diretrizes Or-
camentarias passa a ser um elemento de fun-
damental importéncia para orientar o caminho
a ser seguido pélo Poder Executivo no préxi-
mo ano. Creio que ninguém pode, nesta altura,
apesar de reconhecer a situag@o gravissima
que o Brasil enfrenta, deixar de vislumbrar que
a &rea social especialmente ao longo destes
dltimos vinte anos, foi permanentemente pe-
nalizada, sacrificada, as custas da qual muito
se fez para construir o tal PIB nacional, de
oitava poténcia industrial do mundo, cuja davi-
da sempre manifesto, cujo desconforto sem-
pre insisto em revelar. Acho que ele cresceu
em cima de muita injustica, de muitos dese-
quilibrios, quer interclasses, quer inter-regio-
nais. Entendo que pretender cobrar da area
social para o ano que vem mais uma fatura
para o reequilibio da economia brasileira &
colocar isso como diretriz orcamentariassigni-
fica prosseguir no mesmo defeito de injustica
social j& cometido ao longo de vinte anos,
talvez até um tempo maior.

A tarefa que devemos escolher agora de
tentar aperfeicoar, através de sugestoes, a Lei
de Drretrizes Or¢camentarias, tem de, funda-
mentalmente, buscar um equilibrio entre o
que seja o reequilibrio da Nagao nos seus as-
pectos orgamentarios e financeiros, mas nao
se pode, de maneira alguma, resgatar esse
equilibrio as custas do aumento do sacrificio
da érea social.

Tivemos, hoje de manh3, a oportunidade
de expor isto ao Ministro do Planejamento e
fago questdo de retomar toda a perplexidade,
todo o softimento que, em poucas palavras,
podemos resumir, em termos de Brasil, sobre
o tratamento dado & érea social. Pediria a to-
dos os companheiros, politicos ou técnicos,
que, ao passarem em frente de uma unidade
de saude, lembrassem da apresentacdo de
uma agéncia bancéria e tentassemn estabele-
cer uma comparagio entre o conforto que

se da a pessoa que vai, gcom gravata, depositar
dinheiro & suas economias no local prestador
de servicos, que € o servico bancério e uma
sala de parto de uma unidade de satide, onde
néo se tem ar refrigerado, com uma pessoa
correndo nsco de morrer pela auséncia de
condigbes mmimas de trabalho dos funcio-
néarios. E fundamental que as pessoas tenham
claro que o reequilibrio desta Nagédo nao pode
ocorrer com a complacéncia do aumento da
mortalidade infantil E com isso que os econo-
muistas, os técnicos e os politicos devem sen-
tir-se profundamente incomodados, e nao
com a mortalidade bovina. Em qualquer pro-
priedade rural brasileira pode estar atingindo
algo em torno de 10% ou 8%. E necesséria
uma série de providéncias, a fim de evitar que
um desperdicio da economia transpareca de
tal maneira em montante no final do ano. Nao
é possivel que, pacificamente, vejamos diante
de nés a mortalidade infantil situada em torno
de setenta mortes para mil nascidos vivos
olhando esse numero indiferentemente, tanto
como 10% ou 3% do PIB, ou como qualquer
dado que nao reflita a 1déia de que se esta
enterrando carne de pessoas humanas a cada
ano, aos milhares neste Pais, provocando des-
perdicio de populagao

Gostaria que buscassemos fazer uma Lei
de Diretrizes Orcamentarias pensando na
questdo da seguridade social, nédo esquecen-
do dos pordes das santas-casas, dos velhos
que passaram tanto tempo recebendo uma
pensdo ou uma aposentadoria da pior quali-
dade, em desrespeito aos trinta ou trinta e
cinco anos de contribwgéo ao longo de suas
vidas, para, ao cabo desse tempo, serem me-
recedores de uma remuneragéo digna, ao me-
nos proporcional ao que trabalharam durante
toda a vida.

Diria que combinamos com o Presidente.
Cid Carvalho, de proposito, néo ter a presenga
de mimistros nesta reunido, porque conside-
ramos tempordria a sua permanéncia até o
final do Governo, mas contamos com a pre-
senga dos técnicos do Poder Executivo e, tam-
bém, dos parlamentares. Esperamos que esta
possa ser uma rica oportunidade, onde os poli-
ticos se ennguecam com os dados técnicos
e os técnicos, com os dados politicos, de ma-
neira que, de um lado, néo fiquemos com
os politiqueiros e, de outro, com os tecno-
cratas. Crelo que a nova fase da democracia
brasileira esta a exigir essa reflexdo maior e
sinto muita felicidade ao saber, sentir e viver
que isto estd acontecendo no ambito do Con-
gresso Nacional, onde a sociedade se deve
expressar de forma adequada.

Insisto em alguns pontos q'ue me parecem
objetivos ao se formular diretrizes ou ao se
estabelecer prioridades, é 0 que vamos discutir
fundamentalmente, nos, que militamos ha
mais tempo na area social, ndo podemos per-
der de vista que a estas palavras devem corres-
ponder niimeros e recursos. Isto significa dizer
que o discurso bonito, de que o desenvol-
vimento brasiletro é baseado e objetiva o ho-
mem, cansou. Devemos poder dizer, concre-
tamente, através do Orgamento da Uniéo e
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das suas diretrizes, que o desenvolvimento
brasileiro se destina aos seus proprios ho-
mens.

Antes de passar a fase de apresentagao,
quero agradecer, desde logo, a todos, em no-
me do presidente, deputado Cid Carvalho e
do relator, Deputado José Serra, a vinda dos
companheiros, quer da drea do Executivo,
quer da sociedade, e, obviamente, dos parla-
mentares pela possibilidade que teremos de
discutir a questdo da seguridade. Pretendo que
tenhamos o enfoque geral da seguridade so-
cial, o que né&o estamos tendo condigoes de
fazer frequentemente. Temos visto, com regu-
laridade, falarem da assisténcia, da previdén-
cia e da satde, mas n&o da tentativa de uma
‘visdo geral da seguridade social como um res-

» gate do cidadéo perante a Nagéo. E claro que
o hébito da anélise cientifica de se fazer o
estudo setorial dificulta a viséo dialética da
globalizagéo e do detalhamento em processos
sucessivos. Devemos fazer um esforco, todos
os envolvidos na &rea, no sentido de sair do
raciocinio setorial primitivo, do final do século
passado, para o raciocinio mais moderno, que
é o globalizado.

Passemos, agora, & fase das exposigdes.

Concedo a palavra ao secretério de Planeja-
mento, Orgamento e Finangas do Ministério
da Fazenda, Dr. Pedro Pullen Parente.

Costaria de destacar que, embora fosse da
sua conveniéncia fazer uma apreciagéo ao ca-
bo da apresentacdo de todos, pareceu-nos
adequado V. S* fazer umna apresentagéo gené-
rica, abrangente, informando as diretrizes que
orientaram a produgéao desse projeto de lei,
0 que n&@o o impedird de voltar a falar, no
final, sobre os pontos que possam ndo ter
ficado suficientemente esclarecidos.

O SR PEDRO PULLEN PARENTE — Sr.
Deputado Cid Carvalho, presidente da Comis-
séio Mista de Orcamento, Deputado José Ser-
ra, relator do Projeto da Lei de Diretrizes Orga-
mentarias, Senador Almir Gabriel, moderador
do painel, demais congressistas presentes, se-
nhoras e senhores, em primeiro lugar, gostaria
de me juntar aqueles que tem uma satisfagao
especial em discutir algo tao importante como
haje ocorre. Acho que esta oportunidade da
discusséo das diretrizes que nortearao a elabo-
ragdo do orcamento, feita com tanta antece-
déncia em relaggo ao exercicio do préximo

.ano, de forma a permitir que o Legislativo e

o Executivo possam estabelecer diretrizes an-
tes da elaborag@o do préprio orcamento, é
extremamente importante. Estou tendo a
oportunidade de repetir isso varias vezes. Con-
sidero, pessoalmente, que o Capitulo das Fi-
nangas Publicas é muito feliz. Posso dizer a
V. Ex** que, de nossa parte, fizemos todo esfor-
¢o para trazer o melhor documento possivel
em temros de Diretrizes orcamentrias.

O tempo de quinze minutos & breve para
fazermos nossas consideragées, mas gostaria
de iniciar mencionando e agregando algumas
dificuldades na elaboragéo desta lei, que o
Deputado José Serra ja colocou, entre as quais
citaria o fato de que, ao mesmo tempo em

Ler de Diretrizes Orgamentérias, ainda estava-
mos discutindo com o Congresso Nacional
uma solucéo para a questdo do orcamento
de 1989, que, como V. Ex* recordam, estava
com a sua execugao emperrada. Ao mesmo
tempo em que cuiddvamos dessa discussao
do orgamento de 1989 — repito — tinhamos
de miciar o processo de discusséo e anélise
da Lei de Diretrizes Orgamentarias, matéria
tao importante. Esta é uma dificuldade que
gostaria de agregar as que o Deputado José
Serra colocou. Posso assegurar a V. Ex* que
essas dificuldades foram, realmente, muito
grandes. O fato de se partir do zero para elabo-
rar uma lei sobre a qual se tinha e se tem
tanta expectativa foi um trabalho realmente
muito dificil. Foram varias discussoes sobre
a forma e o contetido, se deveria ter ou nao
o aspecto de uma lei, se deveria ter, a exemplo
dos planos anteriores, formato de texto, enfim,
tudo isso foi matéria amplamente discutida
no ambito da Seplan e o produto a que chega-
mos € o que foi divulgado, estando na méo
de V. Ex*

Temos a convicgdo de que nao é a methor
lei Sabemos que ela tera de ser muito aperfei-
¢oada Sentimos na carne a dificuldade da
inexisténcia de informagoes, mas, realmente,
temos a convicgao de que foi o methor traba-
lho que poderia ser feito naquela ocasiéo e
com aquelas condicbes

Gostaria de fazer referéncia & orientagéo ge-
ral que norteou a filosofia contida na Lei de
Diretrizes Orgamentérias, para depois entrar
no detalhamento e na discusséo do orgamen-
to da seguridade social propriamente dito. J&
foi dito — hoje pela manha, o Ministro Jodo
Batista de Abreu mencionou e esté explicito
no texto da lei — que o objetivo bésico foi
manter a situagao vigente em 1989. Havia ra-
z0es para isso, e, no meu modo de ver, elas
podem ser alteradas pelo Congresso Nagional,
mas, do ponto de vista do-Poder Executivo,
as razdes eram bastante fortes, como o fato
de que estavam tragando diretrizes de um or-
¢amento que deveria ser executado por um
Governo que néo era aquele que estava traba-
lhando naquele instante. Portanto, néo faria
sentido, haguele momento, propor alteragées
radicais num programa de trabalho que seria
executado por um Governo que néo era o
que estava trabalhando. Tratava-se de situa-
¢bes em que a politica ja estava em anda-
mento. Portanto, também néo fazia sentido
mudar um conjunto de politicas implemen-
tadas pelo Governo Federal justamente no alti-
mo ano de mandato ou para prevalecer no
primeiro ano do mandato seguinte. Diria a
V. Ex*® que a razdo bésica foi a de cautela
e precaugdo, no sentido de que néo deveria-
mos modificar ou mtroduzir modificagbes ra-
dicais em toda a condugéo da politica orga-
mentéria do Governo no ultimo ano do man-
dato ou para prevalecer no primeiro ano do
mandato seguinte. Naturalmente, essa orien-
tagc@o geral tem a caracteristica de néo de-
monstrar uma mudanga de politica ou de prio-
ridade por parte do Governo, mas justamente

que inicidvamos o processo de elaboragdo da — no &mbito do Congresso Nacional é oportuna

esta discusséo. Se for o caso, entao, que se
introduzam as alteragdes necesséanas com vis-
tas a dirigir os gastos do Governo para éreas
que sejam consideradas mais prioritarias.

Com relagédo — especificamente — ao Or-
camento da Seguridade Social, em primeiro
lugar — como disse o Deputado José Serra
— trata-se, também, de uma inovagéo. Quer
dizer, estamos separando ou introduzindo
uma pega orcamentéria exclusiva da seguri-
dade social, para demonstrar, efetivamente,
qual é a quantidade de recursos, a massa de
recursos que esté sendo dirigida ou canalizada
para aquela area. Entéo, qual foi o pensamen-
to basico com relagao a estrutura desse Orga-
mento de Seguridade Social, com base, natu-
ralmente, no que diz a Constituicdo? Em pri-
meiro lugar, esse orcamento tem que conter’
todos os dérgéos, entidades, fundos e autar-
quias que lidam diretamente com a seguri-
dade social, na forma que esta definida na
Constituicado, ou seja, que abranjam salde,
incluindo saneamento basico, previdéncia so-
cial e assisténcia social

Acontece que o Orgamento da Seguridade
Social tem que receber recursos transferidos
do Orgamento Fiscal da Uni&o, ou seja, suas
fontes normais de recursos, suas fontes tradi-
cionais de recursos néo s&o suficientes e, por-
tanto, tem que receber recursos do Orgamen-
to da Unido. Para isso, entdo, teriamos que
incluir no Orgamento Geral da Unigo uma enti-
dade qualquer ou um item que permitisse fos-
sem feitas as transferéncias do Orgamento
Fiscal para o Or¢amento da Seguridade So-
cial. Entéo, desse ponto de vista, o Or¢amento
da Seguridade Social assume a figura de um
grande fundo, de uma grande autarquia. En-
fim, seré incluido no Orgamento Fiscal o valor
das transferéncias que tém que ser destinadas
ao Or¢camento de Seguridade Social. Esse va-
lor que seré global estard devidamente deta-
lhado no Orcamento da Seguridade Social,

€ acordo com os diversos programas de apli-
cagéo e aberto nas diversas entidades, fundos
e instituicdes.

No estabelecimento das diretrizes, o pro-
cesso utllizado foi 0 da consulta prévia aos
diversos ministérios. Esta acédo decorreu, em
primeiro lugar, pela inexisténcia de tempo e,
em segundo lugar, pelo fato de que néaotinha-
mos urna lei complementar, como foi dito,
néo tinhamos um plano plurianual, néo tinha-
mos nogio exata ainda de qual seria a forma
da lei. Assim, essa consulta foi feita de forma
muito aberta a todos os ministérios e érgaos.
Muito aberta, no sentido de que nao foi enca-
minhado nenhum tipo de formulario, nao foi
tragada nenhuma orientag@o mais objetiva de
como cada ministério, ou érgéo, deveria apre-
sentar suas metas e diretrizes para incluséo
no Orcamento Geral da Unido. Esta é uma
dificuldade, yma deficiéncia reconhecida Nao
sablamos como proceder de outra forma, por-
que néo querfamos deixar de escutar os diver-
sos ministérios e érgdos. O resultado foi que
recebemos um conjunto de informagdes das
mais diversas formas, que totalizou mais de
um milhar de péginas. Quer dizer, foi um tra-

Py
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balho muito grande de consolidagdo desses
documentos, e o resultado foi as prioridades
que est3o incluidas no Anexo Ii, do Projeto
de Lei das Diretrizes Orgamentérias, e eu me
permitiria ndo detalhé-las uma a uma, porque,
certamente, seréo objeto de discusséo pos-
terior.

Gostaria apenas de ressaltar dois aspectos
com relagao e estas prioridades. O primeiro
deles é o fato de estarem elencados nesta
lista algum projeto, ndo significande que ou-
tros projetos ndo possam ser contemplados
no orgamento. Se tivéssemos a pretensédo de
incluir todos os projetos nesse documento,
ja estariamos fazendo uma pré-orcamentacéo
e o objetivo né@o era esse, mas apenas apre-
sentar as prioridades.

O segundo fato € que a Secretaria de Plane-
jamento, dentro do trabalho de coordenagéo,
que é fungao sua, teve que, efetivamente, fazer
escolher dedugdes, enfim, montar um con-
junto que pode néo ser exatamente o conjunto
de informagdes encaminhadas pelos diversos
ministérios.

Estas seriam as observagbes que gostaria
de fazer com relag@o as diretrizes.

Finalmente, com relagéo ao Or¢amento da
Seguridade Social, temos a questéo das recei-
tas. Existe um tdpico especifico na Ler das
Diretrizes Or¢camentérias que trata da altera-
¢&o na legislacéo tributéria, com vistas a per-
mitir uma arrecadagéo adicional de receitas
para financiar os gastos deste Orgamento de
Seguridade Social. Esté presente, inclusive na
imprensa, a discusséo do financiamento da
Previdéncia. O que se objetivou foi, efetiva-
mente, ja deixar caracterizada a necessidade
de introduc&o de alteragbes na legislagéo tri-
butéria, no que diz respeito as fontes de recur-
so para a Previdéncia Social. O déficit, ja para
esse exercicio, é bastante considerével, e tam-
bém o sera para os exercicios seguintes. Por-
tanto, o Poder Executivo tera que, efetivamen-
te, encaminhar ao Congresso Nacional, com
bastante rapidez, no que se refere ao exercicio
de 1989, projeto da lei complementar relativa
& questdo, de forma estrutural, com relagéo
as receitas da Previdéncia Social. Entéo, o Exe-
cutivo tera que encaminhar tal proposigéo pro-
ximamente, e tera que fazé-lo de forma a equa-
cionar o problema de financiamento da Previ-
déncia Social.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Agradecemos ao Dr. Pedro Pullen
Parente a contribuicéo. A ela se seguira a do
Secretéario-Geral do Ministério do Interior, Dr.
José Carlos Melo. Gostaria de acrescentar que
valeria a pena, ao cabo das apresentagoes,
serem feitos os questionamentos, a fim de
que, com isso, se alcance o melhor rendi-
mento possivel.

O SR. DR. JOSE CARLOS MELO — Sr
Presidente, Deputado Cid Carvalho, Sr. Rela-
tor, Deputado Jgsé Serra, Sr. Moderador, Se-
nador Almir Gabriel, gostei muito da exposicéo
do Deputado José Serra. A auséncia de recur-
sos para investimentos deve preocupar todos’
nds, pois o aspecto social é mais consistente
se for fruto de uma economia saudével, de

um processo de geragdo de emprego e nao
de medidas paternalistas. S6 através de um
programa macigo de investimentos em infra-
estrutura é que vamos, realmente, alcangar
um social auto-sustentéavel. Estamos perce-
bendo que essa economia invisivel cresce a
“olhos vistos”! J& falam em variagoes de 40%
e 50% . Evidentemente que essa economia in-
visivel também cresce, porque existe alguma
sobra, alguma gordura na infra-estrutura a ser
aproveitada. Quer dizer, se ela cresceu basea-
da numa utilizagao de 6% de energia é porque
havia uma sobra de energia baseada em inves-
timentos que foram feitas nesse setor, em al-
gum periodo. Quer dizer, h4 um limite tam-
bém de crescimento para a economia invisivel,
ou seja, se néo investirmos em infra-estrutura,
teremos que aumentar imensamente as agoes
paternalistas na érea social.

A partir do dia 16 de janeiro deste ano, o
Ministério do Interior que, tradicional e histori-
camente, teve a sua agéo voltada para o desen-
volvimento regional e para o desenvolvimento
urbano, passou a receber uma série de atribui-
cdes na area social. Recebemos, no Ministério
do Interior, no dia 16 de janeiro deste ano,
quatro entidades voltadas para a atividade do
campo social. A primeira delas é a Coorde-
nadoria para a Integragdo de Pessoas Porta-
doras de Deficiéncias Fisicas, a Corde; a se-
gunda é a Seac, Secretaria de Habitacao e
Agdo Comunitéria; a terceira foi a LBA e, final-
mente a Funabemn

No curto tempo que cabe a cada expositor,
vou falar, rapidamente, da atividade desenvol-
vida por essas entidades.

A coordenadoria para Integracéo de Pessoa
Portadora de Deficiéncia Fisica, a Corde, tem
para este ano um orgamento de cinco milhdes
de cruzados novos. Ela, com esse orgamento,
procuraré atingir, aproximadamente, 10% da
populacédo deficiente, através das seguintes
agbes: garantir os direitos basicos da cidada-
nia eliminando as formas excludentes de aces-
s0 aos beneficios sociais; inserir a pessoa por-
tadora de deficiéncia fisica nos programas so-
ciais do Governo, com especial atengé@o para
a populagao comprovadamente carente; inte-
grar o sistema de prevengdo de acidentes em
agao especifica, que possibilite reduzir a ocor-
réncia de deficiéncias, de forma a reverter essa
incidéncia atual; estimular a criagdo de oportu-
nidades no mercado de trabalho ao deficiente
fisico; incentivar o desenvolvimento de meto-
dologias e meios auxiliares que viabilizem a
integragéo da pessoa portadora de deficiéncia
fisica; promover a eliminagao de barreiras ar-
qyiteténicas e adequagéo de meios de trans-
porte para a pessoa portadora de deficiéncia
fisica. Como estamos vendo, & um programa
relativamente pequeno. Sao cinco milhdes de
cruzados novos. A sua abrangéncia é em todo
o Brasil. Visa basicamente a qualquer tipo de
deficiéncia fisica, como o cego, o deijado, e
procura fundamentalmente a integragéo do
deficiente fisico na sociedade.

A Seac, Secretaria de Habitagéo e Agéo Co-

munitéria, tem, em 1989, um orgamento de
setecentos e quarenta e oito milhdes de cruza-

dos novos, sendo que, em niimeros redondos,
apenas um milhao para pessoal e setecentos
e quarenta e sete para implantacdo de seus
programas. O principal programa desenvol-
vido pela Seac é o Programa do Leite, que
distribui leite para as criangas carentes de até
sete anos, cujas familias recebam até dois sa-
larios minimos. Esté previsto, para este ano,
o atendimento em oitocentos e trinta e oito
municipios, e a populagdo estimada é de doze
milhdes de criangas A distribuigdo de leite
prevista € de um milhao e setecentos mil litros
de leite tipo C. E mais ou menos 33% da
producéo brasileira de leite. H4 o Programa
de Mutirdo Habitacional e de Lotes Urbani-
zados, que visa a criar facilidades na implan-
tacao de programas habitacionais para a po-
pulagéo de baixissima renda. A previsdo é for-
necer cento e trinta e uma mil moradias e
duzentos e quarenta e seis mil lotes urbani-
zados em mil oitocentos e cinquenta muni-
cipios. Ha também, o Programa de Ag¢éo Co-
munitaria, com dezesseis tipos diferentes de
projetos, como hortas comunitarias, mecani-
zagao, compra de trator para uma pequena
comunidade rural, por exemplo, telefonia ru-
1al, alimentagéo, curso pré-profissionalizantes,
creches, saneamento, campanha de roupas,
agasalhos, postos médicos, estradas vicinais
etc. Séo Previstos vinte e cinco mil projetos
em dois mil municipios. Ha o Programa Nacio-
nal de Apoio as Comunidades Faveladas, o
“Fala Favela”, que objetiva beneficiar direta-
mente a populagéo de favelas em geral, mor-
ros, corti¢os, palafitas, etc., com o reparo de
moradias, obras de melhoramentos e centros
comunitarios. O nimero de municipios atingi-
dos séo as dez regibes metropolitanas e estdo
previstas cento e cinquenta mil acdes de repa-
ros de obras, trés mil em melhoramentos e
seiscentos centros comunitarios. O Programa
de Apoio ao Pequeno Produtor Rural, que ob-
jetiva amenizar os problemas que fazem com
que o pequeno produtor rural migre para a
cidade, pretende criar trezentos centros comu-
nitarios em duzentos e cinqlienta municipios.

A lLegido Brasileira de Assisténcia, que é
o 6rgao mais tradicional, mais antigo deste
elenco todo, tem um orgamento de seiscentos
e trinta e oito milhdes de cruzados novos,.sen-
do que quinhentos e onze sdo para suas des-
pesas e cento e vinte, aproximadamente, para
pessoal. Temos o programa de crethes para
criangas de até seis anos e onze meses, bus-
cando atender a uma populacédo de quatro
e meio milhdes de criangas por més. Ha um
programa de expanséo de creches, procuran-
do criar mais cinco mil e duzentas. Ha o Pro-
grama de Apoio Nutricional para criangas de
até trés anos, gestantes e nutrizes, pela distri-
buicéo de complementacéo alimentar, procu-
rando beneficiar dois mithoes e oitocentas mil
criangas. Temos agdes bésicas em sade, mo-
nitorizando o crescimento e desenvolvimento,
incentivo ao aleitamento materno, controle de
imunizagéo, reidratagdo oral e banco de leite
materno. Trés milhdes e setecentos e cinqglien-
ta mil pessoas é a populagéo estimada para
o atendimento. Ha também o programa de
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prevengéo de deficiéncia e tratamento preco-
ce. A crianga, a familia e a comunidade recebe-
riam agdes integradas, com vistas a eliminar
ou reduzir o risco de possiveis lesdes, deficién-
cias, incapacidades, bem como corrigir des-
vios no desenvolvimento infantil. A estimativa
de populagéo a ser atingida é de trezentas
mil por més. Ha o programa de tratamento
e reabilitagdo de pessoas portadoras de defi-
ciéncia fisica, com populagéo de cento e oiten-
ta mil por més a serem atendidas. Temos o
programa de apoio & pessoa idosa em que
quatrocentos e cinquenta mil seréo atendidas
por més, Sdo programas de grande porte, de
grande clientela, comd educagéo social na
area de salde, higiene, educagéo sanitaria, tra-
balho, cidadania e planejamento familiar. E
de dois milhdes e duzentas e cinquenta mil
apopulagéo estimada. Ha ¢ programa de auxi-
lio econdmico e financeiro para & concesséo
de beneficios e atendimento em casos de cala-
midades. A estimativa de atendimento, esse
anos, é de dois milhdes e duzentos e cinquenta
mil pessoas. Na assisténcia judiciaria e registro
civil, seré de trés milhdes e setecentas e cin-
quienta mil pessoas. Na legislagao de institui-
¢bes e organizagbes comunitarias, prestando
assisténcia técnica, juridica a entidades comu-
nitrias, o namero é de vinte e duas mil e
quinhentas entidades. O apoio & unidade de
produgao, objetivando geragdo de emprego
e renda é de cento e oitenta mil unidades
previstas. Na formagéo e reciclagem profis-
sional, a populagéo a ser atingida é de dois
milhdes e setecentas mil pessoas. No apoio
as agdes comunitérias, através de vérios proje-
tos de lazer, esporte, fortalecimento de institui-
¢des sociais, trés milhdes de pessoas deverao
ser atendidas.

Finalmente, na Funabem, Fundacéo Nacio-
nal do Bem-Estar do Menor, a despesa total
prevista no orgamento deste ano & de cento
e quarenta e um milhdes, sendo que vinte
milhes para a érea de pessoal. O atendimento
da Funabem é bastante conhecido, pois é uma
instituicdo antiga. Propde atender, este ano,
dois milhoes de criancas e adolescentes em
todo o territério nacional, envolvendo cinco
mil entidades e prestando assisténcia, através
de convénios com entidades federais, esta-
duais, municipais e particulares. !

Entao, basicamente, é este o panorama do
Ministério do Interior, no que diz respeito as
suas agdes na drea social.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel)— Agradecemos ao Dr. José Carlos Melo
a sua contribuigdo. Sabemos que ele poder4,
ou deverd, retirar-se em pouco tempo, mas
a sua assessoria permanecera e devera parti-
cipar da fase de debates.

Convido o Secretério-Geral do Ministério do
Trabalho, Dr. Licio Camargo para fazer a proxi-
ma exposigao.

Felizmente os técnicos estido conseguindo
manter-se dentro dos limites de tempo, dez
a quinze minutos, estabelecidos. O problema
de expressio de linguagem é nosso, dos poli-
ticos.

O SR LICIO CAMARGO — Sr. Presidente,
Deputado Cid Carvalho, Deputado José Serra,
relator, e Senador Almir Gabriel, farei algumas
observagdes de caréter geral e que se funda-
mentam num ponto bem especifico.

O Ministério do Trabalho, de forma global,
entende que a fungéo trabalho néo esta devi-
damente contemplada na Lei de Diretrizes Or-
¢amentéarias. E dois seriam os motivos basicos
para esta nossa observagao. Alids, o Senador
Almir Gabriel fez comparagéo entre os servi-
¢os prestados por uma agéncia bancéria e
por um posto de sadde; e acho que ai poderia-
mos colocar também as agéncias do Minis-
tério do Trabalho que prestam servicos & po-
pulagéo. Quer dizer, acho que todos conhe-
cem, no correr dos dltimos anos, que a fungéo
trabalho tem sido muito desprestigiada e nota-
mos isso pela deterioragéo da prestacéo dos
servicos que sofre o Ministério do Trabatho
hoje. Os dois motivos bésico por que com-
preendemos que a fungéo trabalho nao é devi-
damente contemplada s&o os seguintes: o pri-
meiro é que a fungdo trabalho n&o consta
no orgamento social e o segundo € que a
sua inserg¢é&o no orgamento da seguridade so-
cial, no nosso entendimento, esté tecnicamen-
te incorreta. E é sobre esse segundo ponto
que eu gostaria de fazer algumas considera-
¢oes sobre emendas que, inclusive, ja foram
encaminhadas ao Senador Almir Gabriel.

O primeiro ponto é a necessidade de incluir
no Anexo Il a prioridade de seguridade e satde
do trabalhador, que ndo estd conternplado.
Isso implica modernizacdo e expansdo das
acoes de fiscalizagdo das condigoes de segu-
ranga e sadide do trabalhador, com énfase na
agBes voltadas para a prevengao dos acidentes
de trabalho. O Ministério do Trabalho coloca
essa fungdo como prioritéria; ela é autojus-
tificavel. As pessoas que conhecem o niimero
de acidentes de trabatho neste Pais nao teriam
divida alguma em aceitar essa inclusao de
prioridade.

O segundo ponto diz respeito & mudanga
de 4rea do seguro desemprego;
quer dizer, retiré-lo da assisténcia social e colo-
ca-lo na érea da Previdéncia Social, até por
que essa parte est4 relacionada com seguri-
dade social. Isso representaria a manutengéo
do programa do seguro desemprego, inclu-
sive a sua expanséo.

O terceiro ponto que gostariamos de ressal-
tar € a proposicdo de uma emenda supressiva
ao art. 33, que trata de seguro desemprego.
Entendemos que a supresséo deva recair so-
bre a expressdo “exclusive a destinagéo de
que trata o § 1° do art. 239 da Constituigao
Federal”. Entendemos que tal supressao esta
fundamentada na disposigéo contida no § 2°
do art. 195 da Constituigdo Federal, segundo
a qual a gestdo dos recursos que integram
o orgamento da seguridade social a ser elabo-
rada de forma integrada, garantird a cada um
dos érgaos envolvidos a gestdo dos seus re-
cursos. Salientamos que o caput do art. 239
da Constituicdo determina que os recursos
do PIS/Pasep sejam destinados ao financia-
mento do seguro desemprego e ao pagamen-

to do abono de que trata o § 3° do mesmo
artigo. Julgamos que a excegéo contida no
§ 1° do art. 239 néo pode sobrepor-se a regra
do caput. Dessa forma a totalidade da arreca-
dag&o da contribuigao PIS/Pasep devera inte-
grar a receita da seguridade, destinando-se,
posteriormente, parte desses recursos ao fi-
nanciamento de investimentos através do BN-
DES. Desse modo, atende-se & disposigao
constitucional.

Do ponto de vista do Ministério do Trabalho,
seriam estas as observagdes, que a fungéo
trabalho nao esté incluida no orgamento fiscal
e que a sua insergdo no orgamento da seguri-
dade social teria de ser remanejada através
das emendas que ja foram apresentadas ao
Senador Almir Gabriel. Objetivamente, s&o es-
tes os pontos.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Agradego ao Dr. Licio Camargo as
informagdes e sclicito a presenga do Secre-
tario de Orgamento de Programacéio Finan-
ceira do Ministério da Satde, Dr. Sebastido
Grilo.

O SR. SEBASTIAO GRILO — Exm? Sr. De-
putado Cid Carvalho, Presidente desta comis-
s&@o, Sr. Deputado José Serra, Senador Almir
Gabriel, Srs. Congressistas, Srs. Técnicos do
Executivo, meus colegas de trabalho, antes
de manifestarmos a nossa satisfagéo de estar
aqui presente num seminério de grande im-
porténcia, queremos manifestar o nosso lou-
vor aos Srs Constituintes que, ao elaborar a
nova Constituigéo do Pats, tiveram a felicidade
de nela inserir alguns mecanismos que nos
estdo levando a retomar um processo de pla-
nejamento de médio prazo. Refiro-me ao esta-
belecimento de um plano plurianual para, em
cima dele, antes da apresentacao de um orga-
mento a ser transformado em lei, tenha-se,
entdo, uma lei de diretrizes para a elaboragao
desse mesmo orgamento. Vemos isso com
muita satisfag@o, porque teremos oportunida-
de de estabelecer critérios de politica de gover-
no, antes de discutirmos os nameros da exe-
cugdo orcamentéria do orgamento seguinte.

Néo podiamos deixar de reconhecer aqui
publicamente o trabalho dos técnicos da SOF,
que, sem terem esse plano plurianual apro-
vado para balizar a lei de diretrizes, ndo medi-
ram esforgos para apresentar um anteprojeto
de lei que agora estamos aqui discutindo. Sa-
bemos das dificuldades, em decorréncia das
quais, naturalmente, haveremos de encontrar
falhas no anteprojeto, mas reconhecemos que
esse é o primeiro ensaio, o embrido de uma
coisa que esperamos cresca daqui para frente.
Por esse motivo, o Ministério da Satide procu-
rou respeitar o contetido do texto apresentado
pelo Executivo, buscando apenas discutir me-
thor a questdo das prioridades para a area
da seguridade social, nas quais estao inseridas
as questdes de salde, principalmente neste
momento em que estamos buscando estabe-
lecer uma lei de diretrizes orcamentérias, as
linhas mestras do futuro Sistema {Unico de
Salide, também previsto na Constituigédo Fe-
deral.

Por isso, as prioridades que estamos tentan-
do inserir nessa lei sdo para garantir a implan-
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tagdo efetiva desse Sistema Onico de Satide.
E claro que também a Constitui¢ao muito bem
fixou que devemos ter trés orgamentos: um
fiscal, um da seguridade e outro de investi-
mento das estatais. Assim, esperamos que es-
sa lei, com o passar dos anos, va evoluindo
no seu conteido, até chegarmos a possuir
realmente or¢amentos independentes, porque
entendemos que or¢amento é constituido de
receitas e despesas, néo de despesas. Acredi-
tamos plenamente na evolugdo que estd por
vir. Entdo, o or¢amento da seguridade social
passara a ter as suas receitas definidas no
préprio orgamento, ficando para o orgamento
fiscal apenas as transferéncias da parcela de
recursos necessaria ao custeio dos érgéos que
constituem o sistema de prestagdo de servi-
¢0s. Queremos lembrar aqui, também, neste
momento de discussao, que a Constituigio,
nas suas disposi¢Oes transitérias, estabelece
que 30% das receitas desse orgamento seriam
destinadas a satide, até que fosse aprovado
em leis complementares a organizacao do sis-
tema de seguridade social. Como ndo temos
ainda essas leis que regulamentam a seguri-
dade social, entendemos que deveriamos bus-
car de alguma forma prorrogar por mais um
ano essa disposicéo que garante 30%, no mi-
nimo, para a area da saide. O que vemos,
dentro das prioridades da seguridade social,
é a necessidade de deixar bem claro na lei
que, se ela é uma lei de diretrizes, tem de
ter bem definido quais serdo as prioridades
do Governo na area da seguridade social, que
é o nosso tema. Assim, estamos propondo
que as prioridades da 4rea da saide contem-
plem todas as agdes que venham a constituir
o Sistema Unico de Satide, que busca, confor-
me seu conceito, a universalizagao e a integra-
lizagdo das agdes de sa(ide. Que possamps
com essas agdes reduzir amortalidade infanii,
através de programas de intervencéo nos gru-
pos de risco, reduzir o risco de infecgao e
mortandade em consequéncia das grandes
endemias. Temos como prioridade, sim, a er-
radicagdo da poliomielite, da raiva, e preten-
demos colocar sob efetivo controle epidemio-
16gico o sarampo, a difteria, o tétano, a coque-
luche etc., através de um programa efetivo
de vacinagéo.

Defendemos seja prioridade também defi-
nida em lei a questéo do sangue e dos hemo-
derivados. Que seja montada uma rede rfacio-
nal de hemocentros, principalmente para que
possamos colocar sob efetivo controle esse
fantasma que nos assusta, que é a Sindrome
da Imunodeficiéncia Adquirida. Temos de co-
locar também como prioridade a vigilancia
sanitéria, a protecéo & satide do consumidor,
através da fiscalizagdo dos procedimentos de
produtos e alimentos. Entendemos que é ne-
cessério reduzir a dependéncia de Brasil em
producao de medicamentos, através de Incen-
tivo &s matérias-primas farmacéuticas. Enten-
demos que dentro do principio da universa-
lizagado da assisténcia esta também a assis-
téncia farmacéutica através do Sistema Qnico
de Saide. E preciso incrementar a politica

nacional de imunobiolégicos, buscando a sua

auto-suficéncia. H4 de se considerar como
prioridade o programa nacional de alimen-
tagdo e nutrigao, que, somado ao programa
do leite, somado & assisténcia médica e farma-
céutica, contribuiré para a melhoria da satide
nacional dentro de um prazo bem curto. Sobre
o desenvolvimento tecnoldgico é desneces-
sario falar, porque sem ele ndo haveremos
de melhorar as nossas opgoes. E, por fim,
entendemos que a grande prioridade tem de
ser o desenvolvimento institucional. Deve-se
busca-lo e efetivar aquilo que esta na Consti-
tuic@o, que é uma luta e um sonho de todos
os brasileiros — estruturar, efetivamente, o
Sistema (nico de Satde, descentralizando a
gestdo nos servigos e mantendo a unidade
na condugao da politica setorial. E claro que
isso n&o se faz também sem promover o de-
senvolvimento de recursos humanos para o
Sistema Unico de Satide.

O que vimos, Srs. Congressistas e prezados
companheiros, é que o conceito de seguri-
dade social ainda n&o esta no nivel que espera-
mos, e temos certeza de que haveremos de
atingi-lo em breve; somos pelo conceito bem
amplo, que ponha a amplitude equivalente a
extensao do problema e traduza na sua dimen-
s@o a expectativa da populagao brasileira
quanto a reforma sanitaria que hé de vir com
aimplamentagdo do Sistema Unico de Satide,
de acordo com os principios de diregéo tnica,
buscando-se a universalizagdo do atendimen-
to e a integralizaggo das agdes. Como bemn
disse o Deputado José Serra, estamos ainda
engatinhando em seguridade social e na pré-
pria lei de diretrizes orgamentérias, mas, nos
anos subsequentes, haveremos de dar a lei
de diretrizes orgamentarias a consciéncia ne-
cesséria baseada no orgamento plurianual de
investimento, e & seguridade o conceito que
todos esperamos. Temos certeza de que va-
mos chegar l4. Muito obrigado.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Muito obrigado, Dr. Sebastido Grilo.
Convido agora o Secretario-Geral do Minis-
tério da Previdéncia, Dr. Delisé Guerra Mace-
do, para fazer o seu pronunciamento.

O SR. DELILE GUERRA MACEDO — Sr.
Presidente da Comissao de Orgcamento, Depu-
tado Cid Carvalho, meu caro Senador Almir
Gabriel, coordenador deste painel, Srs. Depu-
tados, Senadores, meus caros amigos e cole-
gas, devo inicialmente reafirmar aqui o elogio
& comisséo e ao Congresso Nacional por mais
esta iniciativa para a discucdo de uma lei de
fundamental importincia, ndo so para as fi-
nangas publicas, mas, particularmente, para
o préprio planejamento do Pais. Eu come-
garia, Sr. Presidente, a dizer que o Congresso
trouxe inovagdes profundas no capitulo da se-
guridade social, ao definir o novo conceito
das agdes que devem compor a seguridade
social no Pais: a previdéncia, a satide e a assis-
téncia. Alids, a Constituigdo ja resgatou, ou
pretende resgatar algo fundamental neste
Pais, que é o planejamento a médio e longo
prazos. O que se tem presgnciado no periodo
recente é que ndo ha mais planejamento para

além de uma semana ou um més Assim nao
é possivel, no quadro de dificuldades principal-
mente financeiras, como se referiu o Depu-
tado José Serra, executar qualquer trabalho
de persisténcia e de contmuidade. O art. 165
da Constituigéo fala dos planos plurianuais,
da lei de diretrizes orcamentérias, e inseriu-se
no seu § 9 necessidade de uma definicao
de todas essas coisas. E aqui, Sr. Presidente,
Srs Deputados, fico a raciocinar sobre a gran-
de dificuldade de se votar e discutir uma lei
complementar sem a definigéo precisa do que
serdo o plano plurianual e os orgamentos des-
ta Republica.

Parece-me que a primeira coisa que deveria
ter sido feito logoapés promulgada a Consti-
tuicéo seria uma lei complementar que regu-
lasse a organizagéo e a elaboragéo do plano
plurianual e da lei de diretrizes orgamentarias.
Mais do que isso: art. 59 do ato das Dispo-
sigoes Constitucionais Transitérias diz-se que
o Poder Executivo teria forcosamente de re-
meter ao Congresso Nacional a organizagao
da segundade e os planos de beneficios ¢
de custeio, prazo terminado a 5 de abrl. E
uma dificuldade a mais, porque existe no Con-
gresso Nacional um projeto de lei que regule
os planos de custeio e a organizagdo da seguri-
dade social

Estou colocando como pano de fundo estas
dificuldades para mostrar que o trabalho feito
pela Seplan é grandioso Louvam-se aqui os
técnicos que, sem essas definicdes, elabora-
ram um projeto de lei que recomenda a cultura
técnica pelas posigdes ja colocadas aqui pelo
Deputado José Serra E facil ser engenheiro
de obras acabadas. Nao desejaria ser enge-
nheiro de obras ja acabadas. Sei das dificul-
dades na elaboragao de uma lei desse tipo,
mas me parece que, antes da elaboragdo da
lei, deveria ter sido discutida com todos os
segmentos do Governo Federal a elaboragao
da lei complementar

Foi feliz a Constituicdo ao estabelecer os
objetivos principais da segundade social, que
vai da universalizagao a irredutibilidade, & base
de custeio, & administragéo e geréncia da se-
guridade de forma democrética e com a parti-
cipagéo de toda a sociedade e do poder publi-
co. Foi feliz tmbém ao definir, no art. 195,
o conceito de orgamento integrado da seguri-
dade social.

Chamo a atengdo de todos os presentes,
principalmente dos senadores e deputados da
comissao, para o fato de que um orgamento
da segundade nao deve abracar orcamentos
de érgdos e de fundos. No orcamento geral
da Previdéncia estd o orcamento da sauide,
o or¢camento da assisténcia, dos diversos 6r-
géos que compdem esses sistemas; pode-se
agregé-los e dizer que hd um orgamento inte-
grado de seguridade social. No entanto, acho
que nao € isso que a Constituigao prevé. Deve-
mos sentar a mesa e estudar os instrumentos
que virdo ao Congresso, sucessivamente, co-
mo as leis da previdéncia, da assisténcia de
satde, bem como discutir a base do financia-
mento e da organizacéo. Entdo, a primeira
colocagéo é que o orgamento da seguridade
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social ndo pode ser somente o somatério de
pecas orgamentarias de diferentes 6rgéos e
fundos. Deve ser integrado e definida a base
de custeio.

O que me chamou a atengéo ao ler toda
a lei, além do anexo de prioridade, foi a base
0 Nosso amigo e parente, secretério de orga-
mento da Seplan, ja frisou aqui. A alternativa
foi projetar o orgamento de 1990 por base
o orgamento de 1989. E uma base falha, e
vai ser, seguramente, um or¢gamento muito
falho. No que diz respeito & seguridade social,
se adotarmos esses conceito, sera uma cala-
midade. Chamaria a atengéo dos Srs. Con-
gressistas para isto: o or¢amento de 1990,
que requer novos modelos, novos conceitos,
novos beneficios, ndo pode ter abase de 1989,
nem em sua organizagdo muito menos em
seu financiamento. Também na exposigéo de
motivos nada dizem dos arts. 19 e 36, que
tratam de percentuais de recursos para despe-
sa de capital. Nao sei que critérios levaram,
porque nao houve uma discussdo prévia. A
discussao, diga-se de passagem, foi muito su-
perficial por todos os érgdos de Governo, e
ai, numa censura a Seplan, sim, acho que
0s prazos constitucionais néo foram discuti-
dos e néo sei quais os critérios em que se
basearam para obter os percentuais e dizer
que saneamento basico tem 5% e Previdéncia
Social 24% . Se a base é o orcamento de 1989,
volto a afirmar que é uma base errénea.

Mas, meu caro Senador, também n&o se
pode continuar substituindo — e a lei prevé
— as contas de recursos direicionadas para
o custeio de atividades essenciais e prioritérias,
como é a seguridade social. Nao podemos
mais conviver pagando com o Finsocial apo-
sentados da (Unido. Esse conceito é elastico
demais para a seguridade social. Achamos
que quando Assembléia Nacional Constituinte
criou fontes de recursos, era para comple-
mentar, porque julgava insuficientes as fontes
exisientes, no caso a contribui¢éo sobre a fo-
lha de saldrio. Se substituirem essas fontes,
dando-lhes nova orientagao, seguramente vao
faltar recursos, e & o que estamos vivendo
com a grande divida social hoje no Pais. O*
meu caro amigo Senador Almir Gabriel j& se
referiu a isso, e lhes digo que é dramatica-
mente doloroso conviver pagando aposenta-
dorias em torno de 40%, de 81% Isto repre-
senta nada menos que 83% de todas as apo-

” sentadorias do Pais. E mais, para que saibam,
nao hé na Previdéncia além de cem pessoas
que ganham mais de NCz$ 1.260,00 com essa
recomposigdo de maio, sob a alegagéo de
ndo ter financiamento para essa grande divida
social, principalmente a compressao dos pa-
gamentos das aposentadorias.

Para lhes dar uma informagao, Congres-
sistas, o que se tem verificado — e aqui ja
estou fugindo um pouco do tema — & que
nesla década de 1980 estamos convivendo
com problemas muito sérios, problemas de
crescimento econdmico e problemas de mu-
nigéo. Se examinamos as taxas de investimen-
to fixo no Brasil, verificamos que elas cairam
tremendamente, e passaram a ser negativas
no setor puablico. Nao h& poupanga no setor

pblico, e isso € um desastre. O nosso capital
social basico sendo destruido e, como frisou
o Deputado José Serra, é muito mais caro
reconstrui-lo. E a Previdéncia esta com dificul-
dades por causa da diminuigdo da atividade
econdmica. Se tivéssemos mantido a partici-
pag&o no produto bruto de nossa arrecadagéo,
o déficit sena desprezivel. Nos participavamos,
ha alguns anos, de 5,18% do PIB, como em
1986. E essa participagdo vem caindo, ano
a ano, para em 1988 ficarem em torno de
quatro e pouco, mais ou menos uma diferenca
de 1%. Isso daria, em termos de arrecadagéo,
se o salério real tivesse crescido, nada menos
do que de 5 a 6 bilhdes de cruzados, e o
déficit hoje da Previdéncia & de 9 bilhdes de
cruzades se néo for financiado. Se for finan-
ciado, acrescente-se a taxa de juros atual mais
de 2 bilhdes, o que significa dizer, se for finan-
ciado o déficit da Previdéncia para pagar os
beneficios em dia e mais as atividades de sai-
de a partir deste més, recorrendo-se a rede
bancéria, haver4 um déficit em torno de 11
bilhdes de cruzados. Se o salério minimo, e
& previsivel, for aprovado entre 140 a 160 cru-
zados, mantendo-se ndo o crescimento real,
mas a sua atualizagéo pelo IPC, teremos um
aumento, se for de 140 cruzados, de 8 bilhées,
entdo o déficit passara para 19 ou 22 bilhdes
de cruzados. E uma coisa quase que impa-
géavel.

Estamos com o fogo na méo. O Sr. Ministro
da Previdéncia Social e nés mesmos, os técni-
cos, estamos preocupados, e também a Se-
plan, em encontrar um caminho para finan-
ciar esse déficit Na realidade, devo informar
aos Senhores que j4 comegamos 0 NOsso or-
¢amento com um déficit potencial, pelo lado
da néo arrecadagéo da receita, em torno de
4.800 milhdes de cruzados. Aumentaram as
aliquotas, principalmente no lucro liquido das
empresas, de 8,12%, para as empresas, de
modo geral, e para as empresas bancérias
de modo particular, respectivamente, e espe-
rava-se que pelo menos esses recursos entras-
sem para a Previdéncia. O nosso célculo orga-
mentério inicial, que era de 3.066 milhdes de
cruzados, estd hoje previsto para 2 bilhées de
cruzados, e ai temos um déficit de 1.066 mi-
lhdes. Quanto & arrecadagéo pelas fontes fi-
nanceiras de emprego dos recursos enquanto
n&o se paga despesa no “overnight”, néo va-
mos arrecadar 2.700 milhdes como esta pre-
visto no orgamento e, sim, 200 milhdes, por-
que néo temos dinheiro para aplicacdes finan-
ceiras. Ent&o, temos um déficit potencial de
2.500 milh&es. Pelo lado da receita, recompo-
si¢ao, houve um aumento de 60% no ponto
bésico de nossas despesas, e que dard, com
0 13° salério, algo em torno dé 5 bilhdes, e
pelo lado do piso nacional de salérios um au-
mento para 81,4%. Isto chega, mais ou me-
nos, a outros 5 bilhdes, descontada a arreca-
dagéo, e vai-se entrar com um déficit liquido
de 9 bilhoes ou, se financiado, 11 bilhdes de
cruzados.

Srs. Deputados, é preciso salientar que nas
prioridades nada se diz sobre Previdéncia So-*
cial. Previdéncia Social & um zero a esquerda,
ou & direita, como queiram. Sé se diz la que

os beneficios t&m que ser pagos. Ora, pagar
os beneficios. Temos uma série de coisas,
desde a organizagao para pagamento dos be-
neficios com conforto, como disse o Senador
Almir Gabriel. Temos que reestruturar todas
as nossas redes, temos que treinar pessoa,
que nos informatizar, que nos modernizar, €
nao se disse nada sobre a arrecadagéo. E,
para finalizar, acho que toda a arrecadagéo,
inclusive do lucro do Finsocial, deveria ser feita
pela lapas. E mais que isso: devereia consti-
tuir-se o fundo que nés exigimos. Isso & muito
importante.

Estou falando da Previdéncia, que repre-
senta 65% de todas as despesas do Executivo.
Entao pediria ao Senador um pouquinho mais
de tempo. Esses pontos sdo fundamentais,
sao importanters para quem nos ouve aqui,
que é um foro de debates. Estou falando com
toda a franqueza. Ndo se diz nada sobre o
lapas. Temos que modernizar o lapas, sua fis-
calizagdo, a modernizagdo dos postos, € nao
se diz nada’sobre 1ss0 no capitulo de priori-
dades. Alids, o Fundo de Previdéncia Social
deveria ser transformado em fundo nacional
de segundade social. Todos esses recursos
deveriam ir para esse fundo, e que se pudesse
distribuir através de instrumentos. E nés fize-
mos isso, embora néo tivéssemos a responsa-
bilidade de fazé-lo, mas fizemos, quantificando
o quanto era necesséno para a cobertura dos
novos beneficios outorgados pela Constitui-
¢&0 no anexo ao plano de custeio que deve
vir ao Congresso Nacional. E se o salério mini-
mo fosse igual a dois ou trés salérios de refe-
réncia , se o produto crescesse a 2 ou 4%
ao ano, em uma escala de perspectiva de vinte
anos, até o ano 2.010? Entao, é preciso ter
consciéncia e a lei tem que dizer isso, se quere-
mos mesmo implantar o mesmo capitulo de
seguridade social no Pafs e resgatar em parte
essa grande divida.

Srs. Deputados, Srs. Senadores, agradeco
e me coloco a disposi¢éo, ficando aqui na
mesa porque acho que devem vir perguntas.
Vamos discutir o problema da Previdéncia So-
cial depois’ de amanhé, exaustivamente, no
seminério sobre Previdéncia Social. Muito
obrigado.

O SR. MODERADOR (Senador. Almir Gabriel)
— Agradecemos as informagdes do Dr. DeliNi
e fazemos o registro do entusiasmo de suas
palavras em defesa da Previdéncia e da seguri-
dade social.

Gostaria de perguntar ao Dr. Pedro Parente
se gostaria de fazer um répido apanhado, mas
que,fosse bastante rapido porque héauma série
de perguntas ja encaminhadas.

O SR. PEDRO PULLEN PARENTE — Sr.
Senador, me permitira fazer apenas algumas
observagdes sobre os comentérios dos diver-
sos colegas dos demais Ministérios. Em pri-
meiro lugar, com relagao ao fato de a fungéo
trabalho nao estar devidamente contemplada
na lei das diretrizes orgamentarias. Gostaria-
mos de frisar que, no nosso modo de enten-
der, toda a orientagdo que estava por tras da
elaboragdo das diretrizes era no sentido de -
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que essa diretrizes deveriam estar vinculadas
a fungdes e nao a instituigdes. O ponto basico
néo é estabelecer diretrizes por érgéos do Go-
verno e sim por fungées. Nesse sentido, a fun-
¢&o trabalho me parece que esté devidamente
contemplada, principalmente no item de as-
sisténcia social. Esse é o primeiro reparo que
gostaria de fazer.

Sabre as questdes colocadas pelo Dr. Delini.
Primeiramente, diz que falta a lei complemen-
tar da Previdéncia que trata dos beneficios,
e que esta lei ja deveria estar no Congresso
desde o dia 5 de abril. Estamos em conjunto
analisando a questdo dessa lei. Efetivamente,
hé um prazo que nos confude bastante, pois
uma deveria estar pronta e a outra também;
nenhuma das duas estava pronta e isso preju-
dicou bastante a elaboragéo do trabalho. Real-
mente, essa lei complementar estd sendo devi-
damente discutida no conjunto do Poder
Executivo e estamos, dentro desse contexto
de equacionamento financeiro da Previdéncia
Social, buscando conclui-la 0 mais rapida-
mente possivel para que o Presidente da Repu-
blica possa encaminhé-la ao Congresso Na-
cional.

O Secretério-Geral do MPAS discorda do
fato de que se utilize a situacéo existente em
1989 para estendé-la para o orgcamento de
1990. Ja me referi a isso anteriormente e gos-
taria de frisar novamente que, no que se refere
a Previdéncia, isso tem que ser tomado no
seu devido contexto. Disse também que as
fontes de financiamento da Previdéncia esta-
vam devidamente contempladas na Lei de Di-
refrizes Orcamentérias justamente porque a
Previdéncia Social tem todo um novo contexto
a partir da nova Constituicdo. Entao, obvia-
mente, a Previdéncia Social ndo poderia ter
exatamente o mesmo contexto de 1989 trans-
posto para 1990. Gostaria ainda de acrescen-
tar, com relagdo & base de 1989 utilizada para
1990, que isso decorre também do fato de
néo termos um plano. Entao, como vamos
estabelecer uma mudanga nas diretrizes que
estdo em vigor, se ndo temos um plano maior
para abalizar essas alteracdes? Esta € a ques-
tao que permeou a decisdo da Secretaria de
Planejamento e que norteou, entéo, a decisao
de manter as bases de 1989 e transpd-las
para 1990.

Um outro ponto levantado pelo Sr. Secre-
tario do MPAS diz respeito aos critérios para
a despesa de capital. Em relacao a esses crité-
rios, observamos a situagéo vigente em 1989,
e gostaria de frisar que, no que se refere a
Previdéncia, o grande peso desse drgéo nao
séo as despesas de capital e sim as despesas
de custeio. Portanto, naturalmente, o fato de
esses percentuais ndo estarem privilegiando
as despesas de Previdéncia Social ndo quer
dizer que teremos uma despesa menor ou
uma prioridade menor no que se refere & Previ-
déncia Social.

Um outro ponto que foi levantado relacio-
na-se com o fato de os segurados da Uniao
estarem sendo contemplados com recursos
do Finsocial. O ponto que gostaria de levantar
e temos esta davida também é por que distin-

gurr um segurado da Unido, um aposentado
da Unido de um aposentado privado? E a
questdo que se coloca. Conhecemos a posi-
¢ao pessoal do Senador Almir Gabriel com
relagdo ao assunto. Conhecemos a sua discor-
dancia. Mas confesso que, pesscalmente, nao
vejo muita diferenca entre um segurado da
Uni&o e um da previdéncia privada. A propria
Constituicdo nao faz essa distingao e estabe-
lece, inclusive, a igualdade de todos perante
a lei.

Finalmente, h4 uma questdo muito grande
a ser analisada. Verificamos que, setorialmen-
te, sempre existe o pleito por uma gestao pré-
pria de recursos ou uma gestdo autdbnoma
de recursos. Isso traz como conseqiiéncia a
proposta de transferir-se toda a arrecadacao
para o lapas, ai inseridos alguns itens, tais co-
mo o Finsocial etc. Na realidade, ndo me pare-
ce que isso resolva qualquer tipo de problema.
Acho que o fato de assegurar uma quantidade
de recursos para determinada finalidade nao
quer dizer que estaremos assegurando recur-
sos para todas as finalidades. O problema que
o Governo tem de enfrentar néo € a caréncia
de recursos setoriais. O Qoverno tem de en-
frentar a falta de recursos totais para os seus
programas, e & quest@o da inexisténcia de re-
cursos para investimentos foi muito bem frisa-
da. Portanto, ndo me parece que a arreca-
dac&o centralizada no lapas ou qualquer outra
forma de gestao auténoma de recursos venha
a contribuir para a solugéo global dos proble-
mas de finangas do Governo.

Era s6 o que queria colocar.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Agradego ao Dr. Pedro Pullen Parente
as consideragoes.

la pedir ao Deputado Felipe Mendes e ao
Senador Joao Calmon que tivessem a genti-
leza de permitir que a nossa companheira,
Deputada Abigail Feitosa, falasse primeira-
mente, mas, como S. Ex* j4 saiu, concedo
a palavra ao Deputado Felipe Mendes para,
por favor, fazer a sua primeira questédo

O SR. DEPUTADO FELIPE MENDES —
Sr. Presidente, Srs. oradores, Srs membros
da Mesa, nao farei uma indagagéo exatamen-
te, mas um comentério bastante genérico a
respeito do que ouvi nesta tarde.

Quando nosso Presidente, Deputado Cid
Carvalho, idealizou e iniciou o trabalho de
montagem destes painéis, imaginava uma
oportunidade para que o Congresso fosse o
forum onde a sociedade brasileira participasse
dessas discussdes. Mas me parece que se esta
permitindo, com isso, que 0 proprio Poder
Executivo venha aqui discutir . apresentar
emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orga-
mentérias. Estou realmente preocupado com
as diversas dificuldades apresentadas na ela-
boragao do projeto de lei, mas muito mais
preocupado com a quantidade de dificuldades
que os érgéos do Poder Executivo estdo sen-
tido para fazer cumprir as suas finalidades.
Todos eles vieram aqui propor algo. O repre-
sentante do Ministério do Trabalho fez suges-
tbes para suprimir um determinado artigo, o

representante do Ministerio da Satide sugeriu
também que se incluisse uma outra prioridade
no projeto, e 0 Nosso representante, o Secretéa-
rio-Geral do Ministério da Previdéncia, fez, com
a coragem que lhe é peculiar, esta critica de
que realmente, precisamos discutir com mais
acuidade as diversas disposi¢des contidas no
projeto.

Desse modo, com esta observacédo, quero
apenas cumprimentar mais uma vez o nosso
Presidente Cid Carvalho pela oportunidade
que concede ao Poder Executivo de vir aqui
discutir o Projeto de Lei do Orgamento Na-
cional.

O SR MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Agradecemos a intervengao do Depu-
tado Felipe Mendes ¢ pedimos ao Senador
Jodo Calmon a gentileza de aguardar uma
intervenc¢ao do Deputado José Serra para, de-
pois, voltarmos a sua questao.

Concedo a palavra ao Deputado José Serra.

O SR. DEPUTADO JOSE SERRA — Quero
abordar alguns pontos que nao se referem
diretamente as questdes aqui levantadas.

Em primeiro lugar ha a questéo da lei com-
plementar: ela ndo existe e ndo podemos ra-
ciocinar como se ela existisse.

Seria 6timo que a tivéssemos aprovado.

Mas nao acredito que o Executivo ou o Le-
gislativo tenham andado devagar nesta maté-
ria. E uma lei extremamente complexa. E me-
Ihor fazé-la direito do que fazer torta para, de-
pois endireita-la, custar muito mais do que
se for feita mais devagar e de forma traba-
lhada.

Gostaria de sublinhar que, infelzmente, nao
dé4 para incluir tudo na Lei de Diretrizes Orga-
mentérias

Refiro-me 2 questdo das transferéncias de
fungoes hoje atribuidas ao Ministério da Previ-
déncia para o Ministério da Satide — todas,
evidentemente, englobadas dentro da seguri-
dade social.

Ontem a noite, encontrei no avido uma au-
toridade do Ministério da Satde. Ela me rela-
tou o seguinte: na semana anterior, um alto
assessor do Presidente, com rango de Minis-
tro, chamou o Ministro da Satde para colocar
o problema a respeito da Fundagdo Hemo-
centro, fundacdo extremamente importante
no Brasil, que est4 necessitando de recursos.
Esse alto assessor do Presidente tomou co-
nhecimento na hora — pois a pessoa que
me relatou esse fato o procurou — de que
a Fundagao Hemocentro nao depende do Mi-
nistério da Satde, que, alids, tem até um Minis-
tro que & especialista em questdes de dangue,
mas depende do Ministro da Previdéncia, que,
evidentemente, nao é uma pessoa preparada
nem poderia sé-lo, para tratar do problema
de banco de sangue no Brasil.

Realmente, parece-me que transferir a Fun-
dagd@o Hemocentro para o ambito do Minis-
tério da Saude seria uma coisa muito impor-
tante a ser feita. Nao entendo por que o Gover-
nonao fez isto: entregar ao Ministério da Satde
o desempenho das funcdes especificas dentro
da érea da saide. Acho que isso é algo que
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deveria ser levado adiante como reflexao, e,
quigé, este segundo escaldo que esta aqul pre-
sente possa contribuir nesse sentido.

Uma terceira questéo diz respeito ao proble-
ma da elaboragéo do préprio orgamento e
das questdes que tém sido aqui apresentadas.
Nao deixa de ser interessante}, numa sessao
do Congresso, ao invés de apreciarem-se di-
vergéncias entre os membros do Legislativo
—- gue sao normais, porque aqui ha vérios
partidos - ou entre Legislativo e Executivo, te-
nhamos de apreciar divergéncias dentro do
Executivo, especialmente em fun¢do de um
projeto que foi assinado pelo Presidente da
Republica. Nao se trata de projeto assinado
por um Ministério, do qual outro Ministério
pode ou ndo gostar. O projeto foi assinado
pelo Presidente da Reptiblica. Presume-se que
um projeto dessa natureza, quando venha ao
Congresso, represente uma posi¢édo do con-
junto do Governo. Pelo menos, acho que um
Governo deveria funcionar assim. O nosso Go-
verno, no futuro, vai ser assim. Hoje de manha,
o Deputado Israel Pinheiro dizia que aquinesta
Casa, ndo se tem claro o que é oposicao e
o que é Governo, em face da questéo da crise
e ao oportunismo, ou, simetricamente, ao es-
pirito pablico que existe entre muitos setores,
que ai ndo se comportam como oposi¢ao ou
como Governo. Mas acho isso natural aqu
dentro do Congresso. O que néo é natural
é que haja oposigcdo do préprio Governo. Nao
é um problema de autoritarismo; é caso de
falta de autoridade.

A respeito da criagdo de fundos, ndo posso
resistir a um comentério especifico, que € o
seguinte: como Relatério da LDO oporme-ei
veementemente, furibundamente, a idéia de
criar mais fundos. A proposta do Ministério
da Previdéncia de criar um gigante fundo de
seguridade implicaria realmente criar o carté-
rio dos cartérios. Uma coisa é a existéncia
do orgamento da seguridade. Isso é algo que
foi consagrado pela Constituicdo. Mas o que
ndo se admite é a existéncia de fundo com
gestéo prépria, autdnoma, etc. Quem néo gos-
ta do seu “fundozinho™? Todo mundo gosta,
especialmente agentes do Governo. Mas so-
mos inimigos dos fundos. Inclusive, tiramos
da Constituicao praticamente todos, e vamos
tirar alguma coisa que estd embutida nesse
prorpio projeto. Realmente, isso néo tem cabi-
mento, o fundo contraria a participagdo do
Congresso. O orgamento esta posto exata-
mente para ndo permitir que cada um faga
a sua gestdo sem Prestar contas das priori-
dades e de tudo mais Isto seria a idéia de
participagdo do Congresso na elaboragao do
orgamento.

Por (ltimo, quanto aos impostos. Eu dizia
antes ao Senador Almir Gabriel que se deveria
fazer uma reflexdo a respeito da questéo tribu-
taria e do translado dos impsotos aos pregos,
que &um assunto ao qual me tenho dedicado
hé muito tempo. No passado, quando come-
cei a estudar a questao tributéria, acreditava
que era correta a divis@o entre impostos dire-
tos e indiretos.

Os indiretos s&o 0s que gravam a circulagéo
— o0s produtos propriamente ditos — e os
direitos, a propriedade e a renda, basicamente.
Acontece que essa diferenciagéo passa ser in-
suficiente quando vamos estudar o que acon-
tece com o translado dos impostos aos pre-
¢os. na prética, o Imposto de Renda & Pessoa
Juridica, ndo obstante ser um imposto direto,
tende a transladar-se aos pregos, isso ocorre
numa economia com o predominio de empre-
sas oligopolistas, o que, além do mais, nao
é nada escandaloso, porque é normal em toda
e qualquer economia moderna. as vezes se
diz que o empregador recolhe e paga o fundo
de garantia. Mas quem paga é o consumidor.
Por qué? Porque o fundo de garantia € transla-
dado aos pregos, que séo pagos por toda a
sociedade, da mesma maneira que o Imposto
de Renda a Pessoa Juridica, o Finsocial e a
contribui¢éo sobre os lucros Tudo isso é
transladado aos pregos e pago pelos consumi-
dores. Né&o hé grande superioridade, do ponto
de vista de Justiga social, entre o Imposto de
Renda & Pessoa Juridica e o Finsocial. Eviden-
temente, o IRPJ é melhor do ponto de vista
estrito da atividade econdmica, pois o Finso-
cial € em cascata. Mas n&o ha grande superio-
ridade do ponto de vista da equidade.

A rigor, s6 ha trés impostos que realmente
t#&m um baixo — na verdade, nulo — translado
para os precos: o Imposto de Renda & Pessoa
Fisica, a contribuicdo do empregado a Previ-
déncia Social — porque ele ndo tem como
transladé-la aos pregos — e o imposto sobre
a propriedade, que, no Brasil, ILEGIVEL néo
existe, porque hé a brincadeira do Imposto
Territorial Rural, que é infimamente cobrado.
N4, também, o IPVA, que é um imposto esta-
dual, que atinge a propriedade, e ha o [PTU
que as prefeituras ndo gostam de cobrar e
também recai sobre a propriedade. Mas, a ni-
vel federal, s6 hé o ITR, que nem é cobrado,
e o Imposto sobre o Patriménio Liquido, que
néo passou na Constituinte. Passou um im-
posto sobre Grandes Fortunas, segundo lei
complementar, que é pior que néo ter nada,
e de toda a maneira, & pouco rentavel. Aqui
ndo vai o juizo de valor, porque sou a favor
do Imposto sobre o Patriménio. Mas esse néo
& um imposto que tende a render muito, por-
que é de dificil cobranga, especialmente numa
economia inflacionéaria como a nossa.

Todos devem ter observado a movimen-
tacdo que houve para a reviséo dos valores
na declaragéo de bens do Imposto de Renda,
em que pessoas iam ter de voltar trinta anos
para ficar vendo quanto é que vale o imével,
etc. E uma coisa muito complicada.

Afora esses impostos, tudo mais é transla-
dado dos pregos, o' Finsocial, o Imposto de
Renda a Pessoa Juridica, o IP], a contribuicao
dos empregadores, 0 PIS, o fundo de garantia
etc.Deve ter isso em mente quando passar-
mos a andlise das questdes de financiamento.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Tem a palavra o Senador Jodo Cal-
mon.

O SR. SENADOR JOAO CALMON — Em
primeiro lugar, desejo felicitar efusivamente

a Comisséo Mista de Orgamento pela exce-
lente iniciativa de promover esta série de deba-
tes sobre orgamento, em geral, e sobre a Lei
de Diretrezes Orcamentérias. Devo esclarecer,
a quem n&o conhece bem esta Casa, que o
nimero relativamente pequeno de parlamen-
tares aqui presentes hoje a tarde tem uma
justificativa. é que temos, neste momento, reu-
nides no plenério da Camara e no plenério
do Senado. Normalmente, reunides de Comis-
sdes ndo coincidem com o funcionamento
do Plenério. Mas, acertadamente, a Comissao
Mista de Orcamento resolveu fazer um esforgo
concentrado, realizando reunides pela manha
e a tarde.

Justificada e auséncia dos parlamentares,
gdostaria de perguntar se os Ministros convi-
dados para comparecimento hoje aqui a tarde,
estéo viajando ou estdo doentes ou se houve
algum problema realmente de importéancia ex-
cepcional. Sabemos que, pela manha, o Minis-
tro da Fazenda nao compareceu porque esta
cuidando da sua tarefa tdo dificil de dialogar,
com os nossos credores.

O SR. . MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Senador Jodo Calmon, quero prestar
um esclarecimento. Eu préprio, tomando con-
ta dos pontos, tratei de encaminhar os convites
muito mais para Secretérios-Gerais, Secreta-
rios de Orcamento e de Planejamento do que
propriamente para Ministros, e informo os cri-
térios que adotamos, apés termos discutido,
inclusive, com o Deputado Cid Carvalho. Pri-
meiro, os Ministros estdo em final de Governo
e certamente nao influenciardo sobre a proje-
¢é@o de diretrizes maiores de governo para o
préximo ano. Segundo, parece-nos que o pes-
soal que corresponde ao nivel técnico e buro-
crético é mais estével e passara, seguramente,
em grande ndmero, para a gestéo do ano que
vem. Entdo, como se tratava de discutir a pro-
jeg@o para o ano que vem, isso nos pareceu
adequado. Em terceiro lugar, achamos que

discussdo das diretrizes, postas como estéo
na lei, seria feita com maior facilidade pelo
pessoal de nivel técnico do que pelo pessoal
do nivel politico dos Ministérios. Pareceu-nos
que a discussio de uma lei com tantos artigos,
que seleciona tantas prioridades, por exemplo,
colocadas todas para serem discutidas pelo
Ministro do Planejamento, poderia criar.algum
constrangimento nessa ou naquela area onde,
certamente, algum outro Ministro ou técnico
pudesse ter um trabalho mais especifico. De
maneira que a auséncia deles né@o se deveu,
de forma alguma, a qualquer menor respeito
ou conceito em relagdo ao Congresso Nacio-
nal. Foi realmente uma diretriz que adotamos
para o nosso Seminério, embora, em outros
casos, de outros seminérios, o estabelecimen-
to seja a vinda dos proprios Ministros.

O SR. SENADOR JOAQ CALMON — Esta-
mos amplamente satisfeitos com os depoi-
mentos prestados por esses altos funcionarios
dos Ministério.

O SR. DEPUTADO — Eu gosta-

ria de complementar o que disse o nobre Se-
nador Almir Gabriel. Esta Comiss&o, da qual
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V. Ex* € um dos ilustres membros, funciona
no cumprimento do seu dever. E no cumpri-
mento do seu dever que ela estd promovendo
o debate em torno da Lei de Diretrizes Orga-
mentérias. Esta claro que, em determinadas
matérias, o Ministro é a pessoa mais apta, pela
sua importéncia politica, a oferecer algo a res-
peito deste debate. Mas queria deixar bem cla-
1o, Senador, que, para nés, nao é a Comisséo
que se enriquece com o Ministro, é o Ministro
que se enriquece ao vir a Comissdo. Somos
bastante altivos para dizer que nosso painel
néo precisados Ministros. Acho que cada Mi-
nistro que aqui vem acende os debates, mas
estes continuardo com ou sem Ministros. Era
isto que eu queria dizer a V. Ex*

O SR. SENADOR JOAQ CALMON — Sr.
Presidente, meu comentério é construtivo, ndo
envolve nenhum tipo de critica, até por que
todos nés estamos amplamente satisfeitos
com a qualidade da colaboragao, da contri-
buig&o que esses excelentes altos funcionarios
dos véarios Ministérios nos prestaram hoje. Mi-
nha pergunta tem uma justificativa: é que hoje
compareceu, pela manhé, o Ministro do Plane-
jamento. E, além disso, fomos brindados, pre-
miados, com a presenca do Dr. Pedro Pullen
Parente, figura eminente da Seplan, que deu
uma excelente contribuigdo para nossos tra-
balhos. E o Ministro do Interior, que néo apare-
¢e no dia de hoje, mas aparece no programa,
*O Ministério do Interior”, devera comparecer
a reunido de quinta-feira. Estou vendo aqui
gue o Dr. Jodo Alves vai-nos dar o prazer e
a honra da sua presencga na préxima quinta-
feira. Esta prevista também a presenga, ama-
nha, dos Ministros da Educagéao e da Cultura
Mas essa observagéo ndo envolve critica ou
insatisfagdo em relagdo a magnifica contri-
buicdo dada por esses altos funcionérios dos
vérios Ministérios. A segunda observagao refe-
re-se a obrigagao imposta pela nova Consti-
tuicdo ao Poder Executivo, de remessa, em
cada dois meses, de um relatério sobre a exe-
cucdo orcamentéria. Fui informado hoje de
que o Relatério sobre a execugao orcamen-
taria cobrindo os dois primeiros meses ja che-
gou ao Congresso Nacional Entretanto, ndo
tive oportunidade de analisa-los. Sclicitei ao
chefe da nossa assessoria o obséquio de me
dar um exemplar, porque gostaria de ver se
pelo menos, na 4rea da minha obsesséo, a
educagao — como é a seguridade social, do
nosso eminente Relator-Geral — se o Poder
Executivo estd cumprindo rigorosamente o
Orgamento votado pelo Congresso Nacional.

Por outro lado, pergunto se seria possivel
estabelecermos um modus vivendi com o Po-
der Executivo para que este ano, enguanto
nosso material humano na érea de assessoria
de Orgamento n&o é reforgado por outros ele-
mentos que héo de ser selecionados através
de concursos publicos, estabelecamos um
modus vivendi que permitisse 0 acompanha-
mento, ndo integral, mas periddico, do traba-
Iho de elaboragao da proposta de Orgarmento
do préximo ano. Realmente sentimos enorme
dificuldade o ano passado, e o Presidente Cid
Carvalho bateu recordes de dedicagdo e de

trabatho aqui, juntamente com o Senador Al-
mir Gabriel, nosso eminente Relator-Geral, pa-
ra enfrentar, de uma sé vez, um volume de
mais de mil paginas que é a proposta de Orga-
mento do corrente ano. Mas ganhariamos
tempo e poderiamos, sem que isso represen-
tasse interferéncia indébita no trabalho de ela-
boragao da proposta do Orgamento de cada
Ministério, mas em datas previamente marca-
das, depois que o trabalho j4 estivesse iniciado,
estabelecer uma fecunda troca de idéias. Isso
permitiria que ganhassemos tempo quando
chegasse a proposta final do Orcamento.

Finalmente, eu renovaria um apelo ja feito,
que até agora nao pode ser atendido, néo por
culpa da Comisséo Mista do Orgamento, mas
em virtude das peculiaridades deste ano eleito-
ral. Gostaria de destacar a importancia de
apressarmos a contratacéo, através de con-
cursos, de especialistas na area de Orgamen-
to. As assessorias do Senado Federal e da
Camara dos Deputado sdo do mais alto nivel
mas, passamos longo periodo em que o Orga-
mento chegava ao Congresso apenas como
uma caixa-preta fabricada pelo Executivo, e
nao podiamos — de acordo com a Consti-
tuicdo entdo vigente — aumentar qualquer
verba. Tudo tinha de ser aprovado de acordo
com o desejo do Poder Executivo. Por isso,
tenho a impressao de que essa providéncia
impoe-se imperiosamente. E eu ficaria muito
grato se visse esta sugestédo aceita pelos emi-
nentes Presidente e Relator-Geral desta Co-
missao. Esta, Sr. Presidente, Sr. Relator, a mi-
nha intervengédo, ja que ndo me foi possivel
examinar, pela primeira vez, essa Menagem
do Executivo sobre execugdo orgamentéaria
dos dois primeiros meses do corrente ano.
Muito obrigado.

O SR. MODERADOR (Almir Gabriel) — No-
bre Senador, como sempre suas intervengoes
sdo muito oportunas. Eu gostaria que numa
sesséo ordinaria da Comissao, que se fard bre-
vemente, nés nos dedicassemos a esse debate
para ndo desviarmos o assunto do painel. Mas
acho inteiramente pertinente e a Presidéncia
est4 tomando todas as providéncias neste sen-
tido. De forma que posteriormente falarei com
V. Ex® a este respeito.

O SR. SENADOR JOAQ CALMON — Muito
obrigado Sr. Presidente. Apenas para comple-
mentar, trouxe a demonstracdo da execugao
orgamentéria dos dois primeiros meses do
corrente ano — acho que ndo chega a ocupar
uma pagina do Didrio do Congresso Nacional,
Como néo sdo muito comuns, ndo sao muito
frequentes as nossas sessdes ordinarias, em
virfude do acimulo de tarefas, ousei aproveitar
esta excelente oportunidade para abordar o
assunto que me parece de alguma relevéancia.
Muito obrigado, eminente Presidente.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-

briel) — Tem a palavra o Dr. Martins Tafarel,
da Anfip.

O SR. MARTINS TAFAREL — Sr. Presidente
desta Comissao, Senador Almir Gabriel, acre-
ditamos estar numa seleta platéia de técnicos
em or¢amentos e técnicos de nivel superior

dos Ministérios, como associagdo de servido-
res de previdéncia social, mais especificamen-
te servidores fiscais de contribui¢des previden-
ciarias e talvez em funcdo do conhecimento
de V. Ex®, temos essa preocupagdo hé muito
tempo e vimos realizando, no correr do ano,
semindrios em todo o Brasil, a respeito da
seguridade social. Agradecemos a V. Ex* o
convite que nos foi feito, certamente em fun-
¢ao dessa nossa preocupagéo. E gostariamos
de trazer aquy, também cientes de que se estdo
discutindo matéria e diretriz orgamentérias,
apenas algumas colocagbes. Nos proclama-
mos perfeita afinidade com os pontos de vista
levantados pelo Secretério-Geral do MPAS, Dr.
Delile de Guerra Macedo, que realmente inter-
pretou o que pensamos.

E achamos que, embora seja prerrogativa
do Congresso Nacional, e se esteja discutindo
agora a lel orgamentéaria, € muito imporiante
também que se verifique a execugado correta
do que esta previsto na lei. Trazemos em refor-
¢o a essa colocagéo algo que também é do
conhecimento de todos. Embora esteja pre-
visto, especificamente no caso da Previdéncia
Social, que o Tesouro Nacional deve repassar
as despesas com pessoal e servigos geais, isso
ndo tem sido feito sistematicamente. E ai, a
nosso ver, reside um dos grandes problemas
do orgamento da Previdéncia Social. Para tam-
bém usar dados do Senador Almir Gabriel,
hoje, um orgamento anual da Previdéncia dei-
xou de ser repassado & Previdéncia Social._
Aproveitando a oportumdade, queriamos, en-
tdo, colocar esta questdo, que também deve
pesar na discussé@o dos Srs. Congressistas, a
execucdo do que ja estd na lei. Muito obrigado.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Tem a palavra a Dra. Maria Eugénia
Rios, Secretaria Nacional de Previdéncia e As-
sisténcia Social.

A SRA. MARIA EUGENIA RIOS — Sr. Presi-
dente, com a adogéo, pela Constituicao Fede-
ral, do principio da seguridade social, nés vi-
mos que um dos objetivos — como a univer-
salidade da cobertura e do atendimento e a
uniformidade e equivaléncia dos beneficios e
servicos as populagdes urbanas e rurais —
tinha como pressuposto que a assisténcia so-
cial no Pais passasse a ter um tratamento resi-
dual; que a clientela da assisténcia social fosse,
cada vez mais, reduzida aquelas pessoas que
nao tivessem qualquer possibilidade de serem
englobadas pela proposta da seguridade so-
cial.

Por engenho e arte de administradores, a
assisténcia social no Pais percorreu, entre os
dias 2 de outubro de 1988 e 16 de janeiro
de 1989, trés Ministérios. A assisténcia social
fez parte do Ministério de Habitacéo e {rba-
nismo, por 24 horas esteve ligado ao Ministério
de Previdéncia e Assisténcia Social e agora
esta no Ministério do Interior. Na Lei de Dire-
trizes Orgamentarias incluem-se, na assistén-
cia socal, alguns pontos que reputamos nao
sejam de assisténcia social, como, por exem-
plo, seguro-desemprego, inclusive listado na
Constituicédo para fazer parte dos beneficios
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previdenciarios. Trata-se de um beneficios,
um programa da seguridade, mas nao assis-
tencial. A assisténcia ao silvicola, inclusive de-
marcagao de terras indigenas esta, na Lei de
Diretrizes Orgamentérias, incluida como pro-
grama de assisténcia social.

Pergunto-me qual o critéric adotado pela
Seplan para classificar a assisténcia e a demar-
cagdo de terras indigenas, dentro das priori-
dades eméritas da assisténcia social. E me
petgunto também se néo ¢ simplesmente por-
que hd um fato conjuntural do atual Governo
que achou adequado e conveniente classificar
a assisténcia social dentro do Ministério do
Interior que esteja causando este viés. Isso me
preocupa porque a Lei de Diretrizes Or¢amen-
térias ultrapassa os limites do Governo atual
Quer dizer, manter esse tipo de classificagao
nao permitiria um viés que se prolongasse
no tempo? Obrigada.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Pergunto ao Dr. Pedro Parente se
gostaria de fazer algum comentério ou se po-
demos passar j4 para a fase final.

O SR. PEDRO PULLEN PAREMNIE — Tere-
mos mais questdes, Senador?

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Nao, apenas ao final, farer alguns co-
mentérios em termos gerais. Antes, quero co-
locar que nossa idéia é de permitir a partici-
pagéo de todos na formulagéo de perguntas.
Se alguém ainda tem ou gostaria de formular
perguntas ainda poderé increver-se — e o Dr.
Pedro Parente tiver um-pouco de paciéncia
de esperar. (Pausa)

Tem a palavra o Dr. Celecino

QO SR. CELECINO ~— Sr. Presidente, a ques-
tdo sobre a inclusdo dos aposentados das
Unigo na despesa com seguridade social, o
que ocorre é uma questdo de esclarecimento.
Os funcionérios da Unido ndo contribuem pa-
ra 4 Previdéncia Social. Este & o primeiro pon-
to. O segundo é que, se a Uniao amplia o
conceito de seguridade para cobrir essa clien-
tela que néo contribui para a Previdéncia So-
cial, a contribuicdo que ha é apenas para pen-
sdes. Porque néo ha repasse devido em rela-
¢80 as seguintes rubricas: pessoal, adminis-
tragdo, integralidade da cobertura da assis-
téncia social e parte da assisténcia médica.
E importante que se defina esta questéo, por-
que ela tem a ver com os destinos da seguri-
dade social.

Primeiro, é uma questéo de conceito. Efeti-
vamente, aposentado estad dentro de seguri-
dade social, num conceito muito amplo. Mas
hé cjue se reconhecer que eles, enquanto ati-
vos, nao contribuem para a Previdéncia Social.
A contribuigao que ha é apenas para as pen-
soes. Claro que isso nos remete a uma outra
questdo que a Constituicdo determinou, a
equiparagédo da penséo a aposentadoria, mas
este é um outro problema. Entéo, como fica?
A Previdéncia passa a pagar o recurso que
viria para suprir suas novas necessidades, em
fungé@o dos dispositivos constitucionais? Co-
mo ficamos? Se isto & verdadeiro, por que

ndo é feito o repasse relativo as rubricas a
que me referi?

O segundo ponto diz respeito ao problema
levantado pelo Sr. Secretéario-Geral do Minis-
tério da Previdéncia e Assisténcia Social sobre
o controle da Previdéncia Social em relagéo
as novas fontes. Lamentavelmente, o 4mbito,
talvez mais adequado néo seja este, mas o
que se pretende é evitar a tradicional esterili-
zagao dos recursos vindos da &rea econémica,
repassados com atraso, quando sao repassa-
dos. Se a Previdéncia Social tiver controle des-
ses recursos faré a destinagao prépria para
eles.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel) — Tem a palavra o nobre Deputado
Jairo Carneiro.

O SR. DEPUTADO JAIRO CARNEIRO —
Sr. Presidente, ilustre Relator, eu gostaria, em-
bora ndo sendo membro da Comisséo e nao
sendo também conhecedor profundo destas
matérias, de me associar em parte & manifes-
tacao do orador que me antecedeu. A preocu-
pagao essencial do cidadao comum, do segu-
rado, do beneficiério da seguridade social em
geral e da Previdéncia Social em particular
é de que ele possa ter os meios de que depen-
de para sua sobrevivéncia, e assisténcianeces-
séria de que carece para sua saude, de sua
familia, de seus dependentes. Temos visto, no
Pais inteiro, uma grande frustragdo do povo
e do cidadao, gerando revolta e, ao mesmo
tempo, reagdes das instituigdes vinculadas a
prestacéo de servigos para a seguridade no
Pais. Entidades que congregam hospitais, cli-
nicas, profissionais liberais e tudo o mais, reu-
nindo-se para sustar o atendimento & Previ-
déncia Social no Brasil. Este é o quadro domi-
nante em nosso Pais. Pelas luzes de grandes
Constituintes onde pontificou o ilustre Sena-
dor Almir Gabriel, temos a esperanga de que
nesta Constituicéo, que fraz o novo desenho
no campo da seguridade social, n&o tenhamos
mais esses quadros que reinam e dominam
nossa realidade social subjacente. Mas & pre-
ciso que efetivamente, esta questdo, mais do
que do financiamento da seguridade, que
acredito ja esteja delineada no texto constitu-
cional, se resolva a gestdo dos recursos, a
administragdo dos meios e dos recursos, para
o atingimento dos objetivos e das metas que
venham a ser preconizadas nesse projeto que
se tornaré a Lei de Diretrizes Orgamentérias.
Se nao tivermos concretamente uma solugéo
eficaz para gestdo dos recursos financeiros,
para seguridade social, serd em véo o trabalho
que arduamente tivemos na Constituinte, acla-
mada por todos os brasileiros e cantada em
verso e prosa por vérios dos que me antece-
deram. Esse é um dado fundamental da ques-
tdo: a eficéria das decisdes da nova Consti-
tuigao brasileira.

Qutro ponto a que me refiro toca na questao
da fixagao desses indices, patamares ou per-
centuais que constam do projeto. Inclusive ja
foi, aqui, objeto de argiii¢éo e estimo que haja
uma penetragdo mais profunda no exame da
Comissédo sobre que critérios permearam es-
sas opg¢Oes pelos indices dos percentuais.

Efetivamente, se o Governo que esta encer-
rando sua gestdo n&o quis avangar para, de
algum modo, visualizar o futuro de uma gestao
que possa ser distinta em termos de orienta-
¢ao politica, n&o sel se a explicagdo satisfaz.
Quem administra no presente administra para
planejar o futuro, independentemente de
quem venha a ser o dominante do poder. Te-
mos de conceber realiades de amanha, dentro
da visdo melhor que possamos ter para o Pais
e para as exigéncias do nosso povo e da nossa
sociedade. Quero estimar que a Comisséo ve-
nha se deter no estudo e exame mais aprofun-
dado desses percentuais que foram conce-
bidos e que constam do projeto.

S&o essas as minhas palavras. Agradego a
V. Ex* pela oportunidade.

O SR. MODERADOR (Senador Almir Ga-
briel)— Concedo a palavra ao Dr. Pedro Pullen
Parente.

O SR. PEDRO PULLEN PARENTE — Sr.
Presidente, gostaria de responder a alguns
pontos que ja foram colocados. Em primeiro
lugar, a questao de o Tesouro néo estar repas-
sando recursos para custeio e pessoal da Pre-
vidéncia Social. Isso tem sido colocado em
algumas das questdes mencionadas poste-
riormente. Quero deixar claro que nao pode-
mos fugir a uma realidade, pois isso, de fato,
vem ocorrendo hé alguns exercicios. Essa
despesas de custeio e pessoal da Previdéncia
Social tém sido cobertas com recursos da pré-
pria Previdéncia. Néo hé reparos a fazer com
relacéo & observagéo.

Gostaria de mencionar que, no caso especi-
fico, no nosso modo de ver as coisas, a preo-
cupagao ndo esté especificamente em asse-
gurar recursos para determinado setor. Preo-
cupa-nos, como jé disse, a questdo do finan-
ciamento de todos os gastos do Governo. Nes-
se ponto, coloca-se, mais uma vez, a questdo
da gest&o propria dos recursos do IAPAS.

Volto a dizer: se comecarmos a separar re-
cursos para gestdo setorial, néo existird uma
politica global financeira por parte do Governo
Federal, 0 que é muito ruim. Tivemos oportu-
nidade, por ocasido da implantagao do Caixa

nico do Tesouro Nacional, de possibilitar um
ganho liquido de recursos correspondentes,
hoje, a cerca de 300 bilhdes de cruzados, ape-
nas de recursos que estavam descentralizados
em vérias contas correntes. No meu modo
de ver, descentralizar a gest@o de recursos po-
de ser bom setorialmente, mas, no conjunto,
é péssimo para gestéo financeira do Governo
Federal. Gostaria de deixar bem claro esse
ponto, porque tenho visto que esse tipo de
argumentacéo tem sido colocado como solu-
¢ao para problemas setoriais, mas nao seré
solugéo para o problema global das finangas
do Governo. O problema global das financas
do Governo teré de ser equacionado de forma
global, ou seja, verificando-se quais as neces-
sidades globais do Govemno para, ai, sim, di-
mensionar um conjunto de receitas que sejam
adequadas a essa fonte.

A questdo colocada, com relagao ao segu-
ro-desemprego, esta indevidamente incluida
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na assisténcia social, deveria ser colocada na
Previdéncia. Gostaria de dizer que vamos ana-
lisar esse assunto. De qualquer forma, nao
nos compete mais promover essa alteracdo,
mas registramos a nossa duavida em relagao
a esse assunio.

Quanto a questao da assisténcia ao silvicola,
nédo encontramos na “secéo I, Assisténcia So-
cial” nenhum jitem que possa efetivamente en-
quadrar de forma explicita a assisténcia ao
silvicola como assisténcia social. Verificamos,
também, que nao existe nenhum outro item
que diga que a assisténcia ao silvicola ndo
seja assisténcia social. Ainda mais, como diz
o caput do art. 203, que “assisténcia social
serd prestada a quem dela necessitar indepen-
dentemente de contribuigdo” — e é isso que
acontece com os silvicolas.

A SRA. MARIA EUGENIA RIOS — A demar-
cagéo de terras indigenas é assisténcia social?

O SR. PEDRO PULLEN PARENTE — Pode-
riamos entrar em varios itens da assisténcia
ao silvicola e a discussao se prolongaria muito.

A SRA. — O importante é que
aassisténcia social, de acordo com o desejavel
pela proposta da Constituinte, no Pais, seja
residual. Se comegarmos a considerar assis-
tencial uma série de programas, a assisténcia
social — que tem um carater realmente de
tornar 0 menor numero possivel de pessoas
alvo dessa assisténcia — tomnar-se-4 de uma
magnitude tal, sendo o inverso do que propde
a Constituicéo, o inverso do conceito de segu-
ndade social.

O SR. PEDRO PULLEN PARENTE — Sr
Presidente, fica registrado o nosso ponto, quer
dizer, constata-se, entdo, a divergéncia. Nao
ha o que complementar ao que falamos ante-
riormente.

Das demais questées colocadas faltaria co-
mentar apenas mais um ponto com relacao
aos percentuais. Naturalmente, se dispusés-
semos de tempo, se fosse possivel enviar um
plano plurianual de Governo para o resto da
gestéo, certamente nao teriamos ¢ menor re-
ceio em propor uma modificagdo na distri-
buicdo desses percentuais. Volto a dizer que
a politica definida pelo Governo foi uma poli-
tica de cautela, pela existéncia de um plano
e pelo fato de que essa distribui¢do de recur-
sos repete a distribuicdo do Orgamento de
1989. Portanto, j& aprovada pelo Congresso
Nacional, e € um bom inicio para a discussao.
O Ministro do Planejamento colocou hoje de
manha que esse é um documento para dis-
cussio e, naturalmente, estd sujeito as altera-
goes que o Congresso Nacional vier a fazer.

Muito obrigado.

O SR. MODERADCR (Senador Almir Ga-
briel) ~— Dr. Eduardo de Almeida, desculpe-
me, mas ja ultrapassamos a fase de questiona-
mento e gostariamos de nos encaminhar para
o encerramento da nossa reunido que ja esta
com mais de duas horas.

Gostaria de nsistir, especialmente com os
nossos companheiros da area do Planejamen-
to e, pelo que senti, do Interior, que a vis&o

do Congresso Nacional e a minha pessoal cer-
tamente ndo € aquela no sentido de que o
Estado deve ser paternalista e deva desesti-
mular acdes nessa area Creio que o Estado
democrético € exatamente aquele que permite
ao cidadédo ser cidadao. Todas as vezes que
as pessoas sao dependentes do Estado tém
sua cidadania diminuida. De forma que a nos-
sa visao é realmente de que a atividade econd-
mica possa gerar empregos com uma relagéo
formal de trabalho e que haja garantias, quer
pelo lado trabalhista, quer pelo lado previden-
cidrio, garantias essas que assegurem a plena
vida cidada das pessoas. Porém que a jactan-
cia, sobretudo dos economistas que fizeram
parte do Governo ao longo desses dltimos
anos em que o Brasil cresceu 7, 8, 10 ou
11%, precisa ser refletida um pouco mais —
porque ndo é natural crescer 7, 10, 11 ou
12%. Se formos analisar com cautela, com
uma visdo cidada, vamos verificar que esse
crescimento da nossa economia deveu-se, em
grande parte, & custa de achatamento de sala-
rios, a redug@o do nivel de prestagéo de servi-
¢os de sautde, ao favorecimento da édrea eco-
ndrnica, muitas vezes menos eficiente do que
o proprio Governo na execugao das suas tare-
fas, & custa de socorrer®leterminadas empre-
sas em péssimas condi¢oes de gestdo

Pois bem, & guisa de se querer um desenvol-
vimento aceleradissimo para ser recordista
mundial, imp&s-se um sacrificio social gravis-
simo, que contempla e obriga o Estado a uma
acao assistencial maior do que aquela que
gostariamos que tivesse. Todavia, o que que-
remos deixar claro é que a situacdo grave,
do ponto de vista econémico-financeiro, que
o Pais enfrenta & por nos todos sentida e pre-
cisa realmente ter medidas capazes de fazer
a reversao da situagdo hoje vivida pelo Pais.
Eu diria que néo foram os trabalhadores da
construgao civil, nao foram as criangas recém-
nascidas, ndo foram essas pessoas que se
apropriaram desse crescimento e desse, as-
sim chamado, desenvolvimento nacional
Nesse sentido, uma reflexdo profunda de to-
das as pessoas que fazem parte da 4rea de
planejamento do Governo e uma aproximacgéao
bastante grande dessa 4rea com o préprio
Congresso Nacional deverd ou poderé resul-
tar, de um lado, em uma lei de diretrizes orga-
mentarias e, de outro, em um orgamento que
realmente contemple, de um lado, a tentativa,
e mais do que isso, o inicio da saida dessa
situag@o grave vivida pelo Pais em seus aspec-
tos econdmico-financeiros. Mas que nao con-
tinue levando para o fundo, ou que né&o use,
para prosseguir aumentando a njusti¢a social
existente no Pais.

Nesse aspecio, gostaria de deixar claro algu-
mas coisas que aconteceram aqui durante as
discussoes sobre seguridade social. O projeto
saido deste Congresso concebeu, de um lado,
0s gastos que poderiam ser acrescidos ao gas-
to histérico que o Pais vinha fazendo na area
da previdéncia, da satide, da assisténcia e, so-
bre ele, determinou-se um percentual que po-
deria ser de 25% no minimo e de 40% no
méximo, numa condicae 6tima, para que se
pudesse realizar aquele conjunto de beneficios

e de servicos que estavam sendo previstos
naquele texto da seguridade social, que ficou
claramente definido na Constituigéo. Née fi-
cou diluido no conjunto da Constituigdo, ele
foi realmente separado, tratado de maneira
especifica. E de maneira especifica, também,
0s recursos para essa area. Entéo, o conceito
que se teve foi o de prestar assisténcia, usar
a seguridade social como forma compensa-
toria da sociedade, em primeiro lugar, para
aqueles que nao podiam contribuir, aqueles
que estavam em situacao de limbo e marginal
da sociedade. Em segundo lugar, ha aqueles
que tém todas as garantias e direitos para po-
derem chegar a esses beneficios, porque con-
tribuiram durante 20 ou 30 anos. Quer dizer,
néo estao dando dinheiro para o Governo, es-
tao juntando num caixa que lhe é préprio,
é deles, e que apenas é gerenciado pelo Gover-
no, porque o tamanho é tdo gigantesco que
néo pode, evidentemente, ser entregue a outra
pessoa. S6 o Estado poderia gerenciar, tomar
conta de um recurso de tamanha monta.

Todavia, o que se colocou foi uma relagao
de trabalhador com o sistema. O funciondrio
piblico, embora trabalhador, tem uma carac-
teristica diferente do trabalhador, pela sua es-
tabilidade, pelas condi¢Ges de acesso, pelo
concurso publico que deveria existir. Enfim,
as caracteristicas do trabalhador servidor pu-
blico séo diferentes das caracteristicas do tra-
balhador de construgdo civil, que entra e sai
do emprego na hora em que acaba a constru-
¢&0, que entra e sal de uma atividade hoje
é chamada béia-fria Entao, a caracteristica
da segundade social foi fundamentalmente a
de assegurar vantagens compensatérias para
aqueles grupos populacionais que, além de
contribuirem, tém necessidade de estar inseri-
dos, de algums forma, no contexto econd-
mico. Nao podem morrer, ndo podem pagar
com sua vida, ndo podem adoecer, pelo fato
de nao terem sido inseridos no projeto econé-
mico ou no desenvolvimento econdmico bra-
sileiro, especialmente um projeto econdmico
cheio de defeitos, que todos nés reconhece-
mos Acho que ndo ha ninguém no Brasil que
considere que ndo haja defeitos graves. Faco
questdo de colocar que o sentimento do Con-
gresso, ao propor a seguridade social, ndo
foi o de criar um menso guarda-chuva e, den-
tro dele, qualquer coisa que tivesse alguma
indicagéo de area social devesse ficar debaixo
desse orcamento. Nao foi isso, parque nao
se contemplaria, assim, aqueles recursos de
25 a40% a mais previstos. Até pelo contrério,
pela quantidade de servicos e de bens que
estdo sendo previstos serem colocados dentro
da seguridade social, como aconteceu este
ano, na verdade, va piorar, em relagdo a con-
cepgdo e a situagdo anteriormente vivida pelo
Pais. Por exemplo, quando falamos que o Fin-
social seria da seguridade social, quando fize-
mos varios célculos de aliquotas sobre Jucro
para compor isso, quando, enfim, vérias fontes
foram estudadas e se chegou a compor esses
25%, no minimo, viu-se que havia compati-
bilidade com aqueles beneficios que se esta-
vam acrescendo € que, no periodo de 18 a
30 meses o Governo, a Previdéncia Social po-
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deria, progressivamente, absorver todas aque-
las novas obrigagbes. O que vimos, sem po-
dermos ter nenhuma forma de evitar isso, foi
que o Governo colocou dentro dos recursos
a serem pagos pelo Finsocial recursos para
inativos da Unido, coisa que nunca aconteceu
em nenhuma fase do Pais, em nenhum Orga-
mento do Pais desde que existe Finsocial. Foi
paga aposentadoria e penséo pelo Finsocial.

Poderiamos citar uma série de outros des-
vios. Um deles que considero significativo, ao
longo dos anos — e tenho um levantamento
de vinte anos — demonstra que a média de
recursos transferidos pelo Tesouro para a Pre-
vidéncia Social, para fazer face a algumas, e
nao a todas as obngagcdes do Tesouro, era
de 7%. Algumas séries estatisticas mostram
que em determinados anos chegou a 14%
Uma outra série estatistica, que vi ontem, mos-
tra que nesse mesmo ano néo teria sido 14%,
mais 11% De qualquer maneira, pelo menos,
algo em torno de 7 a 11% tena sido sempre
a contribui¢do da Uni&o. No ano passado, ndo
houve nenhuma contribuicdo ou foi menor
que 2%. Este ano, pelo que sei, o Tesouro
Nacional néo transferiu nada, absolutamente
nada para o sistema

Ainda que do ponto de vista técnico seja
justificavel a unificagdo do sistema arrecada-
dor, do ponto de vista politico e administrativo
a série histérica demonstra que a apropriagao
indevida pelo Tesouro Nacional de recursos
originalmente da Previdéncia Social chega, ao
longo de 20 anos, a um total de 23 bithées
de délares, o equivalente ao Orgamento deste
ano (Palmas)

Eu diria isso, sem que — por favor — se
entendesse isso como negativa comparagéo
que seria colocar a raposa junto dos ovos.
Esse é o meu entendimento. Seria dar ao Mi-
nistério da Fazenda a condigéo de poder, por
seu arbitrio, diminuir mais ainda os recursos
destinados & érea social. Ora, se foram a Fa-
zenda e o Planejamento que estimularam, ao
longo do tempo, esse crescimento injusto e
que aumentaram a injustica social, entéo ne-
nhum argumento técnico, no meu entendi-
mento, responde de maneira correta a uma
condigéo politica vivida pelo Pais durante es-
ses 20 ou 30 anos. Entendo que, enquanto
estivermos discutindo no plano técnico, é uma
tese perfeitamente aceitdvel, mas, quando
passarmos para uma atividade politica de agéo
para conseguir alguma coisa, é uma atividade
inteiramente inaceitavel.

Gostaria de fazer uma outra colocagéo que
me parece importante. Creio que as pessoas
ligadas & érea de planejamento nacional —
néo digo os funcionarios do Ministério do Pla-
nejamento ou os economistas ligados aos Es-
tados, mas de uma maneira geral, em relagéo
aos 60% dos recursos da Unido destinados
a Previdéncia Social, recurso extraordinaria-
mente grande e que é muito ruim — consi-
deram estar esses recursos jogados fora, se
se estd aplicando em satide, em assisténcia,
em previdéncia. De um Jado, 70% desses re-
cursos séo de quem contribuiu. Nao sdo recur-

.50s do Tesouro, é de quem deixou la para

ser guardado e depois ser restituido, como
se fosse uma caderneta de poupanga.

De outro lado, se compararmos o que o
Brasil gasta com Previdéncia Social, com sat-
de, com os outros paises em relagéo aos quais
nos acostumamos a jactar como sendo com-
paraveis & economia brasileira, a Franga, a
Espanha, & Inglaterra, & Itdlia, vamos ver a
dramética diferenga entre o que esses paises
gastam em relagado ao seu PIB e ao que o
Brasil gasta.

Para ndo cometer erro de memodria, fago
questdo de conferir alguns dados. Pego a pa-
ciéncia de V. Ex® até que eu encontre cada
um desses dados. O Brasil gasta, com benefi-
cios, 5,2% — gastava até 1983 5,2% do seu
PIB; os Estados Unidos gastam 13,2%; a Ale-
manha, 23,7%; a Itélia, 24,1%; o Reino Unido,
alnglaterra, 19,5%. Se juntarmos a isso o que
se gasta nesses paises com salide, que seria,
vamos dizer, o termo menor da seguridade,
porque néo estaria nem incluindo assisténcia,
teriamos que, em relagdo ao PIB, a Franca
gasta 8,5%; a Alemanha, 8,1%; a ltdlia, 6,7%;
oJapao, 6,7%; a Espanha, 6%; o Reino Unido,
6,2%; os Estados Unidos, 11,1%. E dramética
a diferenga O Brasil gastava, na década de
70, 3,6% , dos quais 0,2% do Governo Federal;
0,4% do conjunto dos governos estaduais;
0,2% dos governos municipais, e a contribui-
¢éo do trabalhador representava 2,8%. A so-
ma, haquela década, era de 3,6%, que, agrega-
dos as despesas néo publicas, privadas, com
saude, dava, naquela época, algo em torno
de4,2a4,5% do PIB nacional. O Brasil, nesses
Ultimos cinco anos, gastou entre 1,5 e 1,8%
com o PIB. Em dez anos reduziu & metade
o que vinha destinando para a drea Nao quis
fazer, mas tenho para comparagéo os dados
referentes ao gasto per capita com satde e
com Previdéncia. Acho que alongariamos o
assunto. -

De qualquer maneira, cinquenta délares per
capita, que € o quanto se gasta no Brasil com
salde, é realmente uma forma de se ter enfer-
mos fora de hospital, fora do sistema piiblico
de satde, de forma a melhorar o seu nivel.

Insisto em que, ou fazemos uma séria refle-
X80 a respeito e retomamos a questao da car-
gatributéria fazendo com que essa carga tribu-
téria realmente alcance um nivel decente para
o Pais, diminuindo as 1sengdes, os subsidios,
os incentivos, ou fazemos a distingdo clara
entre determinados empresarios beneficiados,
ao Jongo de tantos e tantos anos, na sua inép-
cia e incapacidade para fazerem os seus em-
preendimentos produtivos, e podermos traba-
lhar numa diregdo em que se possa distribuir
isso que o Pais gera em termos de trabalho;
ou revemos a questdo da carga tributdria bruta
e liquida do Brasil — mais a liquida do que
a bruta — & medida que possamos fazer com
que aqueles que devem a Previdéncia Social,
ao Fisco, paguem suas dividas e, nesse senti-
do, melhor e a arrecadagédo, ou tomamos as
providéncias adequadas a fim de custear ndo
apenas a maquina na sua suficiéncia, ou para
melhorar o que ela vem fazendo mediocre-
mente hoje. Mas, pelo menos, precismaos re-
tomar os niveis de 1970, de 1975. Nem passa-

ria que devéssemos alcangar os niveis da Es-
panha ou buscar o nivel da ltélia, nem magmo
que o da Grécia seja o objetivo. Agora, apenas
no campo social, que voltdssemos aos niveis
de 1970, pelo menos — ja seria um passo
gigantesco.

No que diz respeito & colocacéo feita pelo
Secretério-Geral do Ministério do Interior, en-
tendo que poderia haver também uma orienta-
¢&o, sobre o que diz a Constituicéo e parece
nao foi interpretado de maneira adequada, a
propésito da desconcentragéo e da decentra-
lizagdo das agdes de assisténcia social. Foi
entendido, dentro da seguridade social, que
o campo da Previdéncia Social é nacional, é
0 campo correto, privilegiado, certo, adequa-
do. A Previdéncia Social é nacional. A saide
¢é predominantemnente estadual. A assisténcia
é predominantemente municipal e local. (Pal-
mas)

Foi feito, pela concepgcdo do Congresso-
Constituinte, exatamente um rearranjo na alo-
cagao desses recursos e obviamente na condi-
¢do da gestdo desses recursos. O que pres-
sinto é que anda se mantém, pelo menos
dentro do que foi aqui colocado, aidéia centra-
lizadora de que cabe ao Governo Federal dis-
tribuir leite. Quero colocar um aspecto que
para alguns pode ndo parecer conveniente
nem educado, mas que fago absoluta questao
de dizer. Logo que assumi o Senado Federal
— talvez uns dois ou trés meses depois —
fui procurado por uma pessoa ligada a um
dos Ministénos que veio me dizer, com muita
alegria e enfaticamente, que o Ministro daque-
la érea teria muita felicidade em poder me
atender nos pedidos que eu fizesse para sala
de aula, pequenas escolas, melhoria das con-
digbes sanitérias das escolas do interior do
meu Estado. Ouvi, pacientemente, e, ao final,
virei-me para ele e disse: “o Sr. Ministro tem
tempo para pensar na escola da Cidade de
Curugd"? Quer dizer, no meu entender é abso-
lutamente ndiculo que, a nivel de Ministério,
quando se devem determinar as grandes poli-
ticas nacionais, se possa estar discutindo ou
tentando fazer um tipo de distribuicdo ou de
politica como esta. Quem deve saber é o Pre-
feito daquiela cidade e, no méximo, o Secre-
tario ou o Governador daquele Estado, se a
distribuigdo é ou néo adequada em termos
de distribuicdo de leite, de assisténcia social
a populagao carente.

Sr. Presidente, acho que com essas coloca-
¢Ses podemos enfeixar e fazer uma ligagdo
entre aquilo que discutimos longamente du-
rante 0 momento constituinte, quando tive-
mos, sem divida alguma, extraordinéria coo-
pefagéo de membros do Poder Executivo, da
Previdéncia Social, da Satde, os da Assistén-
cia, que nos permitiu balizar os nossos sonhos,
nossos desejos, nossas aspiragoes, para que
esses sonhos ndo chegassem a ser passados
para a Constituicdo como fantasias ou para-
ndias. Aquilo a que aspirdvamos teve um bali-
zamento dado por técnicos de vérias éreas,
inclusive da Previdéncia Social, da Saade e
da Assisténcia — pertinentes ao Poder Execu-
tivo. Temos a convicgao de que o que foi inse-
rido na Constituigdo nao corresponde exata-
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mente aos imediatos interesses do futuro do
Brasil, nem ao imediato destino da seguridade
social. Mas constréi, ao longo do tempo, sem
fantasias e sem parandias, a idéia de um Pais
mais justo.

Fico muito feliz de, apds termos discutido
a questéao, estarmos hoje numa reuniéo como
esta, com Parlamentares, Congressistas, com
membros da Comissao de Orgamento, com
membros da Seguridade Social da Cémara,
com técnicos da area do Governo, da éarea
universitaria, com outros profissionais da so-
ciedade, com o Presidente da Comissédo de
Saude, tentando passar aquilo que dimensio-
namos como possivel para o Brasil, para o
ano que vem, através da Lei de Diretrizes Orga-
mentéarias certamente devera balizar, informar
e dar as diretrizes para elaborar o Orgamento
do ano que vem.

Entendo que o Orgamento do proximo ano
deve ser construido em um melhor clima do
que o foi no ano passado Tenho certeza de
que as experiéncias, quer do Congresso, quer
do Poder Executivo, indicam que o methor
para a Nagao é a construgao desse Orgamen-
to, pelo menos, a seis maos, tendo em vista
a sociedade, o Poder Executivo e o Congresso
Nacional. Creio que, dessa maneira, podere-
mos dividir as responsabilidades para saber
o quanto de sacrificio se pode impor a deter-
minadas areas em nome do equilibrio econé-
mico-financeiro nacional; ou a quanto do equi-
librio financeiro nacional se poderéa renunciar
em nome da justi¢a social.

Tenho certeza de que a sensibilidade dos
técnicos da area do Planejamento, da Previ-
déncia Social, da Satide, do Interior, do Traba-
lho, a sensibilidade de todos proporcionara
ao Congresso condigdes de modo a que pos-
samos construir juntos realmente um Orga-
mento que permita ao proxime Govemno ter,
.no inicio do seu trabalho, ndo um instrumento
de embarago para sua gestéio, mas, sim, um
instrumento que a facilite e corresponda aos
anseios da sociedade e as necessidades da
Nagé@o brasileira.

Volto a msistir, nobre Deputado Cid Carva-
lho, em parabeniza-lo pela idéia de realizar
este Seminério, que considero da maior signi-
ficagdo, da maior importancia, & medida em
que podemos, através da troca de informa-
¢Oes e de idéias, pelo menos ter as principais
diretrizes e dizer de maneira piblica o que
colaborou para nossas decisdes e de que ma-
neira foram mmformadas as decisdes da area
do Poder Executivo. Creio que a deciséo de
V. Ex* em fazer este Seminério, com painéis
setoriais, tem a maior significagao. Da decisao
de V. Ex® resultard, sem divida, grande bene-
ficio para o Pais.

Muito obrigado pela decisédo de V. Ex*, pela
atenc@o e pela ajuda de todos os senhores.
(Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Prezado amigo Deputado Raimundo
Bezerra, Presidente da Comissdo de Salde,
o caro Senador Almir Gabriel, e as palavras
que ouvimos de V. Ex® ndo sdo apenas pala-
vras.

O comportamento de V. Ex* toda a sua
atividade, desde que aqui chegou ao Congres-
so Nacional, tem guardado uma coeréncia,
quer no campo da competéncia, quer no cam-
po de fidelidade a uma diretriz para o Pais.

Nobre Senador. Almir Grabiel, recebemos,
ainda outro dia, a Memsagem do Executivo
sobre a Lei de Diretrizes Orgamentérias, Pode-
riamos ter adotado um comportamento buro-
crético, rotineiro, aberto o prazo para apresen-
tagdo de emendas e depois discutirmos, entre
os Parlamentares, o relatério final. Todos vive-
mos, neste momento, em um Pais com muitas
angustias Todos temos, no fundo, um con-
flito, porque um Pais tdo grande, t&o formi-
déavel, com tantas riquezas, com tantas pers-
pectivas, atola-se no desespero e em muitos
aspectos dé a nitida impressdo de que estd
em marcha a ré. Dados como esses levan-
tados aqui pelo nobre Senador Almir Gabriel
demonstram que o Pais recua nas suas res-
ponsabilidades no campo social.

Diria: o que pensarmos e dizermos, no cam-
po da educagdo?® O que dizermos no campo
da ordenagé&o do Estado, dos seus servidores,
do concurso ptblico, que hé cinquenta anos,
quando o Pais era quase que rural, com 40
milhdes de habitantes, ainda em situagéo teo-
ricamente muito infenior? Mas ali, naquela epo-
ca, Getiilio Vargas ja plantava todos os rumos
do Pais que se organizava para ser grande.
Hoje, todos, ou quase todos, somos possuidos
de profundo desalento.

Mas o que nos abre a esperanga € que o
Pais tem todas as condi¢bes objetivas para
superar tudo isso. E as principais condi¢des,
nobre Senador Almir Gabriel, estédo na mobili-
zagdo da sua sociedade. Num seminério desta
grandiosidade, nao se discute melhoria de sa-
lanos; estamos nesta tarde inteira discutindo
as diretrizes e as perspectivas do Pais. Esta
claro que 1sso nos fortalece a esperanga, a
fé, porque todos precisamos de fé e de espe-
ranga.

Por tudo isso, meus senhores, quero para-
benizar o nobre Senador Almir Gabriel pela
organizagéo deste Simpbsio, e mais do que
ele, quero também parabenizar todos os se-
nhores, técnicos e homens da sociedade bra-
sileira, porque aqui estdo demonstrando que
para a sociedade brasileira o que falta € mobuli-
zacao e fé Muito obrigado a todos. (Palmas)

3° PAINEL (10 horas e 30 minutos)

Reuniao de Audiéncia Publica, em
17-5-89.

Aos dezessete dias do més de maio de mil
novecentos e oitenta e nove, as dez horas e
trinta munutos, reuniu-se a Comi.sséo Mista de
Orgamento, em sua Sala de Sessdes, no Ane-
xo Il da Camara dos Deputados, sob a Presi-
déncia do seu titular, Deputado Cid Carvalho,
e com a presenga dos Senhores Membros,
Deputados Nilson Gibson, José Carlos Vas-
concellos, José Serra, Jofran Frejat, Jodo Agn-
pino, Irma Passoni, Nyder Barbosa, Santinho
Furtado, José Luiz de S4, Simao Sessim, Paes
Landim, Felipe Mendes, José Luiz Maia, Ismael

Wanderley, Max Rosenmann, Adhemar de
Barros Filho, Ziza Valadares, Délio Braz, Luiz
Salomao, Ubiratan Aguiar, Abigail Feitosa,
Mauro Sampaio, Fabio Raunheitti, Darcy Poz-
za, Manoel Moreira, Roberto Balestra e do Se-
nador Joao Calmon e dos Senhores Deputa-
dos, ndo Membros, Michel Temer e Tidei de
Lima, para realizag@o dos painéis “Rumos do
Orgamento”, destinados a discutir o Projeto
de Lei de Diretrizes Or¢amentarias (LDO), em
tramitagao na Comisséo, organizados pelo
Deputado José Carlos Vasconcellos, O Ter-
ceiro Painel tratou da “Discusséo do Art. 99
da Constituigdo e das Prioridades do Poder
Judicidrio previstas na Lei de Diretrizes Orga-
como expositores, do Presidente do Supremo
Tribunal Federal, Dr. Néri da Silveira; do Presi-
dente do Tribunal Superior Eleitoral, Dr. Fran-
cisco Rezek; do Presidente do Superior Tribu-
nal de Justica, Dr. Evandro Gueiros Leite; do
Presidente do Superior Tribunal Militar, Almi-
rante-de-Esquadra Raphael Azevedo Branco;
e do Presidente do Superior Tribunal do Tra-
balho, Dr Marco Aurélio Prates de Macedo,
e como moderador o Senhor Deputado Nilson
Gibson. Iniciados os trabathos, o Senhor Presi-
dente convidou os senhores Expositores e o
Deputado Inocéncio Oliveira, Presidente, em
exerciclo, da Camara dos Deputados, para
compor a Mesa, passando, a segulir, a palavra
para o mesmo. Ao termino da saudagéo, o
Presidente concedeu a palavra ao Relator da
Ler de Diretrizes, Deputado José Serra, que
teceu comentarios sobre a mesma. Apés o
que, pediu a palavra o Senhor Ministro Néri
da Silveira, que ressaltou a importancia do
encontro, Poderes Legislativos e Judiciarios,
sem precedentes nos registros das Cortes Ju-
diciais da Republica Em seguida, o Senhor
Presidente passou a palavra ao moderador,
Deputado Nilson Gibson, que ordenou as ex-
posigdes. Falaram, na seguinte ordem, os se-
nhores Expositores: Dr. Néri da Silveira, Dr.
Francisco Rezek, Almirante-de-Esquadra Ra-
phael Azevedo Branco, Dr Marco Aurélio Pra-
tes de Macedo. Discutiram a matéria os Se-
nhores Deputados Nelson Jobim e José Serra.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-
dente deu por encerrada a reunido as treze
horas e um minuto, e, para constar, ey, Hilda
de Sena Correa Wiederhecker, Secretéria, la-
vrei a presente Ata que, apos lida e aprovada,
sera assinada pelo Senhor Presidente e enca-
minhada para publicacdo Os trabalhos foram
gravados e, apos traduzidos, integrardo esta
Ata

O SR PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
tho) — Senhores, esté aberto o painel sobre
o Poder Judiciario.

Tenho a honra de convidar para compor
a Mesa os Srs. Ministro Néri da Silveira, Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, Depu-
tado Inocéncio Oliveira, Presidente, em exerci-
cio, da Camara dos Deputados, Ministro Fran-
cisco Resek, Presidente do Tribunal Superior
Elertoral, Ministro Evandro Gueiros Leite, Pre-
sidente do Tribunal Superior de Justica, Almi-
rante-de-Esquadra Rafael Azevedo Branco,
Presidente do Tribunal Superior Militar, € o
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Dr. Marco Aurélio Prates Macedo, Presidente
do Superior Tribunal do Trabalho. .

Méo preciso salientar a importancia, para
o Poder Legislativo e para a Comissdo Mista
de Orgamento, da presenga de tdo eminentes
figuras da Republica neste painel sobre o Po-
der Judiciério. Antes de prosseguir os traba-
lhos, passo a palavra ao Sr. Presidente da Ca-
mara dos Deputados, Deputado Inocéncio Oli-
veira, para suas consideragdes arespeito desta
iniciativa. .

O SR. DEPUTADO INOCENCIO OLIVEIRA
— Meu caro Presidente da Comissdo Mista
de Orgamento, Deputado Cid Carvalho, Exm°
Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal,
Minstro Néri da Silveira, Exme Sr. Ministro
Francisco Resek, Presidente do Tribunal Su-
perior Eleitoral, Exm® Sr Ministro Evandro
Gueiros Leite, Presidente do Tribunal Superior
de Justica, Exm® Sr. Almirante-de-Esquadra
Rafael Azevedo Branco, Presidente do Supe-
rior Tribunal Militar, Exm® Sr. Ministro Marco
Aurélio Prates de Macedo, Presidente do Supe-
rior Tribunal do Trabalho, Srs. Deputados, mi-
nhas senhoras, meus senhores.

A harmonia entre os Poderes da Repiblica
é fundamental para a consolidagao da demo-
cracia em nosso Pais. Ainda héa pouco tempo
cornversdvamos no Gabinete da Presidéncia
da Camara e ressaltdvamos a necessidade,
para a consolidag&o da democracia em nosso
Pais, do pleno funcionamento dos Poderes
Paraisso, é importante que o Poder Legislativo
agilize a elaboracéo das leis complementares
e ordinarias que constituem o arcabougo da
nova Constituicdo. Também releva a neces-
sidade de elaborarmos, o mais répiodo possi-
vel, 0 Regimento Interno da Céamara, possibi-
litaré a agilizag@o do processo legislativo e dara
poderes conclusivos as Comissées Perma-
nentes.

Conversavamos, ha poucos instantes tam-
bém, com o Exme Sr. Ministro Nér da Silveira,
Presidente do Supremo Tribunal Federal, e
diziamos da importancia que o Poder Legis-
lativo tem nesta manha, neste dia, ao receber,
nesta Casa, os homens responséveis pelo Po-
der Judiciario, fato inédito para a nossa institui-
¢do, que se sente, neste momento, orgulhosa
e honrada com a presenga de tio ilustres figu-
ras daquele Poder.

Sou daqueles que acreditam nas institui-
¢bes democréticas e no excelente e relevante
trabalho que vem sendo feito pelo Poder Judi-
ciério. Assim sendo, em nome da Presidéncia
da Camara dos Deputados e da Casa, quero
trazer aos ilustres Presidentes de nossas Cor-
tes Superiores as boas vindas, com a certeza
de que juntos haveremos de encontrar solu-
¢Oes para os graves problemas de nosso Pais
e consolidar definitivamente a democracia no
Brasil, para assegurar a paz, a justi¢a social
e 0 progresso que o povo brasileiro almeja.
Muite obrigado. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Srs. Ministros, nds atravessamos um
longo periodo em que o papel do Congresso
se assemelhava muito a um papel carimbativo,

no que se refere ao Orgamento da Republica.
Por diversas vezes salientamos que, ndo obs-
tante, no perfodo autoritério, o Congresso te-
nha sido mantido, seu poder, na elaboragéo
do Orgamento, foi castrado.

Isso nos leva a uma concepgéo muito clara,
de que o Orgamento, que na velha Inglaterra
foi o motor da luta contra o absolutismo, é
a propria esséncia da democracia. A Consti-
tunte néo s restaurou os poderes do Con-
gresso, em termos de apreciagdo do Orga-
mento, como lhe acrescentou deveres e res-
ponsabilidades E entre esses deveres esta a
discussao do Plano Plurianual, em cuja con-
cepgao se insere a Lei de Diretrizes Orgamen-
térias, que, como seu préprio nome indica,
baliza os rumos do Orgamento

Uma das principais figuras inspiradoras e
batalhadoras dessa resolugédo foi um compa-
nheiro que faz parte desta comissao, o Depu-
tado José Serra, atual Relator da Lei de Dire-
trizes Orcamentérias, a quem neste momento,
concedo a palavra, para uma exposi¢éo pro-
funda do espirito e dos objetivos da referida
lei.

O SR. DEPUTADO JOSE SERRA — Sr. Pre-
sidente, Srs. Ministros do Poder Judiciério, é
com muita satisfacdo que, neste momento,
uso da palavra para expor algumas linhas ge-
rais a respeito da lei de Diretrizes Orgamen-
tarias

Creio que hoje é um dia importante para
todos nés, porquanto iniciamos um processo
novo no Brasil, o da discussao, entre os Pode-
res da Republica, da quest&o orgamentaria

Ha pouco dizia o Presidente do Supremo
Tribunal Federal que, efetivamente, um evento
como este é bastante original em nossa hist6-
ria, eis que Legislativo e Judicidrio se encon-
tram para discutir as questdes relacionadas
com seus respectivos orgamentos isto envol-
ve, numa perspectiva mais profunda, toda a
questdo de sua autonomia.

Sabemos, pela experiéncia das dltimas dé-
cadas, que, na verdade, o Executivo tem utili-
zado os orgamentos, ou meihor, a elaboragéao
e aexecugédo orgamentéria, como instrumento
de tentativa de manipulagéo dos outros Pode-
res, algo que, inclusive, a meu ver, tem tido
sucesso em muitos dos Estados brasileiros
—afinal, ndo estamos apenas tratando do que
ocorre a nivel federal.

A nova Constitui¢do contém muitas inova-
¢Oes arespeito da questdo dos gastos pablicos
e dos orcamentos, o que talvez seja um de
seus aspectos mais positivos. Resumidamen-
te, quais foram essa inovagoes?

Em primeiro lugar, ampliamos a abrangén-
cia dos gastos sob exame do Congresso Na-
cional. Ou seja, a Lei Orcamentaria devera
conter ndo apenas o orgamento fiscal, mas
também o da seguridade social, que inclui
a Previdéncia — portanto, as fungdes de segu-
ridade propriamente ditas e as fungdes de as-
sisténcia social — e, ainda, a &rea da satde
e o orgamento de investimentos das empresas
estatais, que perfazem cerca de 90% dos in-
vestimentos do setor pablico do Brasil e que
até agora n&@o foram examinados, especial-

mente no que se refere ao seu mérito, a sua
qualidade, a forma como s&o alocados tais
recursos, de importéncia téo decisiva para os
rumos do desenvolvimento do Pais.

Ainovagao ndo se restringe, porém, & ampli-
tude daquilo que é examinado, mas implica
também a profundidade desse exame. Estabe-
lecemos como imperativo a elaboragéo de um
plano plurianual de investimentos, que nao
seréa apenas um enfeite de bolo, como 6 orga-
mento plurianual previsto na Constituicdo an-
terior. Esta fixava uma reparticéo de despesas
em termos nominais, sem estabelecer metas
fisicas. Evidentemente, depois de um ano,
com a desvalorizagéo inflacionaria, passava a
ser um simples exercicio de simulagdes sem
sentido.

O Plano Plurianual previsto na nova Consti-
tuicdo implica o estabelecimento de metas fisi-
cas, dura cinco anos — é feito no primeiro
ano do novo governo e termina no primeiro
ano do governo subseqliente. Além disso, leva
em conta ndo apenas os investimentos, como
também as despesas que decorrem dos novos
investimentos. No controle do gasto pablico,
um fator,que sempre complica muito a elabo-
ragdo orgamentéria, estreita muito o raio de
manobra dos responséveis pela elaboragéo e
pela execugao orgamentaria, & que mulitas ve-
zes ndo se levam em conta as despesas resul-
tantes dos investimentos. Os Srs Ministros sa-
bem perfeitamente disso. O mais barato é
construir o férum: o complicado, depois, séo
0s gastos de custeio associados a esse férum.
No caso de centros de saide, presidios ou
escolas, muitas vezes em apenas um ou dos
exercicios gasta-se, em custeio, o equivalente
ao investimento inicial. Por isso é que os gover-
nos, em geral, concentram seus investimentos
no final, exatamente porque as resisténcias,
inclusive por parte da area econdmica, sao
menores, porquanto construir & o mais barato.
Com isso chega-se a uma situagdo muito irra-
cional.

O Plano Plurianual, portanto, devera conter
ndo apenas os investimentos, mas também
as despesas dele resultantes.

Em seguida, estabelecemos um figura no-
va, a Lei de Diretrizes Orcamenténas, que re-
presentara uma ponte entre o Plano Plurianual
e o orcamento anual Por esta lei, a partir do
primeiro semestre deverao ser defmidos os
principais parametros e as prioridades dos or-
¢amentos que serao votados no segundo se-
mestre. Essa lei, inclusive, estabelecera crité-
rios que terdo de ser obedecidos nas emendas
apresentadas ao Orcamento. Assim, ela disci-
plinaré e confere maior racionalidade ao pro-
cesso.

Mas a Lei de Diretrizes Orcamentéarias nao
sera apenas uma ponte entre o Plano Pluria-
nual e o orgamento anual. Serd uma ponte
também eptre os trés Poderes. Em que senti-
do? Através da LDO vamos fixar, discutir, anali-
sar as participagoes dos Poderes Legislativo
e Judiciario no Orgamento — no caso, eviden-
temente, trata-se do orgamento fiscal, ou seja,
o funcionamento do Legislativo ou do Judi-
cidrio nao tem a ver diretamente com o orga-
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mento da seguridade social ou dos investi-
mentos das estatais.

A LDO funciona como fator de ruptura da
dependéncia que o Legislativo e o Judiciario
tinham em relagao ao Executivo. Ao mesmo
tempo, representa urna alternativa para a auto-
nomia absoluta, que seria a ideal, mas que
éinviavel, do ponto de vista prético. Isto porque
geraria um problema de limites para as despe-
sas, uma vez que a demanda da populagao
por servigos é praticamente infinita. E ha tam-
bém problemas de natureza interna, de estru-
turagdo de calreiras, de pessoal etc., os quais
fazem com que, por mais independéncia que
exista, nunca possa ocorrer um deslocamento
muito significativo entre os trés Poderes.

A lei representa, pois, uma alternativa a es-
sas duas posigdes extremas: submisséo e au-
tonomia completa.

Por outro lado, —— € isso é muito relevante
— a LDO resolve também a questao das
emendas ao Orgamento.

De acordo com a Constituicdo de 1946,
as emendas apresentadas pelos parlamenta-
res praticamente ndo sofriam qualquer tipo
de restricdo — na verdade, essa participagédo
do Legislativo ocorria de maneira anarquica,
ndo no que se refere as diretrizes orgamen-
tarias, mas a Lei Orcamentaria, aos orcamen-
tos propriamente ditos O que acontececia era
que, habitualmente, eram aprovados, no Orga-
mento, montantes de despesas muito supe-
riores ao factivel. O ultimo orgamento apro-
vado na época da Constituicdo de 1946 —
o do Presidente Jodo Goulart, em 1964 —
envolvia despesas aproximadamente duas ve-
zes maiores do que as vidveis pelas receitas
disponiveis. Entdo o Executivo utilizava esse
fator como instrumento de manipulagéo sobre
o Legislativo, porque o importante ja nao era
a incluséo de umna obra no Orgamento, mas
a liberagao a respectiva verba, o Ministério da
Fazenda, segurava.

Hé muitos episédios folcléricos a esse res-
peito, como, 0 que envolveu o Ministro Josa
Maria Alckmin, que tinha um telefone com
fio cortado, mas que ficava preso em uma
gaveta. Quando aparecia algum Deputado pa-
ra reclamar, ele dava ordens enérgicas, pelo
“telefone”, para que a verba fosse liberada.
O Ministro Santiago Dantas, aos Parlamen-
tares que o procuravam para liberar verba para
alguma ponte, dizia:

“E verdade que sua verba estd no Orga-
mento, mas néo temos dinheiro para
atendé-lo.”

Isso, evidentemente, redundava num pro-
cesso de grande barganha, porque a cada vo-
tacéo que interessava ao Executivo era libera-
das essas ou aquelas obras, que, por consta-
rem do Orgamento, deveriam ser obrigato-
riamente realizadas.

Mas a Constituicdo de 1967 caiuno extremo
oposto, transformando praticamente o Legis-
lativo em poder autenticador ‘de orcamento.
O Unico instrumento que resou ILEGIVEL foi
a negociagé@o das margens de suplementacéo
e de remanejamento — mais nada.

Procuramos, entio, na nova Constituicao
uma solugdo mais equilibrada. Os Parlamen-
tares podem fazer emendas, mas estas tém
que estar compatibilizadas com a Lei de Dire-
trizes Orgamentérias, a qual, por sua vez, tem
de estar compatibilizada com o plano pluria-
nual. Por outro lado, ndo se podem acres-
centar despesas nem descobrir fontes de fi-
nanciamento do tipo, por exemplo, “excesso
de arrecadagio”, que serve para tudo. As ve-
zes, 0 mesmo excesso acaba pagando dez,
quinze vezes mais. Excesso, que, na verdade,
néo é excesso, porque a inflag@o néo produz
excesso de arrecadagao, real mas até queda,
ao mesmo tempo em que produz a ilusio
de dtica de que aumenta a disponibilidade
de recursos.

Portanto, cada despesa criada por uma
emenda tem de anular uma outra despesa.
Mas, ainda; as emendas néo podem referir-se
a pessoal, a transferéncia constitucionais, evi-
dentemente, nem a servigos da divida. Porque
isso também seria muito facil. Eu chego 14
e digo”™. Bom né&o vamos pagar juros”. E trans-
firo os recursos para cobrirem outras despesas
no final, os juros, pagos uma ILEGIVEL de
criar despesas como uma receita.

Na area de pessoal, pode-se imaginar o que
aconteceria. Se eu pudesse anular despesas
de pessoal para criar outras despesas, na ver-
dade estaria aumentando a despesa global,
uma vez que o pessoal teria que ser pago.

Portanto, hd uma disciplina muito grande.
E uma participagéo, eu diria, responsavel, do
Legislativo no processo orgamentaria. Este &,
ameu ver, um avango muito grande, permitido
pela nova Constituicdo.

Ha um aspecto que ainda estd pendente
e que penso, trata-se do critério de aprovagao
do Orgamento, no caso de impasse entre o
Legislativo e Executivo. Nés procuramos va-
rias férmulas para resolver isto, e elas variavam
do decurso de prazo & nao aprovagao do Orga-
mento. E o Pais ficaria sem orgamento, caso
se produzissem impasses. Na pratica, a nova
Constituigao é omissa a este respeito. A meu
ver, foi melhor a omissao do que cair numa
das duas hipdteses extremas. Qual vai ser a
solugéo? Ela vai ter que ser encontrada, tam-
bém, nos préximos anos, através do entendi-
mento. E tal a inquietagao ILEGIVEL de nao
opinar no orgamento em tempo habil que néo
interessar nem ao Legislativo nem ao Execu-
tivo nao ter orgamento montar um eventual
impasse. Vamos ter, pois, de procurar férmu-
las de entendimentos, ao longo dos anos, fi-
xando, na prética, caminhos para a solugéo
dos eventuais impasses.

A respeito da questao dos trés Poderes, a
solugéo encontrada foi de compromisso apre-
senta, reconhego, certa ambigtidade, na Carta
esta dito que os trés Poderes, “conjuntamen-
te", definirdo suas prioridades — as suas des-
pesas — na Lei de Diretrizes Orgamentarias.
Nao esta explicitado o que significa o termo
“conjuntamente” e, a meu ver, tampouco vai
ser facil faze-lo através de uma lei comple-
mentar. Teremos, eventualmente, ao longo
dos anos, de procurar uma férmula para que

essas questdes possam ser enfrentadas e, des-
de logo, diante de cada Lei de Diretrizes Orca-
mentdrias, fazer uma anélise conjunta.

Isso tudo representa um avango bastante
significativo com relagéo ao que existiu no
passado. Alias, esta reuniao j& é uma demons-
tragao disso.

Desejo também dizer algo sobre as circuns-
tancias em que primeira Lei de Diretrizes Or¢a-
mentérias é analisada pelo Congresso, fim de
que ndo haja expectativas exageradas sobre
os orgamentos e para que, entendendo as limi-
tagdes, sejamos capazes de fazer o melhor
possivel. As vezes, o ndo entendimento das
limitagoes, evita que se faga alguma coisa boa,
Muitas vezes quer-se o 6timo e acaba-se nao
fazendo nem o bom, exatamente pela faita
de consciéncia quanto ao quadro de restricGes
existentes. Em primeiro lugar, é a primeira
vez que se elabora uma LDO. Sendo a primeira
vez, nao héa, no Executivo, informagoes ade-
quada para um trabalho bem feito. O Execu-
tivo néo esta preparado para um processo or-
camentario abrangente, transparente, aberto
e democratico. Nao porque as pessoas, 14,
se oponham. Temos encontrado a maior boa
vontade por parte do Ministério do Planeja-
mento, para fornecer todas as informagoes
necessérias. Mas, de fato, muitas delas nao
existem Isto, — poderd ser resolvido ao longo
dos anos no momento em que ILEGIVEL dis-
poniveis antecedentes adequados sobre deter-
minada matéria para o0 ano, no caso do ano
N+1 sera bastante mais facil trabathar, por-
que bastara o crescente novos elementos.

Uma segunda dificuidade refere-se a inexis-
téncia de lei complementar. A Lei n° 4 320
refere-se a uma outra Constituicdo A lei com-
plementar é bastante complexa para ser elabo-
rada depressa. Estamos trabalhando nela des-
de que a Constitui¢ao terminou €, mesmo as-
sim, ainda n&o conseguimos chegar a um tex-
to final. Muitas questdes novas vao aparecen-
do e, como temos de fazer uma lei bem feita,
nao haveré tempo de conclui-la a tempo, para
orientar a proxima lei orcamentaria: a lei nao
existe, fica dificil saber o que uma LDO deve
conter ou nao, pois o Executivo pode dar uma
interpretacao e nds, outra. Teremos de enfren-
tar as questdes de maneira pragméatica.

Um terceiro aspecto é que nés néo dispo-
mos também do Plano Plurianual de Investi-
mentos. Se nds ndo o temos, aLei de Ditetrizes
Orcamentadrias fica solta. Sempre fui ‘adver-
sério da idéia de fixar percentuais para este
Poder ou para aquele. Por qué? Porque o per-
centual € uma abstragdo exagerada de partici-
pagdes no Orcamento. Linda experiéncia na
drea do Executivo, no que se refere a matéria,
me formnece elementos curiosos. As vezes, um
determinado Ministério ou Secretaria pode es-
tar tendo uma ampliagdo muito significativa
de suas despesas. Isto néo se traduz num per-
centual. Toda a drea governamental ligada a
educagdo tem um percentual alto, por causa
do seu custeio. Isso nao significa que, de um
ano para outro, esteja havendo qualquer ex-
pansé&o. O percentual transforma-se, de repen-
te, num fetiche.
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Por outro lado, ele néo reflete, obrigatoria-
mente, necessidades, porque estas, inclusive,
séo descontinuas ao longo do tempo Posso
necessitar de um percentual maior, de um
menor, de acordo com o ano, e posso ter
situagdes irracionais, em que, de repente, tem-
se umn percentual que é excessivo, se’eu ja
tiver concluido determinada fase de maiores
despesas, ou pode ser bastante insuficiente.

Segundo, o percentual também perde o
sentido quando pensamos nas variagdes de
receita. A receita tributéria no Brasil temn caido
violentamente nos Gitimos anos. Poderéa haver
um momento de recuperagéo e, entao o per-
centual passa a néo dizer muito, em termos
de disponibilidade de recursos.

{Ima outra dificuldade: pao temos um plano
plurianual. Além disso, o or¢amento do ano
que vem valera para o outro Executivo, o que,
evidentemente, tira um pouco do charme do
atual LDO. O atual Executivo estd apenas
preocupado em fazer seu trabalho direito, mas
nado com defini¢des de rumos para o Pais,
ja que esta defini¢@o cabera ao préximo Go-
verno, juntamente com o ‘Legislativo.

Isto cria uma outra dificuldade adicional. In-
clusive, a reparticéo feita nas despesas de capi-
tal obedece aquela feita para o Orgamento
de 1989. O Executivo ndo tinha, também, al-
ternativas. Que critérios seguiria? Néo hé o
plurianual, o atual Governo estard fora no ano
que vemn. Escolheu-se, portanto, uma solugao
de compromisso, mas que, evidentemente,
néo é satisfatéria.

(Ima quinta dificuldade, é a econémica. Es-
tamos vivendo, no momento, a maior crise
fiscal que o Estado brasileiro ja conheceu em
toda a sua histéria recente. Nao hé crise fiscal
parecida. A distribuigdo de despesa — e que
eu nao sei se vamos manter no nosso substi-
tutivo, porque perde um pouco o sentido —
refere-se a gastos de capital, que incluem, por-
tanto, amortizagdes — mesmo assim, nao re-
presentam mais de 5% do total do Orgamento.
Se nés excluirmos as amortizagoes feitas, in-
clusive, por empresas — h4 aportes de recur-
sos para empresas — nao chegaremos a mais
de 2% dos recursos do Orgamento. Pode-se
imaginar quéo insignificantes sao os montan-
tes em discussao.

Ma verdade, isto € reflexo da crise. Se fizer-
mos um exame mais rigoroso das previsdes
da receita e despesa, a disponibilidade sera
negativa. Disponibilidade, para qué? Para alo-
car recursos, ja que habitualmente nés des-
contamos salarios, despesas indispenséveis,
vernos quanto sobra, para vermos para onde
vai.. Além disso h& que prosseguir com os
investimentos dos anos anteriores. Se nés fi-
Zenmos isso, para o ano que vern a disponi-
bilidade sera negativa. Esta é a realidade. Isto
naturalmente condiciona muito todo este pro-
cesso.

Quero apenas referir-me a um outro lado
que j& apresentei ontem.

Neste ano de 1989, os investimentos fixos
do Governo na érea federal, e que envolve
toda a administragao federal, exceto empresas
pablicas, estdo caindo cerca de 1/3. No ano

passado ja cairam, talvez, entre 10 e 15%.
Isto esté associado a todo o processo de dete-
rioragéo do capital social basico no Brasil. O
que é isto? Construgdo de estradas, féruns,
hospitais, escolas etc. Ha um processo de de-
terioragéo acelerado nesta érea, com o agra-
vante de que a recuperagao de uma obra dete-
riorada custa mais do que o dinheiro que se
economizou ao nao manter a obra em bom
estado. H& uma simetria muito perversa neste
caso. A recuperagio custa muito mais do que
uma adequada manutengdo. No Brasil, po-
rém, o caminho sempre mais curto para resol-
ver apertos orgamentérios é o do corte de
investimentos, com repercussdes gravissimas
a médio e a longo prazos.

No ano passado dissemos que a previsao
de receitas era irreal, considerando-se a alta
probabilidade de queda da arrecadagéo. Infe-
lizmente, a realidade tem confirmado isto. O
Governo estimava em 13,5% - se ndo me
engano — a fatia das receitas correntes do
Produto Interno Bruto, participago esta agora
reestimada em 10.5% Além disso, estimava
um crescimento da receita corrente real da
ordem de 45% . Duvido, porém, que este cres-
cimento seja positivo; acho que sera negativo
neste ano — inclusive, porque a inflagéo esta-
se acelerando. O principal fator para diminuir
a receita real é a inflagéo e, quando a inflagao
acelera, a receita real cai.

E, pois, um quadro muito dificil, e eu acho
lamentavel que, em 1989, além do fato de
estarem caindo em 1/3 os investimentos fixos,
os gastos correntes estejam aumentando em
mais de 20%, em termos reais, e 0s gastos
com pessoal, que no ano passado ja haviam
crescido 13%, ultrapassem em 12%, em ter-
mos reais. Ou seja, quando tudo esta caindo,
as despesas correntes estdo subindo em ter-
mos absolutos. A meu ver, isto é péssimo para
o futuro do Pais, independentemente de qual-
quer juizo de valor a respeito do mérito que
tenham essas despesas atualmente.

Portanto, tudo isto configura um quadro
muito dificil para o ano que vem, mas as proje-
¢Oes -— implicitas no projeto de LDO enviado
pelo governo —feitas para o ano que vem,
supdem um quadro de equilibrio.

Faco estas consideragbes — e o mais con-
veniente seria que o Executivo as fizesse —
para que tenhamos uma perspectiva da situa-
¢éo do Pais. Estamos vivendo, na verdade,
a maior crise fiscal da histéria. E nao é s6
pelas magnitudes que estao envolvidas na cri-
se, hao é sb pelo tamanho do déficit. O proble-
ma néo é tanto o tamanho, é a dificuldade
para financi4-lo. Em economia — naturalmen-
te, dentro de certos limites — o que importa,
muitas vezes, n&o é o tamanho do déficit pGbli-
¢o, mas a maior ou menor dificuldade em
financié-lo.

Nos Estados Unidos, no Governo Reagan,
com toda a suposta economia da austeridade
que adotaram, bem como na ltélia, onde pelo
menos ndo hé a hipocrisia de dizer-se que
estéo sob um regime de austeridade, o déficit
piblico é bem maior do que tem sido no Bra-
sil, mas em ambos os paises esse déficit é

financiado normalmente. S&o paises que, pe-
los padrdes brasileiros, tém inflagao baixa. O
problema sério no Brasil é o financiamento
do déficit. Nunca estivemos num impasse co-
mo o de hoje. Estou particularmente conven-
cido de que se nio se encontrar uma saida,
a curto prazo, para este quadro econdmico
grave, teremos muita dificuldade em cumprir
a travessia enfre o momento atual e a posse
do novo Presidente, que, com quarenta mi-
lhdes de votos, talvez tenha condigdes de mo-
bilizar o Pais para enfrentar a crise fiscal do
Estado.

Sr. Presidente, muito obrigado por me haver
concedido novamente a palavra. Pego descul-
pas por essas longas consideragbes, mas o
fato é que tudo isto me pareceu importante
para que nés tenhamos um marco mais claro
das matérias que iremos examinar, aqui, nas
préximas semanas. Muito obrigado. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Passo a palavra ao nobre Deputado
Nilson Gibson, que, na condigao de mode-
rador, dard encaminhamento aos debates.

Gostaria, ainda, de anunciar a presenga do
Sr. Presidente da Comisséo de Constituigao
e Justica e de Redagdo da Camara dos Depu-
tados, o nobre Deputado Nelson Jobim.

O SR. MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA
~ Permita-me, Sr. Presidente. Antes de V. Ex*
passar a palavra ao nobre Deputado Nilson
Gibson, eu pediria a V. Ex* a palavra para um
registro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Tem V. Ex® a palavra.

O SR. MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA
— Em nome da Presidéncia do Supremo Tri-
bunal Federal e dos Tribunais Superiores, de-
sejo agradecer ao eminente Presidente desta
Comissao, antes de S. Ex retirar-se do plena-
rio, a %audagéo feita aos membros do Poder
Judiciario.

Fago esta rapida intervengéo, dado que gos-
taria de dizer que este encontro, na realidade,
nao tem precedentes nos registros das Cortes
Judiciais da Republica. Aqui estamos, certos
de que concorreremos para o bom entrosa-
mento entre os Poderes Legislativo e Judicia-
rio, independentes, mas harmdnicos entre si.

As amaveis palavras de V. Ex* sdo por nés
retribuidas com igual efusdo d'alma, dizendo
que o Poder Judiciério, através dos Presiden-
tes dos Tribunais Superiores, também mani-
festa sua seguranga quanto a ag&o do Poder
Legislativo do Pafs, para que, em verdade, os
Poderes, independentes e harménicos, pos-
sam realizar a consolidagéo das mstituigoes
democréticas, que representam a grande aspi-
ragdo ndo s6 daqueles que exercem uma par-
cela de poder piblico no Pais, mas também
de toda a sociedade brasileira.

Agradeco, mais uma vez, a V. Ex* as palavras
generosas e afirmo que aqui estamos dentro
do espirito de harmonia entre os Poderes. (Pal-
mas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Agradego a todos a presenga.
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Com a palavra o nobre Deputado Nilson
Gibson.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON —
Exme Prof. Néri da Silveira, eminente Minis-
tro—Presidente do Supremo Tribunal Federal;
Prof. Ewandro Gueiros Leite, Ministro—Pre-
sidente do Superior Tnbunal de Justiga; Prof.
Francisco Resek, Ministro—Presidente do Tn-
bunal Superior Eleitoral; Almirante-de-Esqua-
dra Raphael de Azevedo Branco, Presidente
do Superior Tribunal Militar; Prof. Marco Auré-
lio Prates de Macedo, Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho; Sr*, e Srs. Deputados,
Srs. Senadores, ilustres participantes do Painel
—rregistramos, alids, a presenca de assessores
do Ministério do Planejamento: em nome da
Comissao Mista de Orgcamento, apresento as
boas-vindas a todos nesta terceira reunido e
nossos agradecimentos pela gentileza de seu
comparecimento. Sem a presenca llustre dos
Srs. Ministros e demais convidados, o Painel
“Rumos do Orgamento” certamente perderia
muito de seu brilho e de sua profundidade
analitica,

Na etapa agora iniciada, o tema é dos mais
importantes, atraentes e oportunos. Sero de-
batidos os significados dos artigos 98 e 99
da Constituigdo Federal e as prioridades do
Poder Judiciario previstas na Lei de Diretrizes
Orgamentarias. O citado dispositivo de nossa
Lei Maior é justamente aquele que assegura,
de maneira expressa, a autonomia adminis-
trativa e financeira do Poder Judiciério. A Lei
de Diretrizes Orgamentérias, em vista de sua
abrangéncia e complexidade, exige a partici-
pacdo de todos os segmentos mstitucionais
de nossa sociedade.

Como o tempo é exiguo para exposigoes,
mesmo as mais simples enunciagdes, dos
itens constitucionais pertinentes & magéria
subtrairiam os nossos escassos minutos.

Tenho a honra, pois, de passar a palavra
ao nobre Prof. Dr. José Néri da Silveira, Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal, que, ewi-
dentemente, a usara como administrador exe-
cutivo do Judiciério.

O SR. MINISTRO JOSE NERI DA SILVEIRA
— Exme Sr. Deputado Cid Carvalho, ilustre
Presidente desta Comissao, Exm® Sr. Depu-
tado José Serra, Relator do Projeto da Lei de
Diretrizes Orgamentérias para 1990, Exm° Sr.
Deputado Nilson Gibson, moderadoredos de-
bates neste Painel, ilustre Sr. Deputado Nelson
Jobim, Presidente da Comissao de Constitui-
¢éo e Justica e de Redacdo da Camara dos
Deputados, demais Exm® Srs. Deputados,
ilustres colegas Presidentes dos Tribunais Su-
periores.

A presenca dos Presidentes do Supremo
Tribunal Federal e dos quatro Tribunais Supe-
riores da Repiblica, no Congresso Nacional,
em atencé@o a honravel convite, embora fato
sem precedente nos registros das Cortes, ex-
pressa, de umyJado, a unidade do Poder Judi-
cidrio, que é um Poder nacional, e, de outra
parte, o espirito de harmonia na convivéncia
dos Poderes Legislativo e Judiciério, que séo
independentes. Cuida-se do exame de matéria

de alta significagéo institucional, no que con-
cerne ao 'Poder Judiciério.

A autonomia administrativa e financeira do
Poder Judiciario, consagrada no art. 99 da
Constituicdo de 5 de outubro, compde uma
das dimens6es da independéncia do Judicia-
rio, como poder politico.

No exercicio de suas competéncias, os jui-
zes brasileiros, desde a Carta Imperial, sdo in-
dependentes. Assim ja estd no art. 151, da
Constituicéo de 1824:

O Poder Judicial é independente, “(...)".

Distintas as nogdes de independéncia do
magistrado e independéncia do Poder Judicié-
rio, somente com a Constituicdo de 1891, o
Judicidrio logrou independéncia, como poder
politico, ao lado dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo, na medida em que se lhe reconheceu
a prerrogativa eminente da soberania nacional

de declarar a invalidade dos atos dos outros’
Poderes, pelo controle de constitucionalidade.

e revisdo judicial da lei Essa relevante compe-
téncia do Judicidrio para operar, acerca da
le1 e do ato administrativo, evidencia manifesto
“poder politico”, porquanto, se esse existe no
érgao que faz a lei, cumpre atender, de ma-
neira inafastavel, que esté presente, também,
no érgao que dispbe de império para decla-
rar-lhe a invalidade. Nesse sentido, a supre-
macia da Constituicdo e a independéncia do
Judiciério, como poder politico, ganham real-
ce, em qualquer reflexéo em torno dos postu-
lados basilares da ordem democrética.

Atendendo a aspiragbes da magistratura,
expressamente, o artigo 99, da Constituicao
de 1988, assegurou, por fim, ao Poder Judi-
ciério autonomia administrativa e financeira.

Com efeito, para ndo remontar tempo mais
recuado, esse ponto ja o lembrara, no “Diag-
noéstico do Poder Judiciério”, o Supremo Tri-
bunal Federal, em 1975, quando observou:
“32. Outro aspecto de ordem geral, a reclamar
a atengao, na reforma, diz com a insuficiéncia
de verbas atribuidas ao Judiciério e & compe-
téncia que lhe deve ser outorgada para criar
secretarias dos Juizos, substitutivas das atuais
escrivanias néo oficializadas.

As percentagens orcamentérias atribuidas
ao Poder Judiciério, nos Estados, nem sempre
atingem a dois por cento (. .). E os meios mate-
riais necessarios aos servicos da Justica, quer
em primeira como em segunda instancias,
néo podem ficar na dependéncia exclusiva de
outros Poderes. Deve caber ao Poder Judi-
ciério propor a criag@o de cargos e a organi-
zagédo de Secretarias dos Juizos, tal como
ocorre com os servigos dos Tribunais. E deve
dispor, no orgamento, de verbas préprias e
bastantes, para atender prontamente as suas
despesas.”

Em conferéncia pronunciada na Escola Su-
perior de Guerra, a 17-6-81, o ilustre Ministro
Xavier de Albuquerque, entéo Presidente do
Supremo Tribunal Federal, examinando deti-
damente esta questéo, enfatizou: “Nao é ad-
missivel que o Poder Judiciério, ao qual a
Constituigéo atribui destaque especial quando
lhe confere a fungédo incomparével de julgar
os atos dos demais Poddres igualmente inde-

pendentes, deva ser submetido, para organizar
sua economia interna e prover medidas ine-
rentes a seu autogoverno, ao constrangimento
de postulagdes desgastantes e embaragosas™.
Referiu S. Ex, no ensejo, o exemplo de Costa
Rica, onde, no orgamento geral da Nagdo, é
destinado percentual de 6% ao Poder Judi-
ciario

Em palestra que proferi, em 30-6-82, na
mesma Escola Superior de Guerra, represen-
tando o Supremo Tribunal Federal, a esse res-
peito, também acentuei:

“Assente esse entendimento, no &m-
bito do Judiciério, parece, de outra parte,
que 1senta de divida se faz a conotagéo
do tema a independéncia do Judiciario,
enquanto poder politico. Se, em verdade,
essa dimenséo da independéncia do Ju-
diciario se manifesta, institucionalmente,
pela competéncia para proceder ao am-
plo controle de constitucionalidade e vali-
dade de leis e atos do Governo e da Legis-
latura, podendo declarar, terminativa-
mente, sua invalidade, cassar-lhe a efica-
cia, protegendo, assim, os direitos publi-
cos subjetivos, frente ao Poder Pablico,
— quanto na aplicagédo, sempre, do direi-
to, que interpreta, para dirimir, por igual,
terminativamente, as contendas entre
particulares, — nao é menos exato que,
se a ordem constitucional ndo garantir
ao Judicidrio condi¢des de parelhar-se,
suficientemente, no plano material, a ad-
ministragao da Justi¢a, com a prestagdo
jurisdicional pronta e eficiente, podera fi-
car profundamente atingida em seu de-
sempenho. Nao basta, portanto, que se
prevejam prerrogativas e extensa compe-
téncia para os magistrados e os érgaos
do Judiciério, em ordem a que, desde
logo, se tenha por definitivamente alcan-
¢ado o 1deal da plena independéncia do
o, aos outros Poderes for possivel coarc-
tar seu acesso aos recursos orcamenta-
rios indispensaveis a se equipararem e
se modernizarem os érgéos da adminis-
tragao da Justica. E inequivoco que o re-
crutamento de magistrados cultos, pro-
bos e cdnscios da imensa responsabi-
lidade do oficio e com periédica atuali-
zacao de conhecimento com renumera-
¢éo condigna e garantias constitucionais,
constitui ponto essencial ao adequado
funcionamento do Poder Judiciério. Isso
néo sera, todavia, suficiente para que se
obtenha, de forma completa, a pontual
satisfacdo de sua missdo constitucional
de poder do Estado. T&o significativa se
faz essa matéria que a Constituicao prevé
a possibilidade de a Unido intervir nos
Estados, por requisi¢éao do Supremo Tri-
bunal Federal, para assegurar o livre exer-
cicio do Poder Judiciério (Emenda Cons-
titucional n° 1/69, Arts. 10, IV, e 11, § 1°,
n."

Noutro passo, ainda, anotei:

“Essa linha de compreensao tem, hoje,
amplo curso na érbita do Judiciario. A
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execugdo do Processo de reorganizacao
e ampliagao das estruturas desse Poder,
em seus diversos ramos, tal como se im-
pOe, para adequé-lo, convenientemente,
as exigéncias de nossa época, possibili-
tando-lhe, outrossim, a eficiente prepa-
ragao de recursos humanos, nao poderé
ser feita em apenas um ou dois exercicios;
dependera de planejamento, com execu-
¢éo, na conformidade dos meios dispo-
niveis, a médio prazo.

Ora, parece, assim, indispensével, tan-
to, preceituem a Constituicdo Federal e
as Constituicdes dos Estados que o orga-
mento consignaré dotagdes ao Poder Ju-
diciério equivalente a um percentual, nes-
ses diplomas, estabelecido, da receita tri-
butéria prevista. Dessa maneira, dentro
de tais limites, podera o Judicirio definir
suas propostas setoriais de orgamento,
fixando, ele préprio, suas necessidades
e os juizos de conveniéncia sobre o res-
pectivo plano de aplicagbes, no exercicio,
o que, em concreto, se dard na perspec-
tiva da consecugéo pontual de seus fins
essenciais. Essa autonomia na compo-
si¢do de seu orgamento, com base no
montante que lhes cabe, a evidéncia, nao
significa nenhuma liberagdo dos érgéos
judiciarios, quanto a observancia das nor-
mas regentes da execugdo orgamentaria
e posterior prestagdo de contas. Certos
os Tribunais de dotagbes orgamentéarias
efetivas, de que poderéo dispor, cadaano,
serd possivel planejar o aparelhamento
de seus servigos e instalagdes, bem assim
destinar os recursos indispenséveis ao
Juizos de piimeira instancia, — nas co-
marcas, quanto a Justica dos Estados e
do Distrito Federal e Territérios, — e nas
Secdes Judiciarias, Juntas de Conciliagao
e Julgamento e Auditorias da Justica Mili-
tar, no que concerne aos ramos do Judi-
ciario Federal. Fundamental nesse pro-
cesso € o sentido de autonomia das admi-
nistracoes dos érgéos judiciarios, no que
respeita aos critérios de aplicagao dos re-
cursos, que néo de orientar, dessa sctte,
a definicdo das propostas or¢amentérias
setoriais, ndo se dando, de referéncia as
mesmas, cortes ou restrigdes, segundo
motivos diversos ditados pelas conve-
niéncias, também legitimas, dos outros
Poderes, mas, de ordinério, onde néo se
consideram as peculiaridades do Judicié-
rio e suas necessidades especificas para
o bom desempenho dos encargos, que
a Constituicéo lhe oferece. Cumprir-se-
iam, no particular, também no atinente
a distribuicdo dos recursos or¢amenta-
rios, os principios maiores da indepen-
déncia e harmonia dos Poderes do Esta-
do.”

Consagrou, dessa sorte, o constituinte de
1988 o anseio do Judiciério, enquanto poder
politico independente, em ordem a se ver do-
tado de autonomia administrativa e financeira,
ne preceito contido no art 99 da Carta Politica
em vigor.

Estudos ja se vém realizando, outrossim,
no armbito do Poder Judiciério,"com vistas &
criag@o de érgdo central do sistema de coor-
denagéo financeira e orgamentéria, sob a
orientag@o dos Presidentes das Cortes Supe-
riores, a fim de se definirem e planejarem as
prioridades e metas para o Judiciério, na con-
formidade de propostas setoriais e dos Tribu-
nais Superiores, colimando-se aplicagao dos
recursos orgamentarios de acordo com plano
de efetivo interesse e necessidade do investi-
mento, em ordem a obter-se o melhor aprovei-
tamento possivel das dotaces assim destina-
das a gerenciamento de 6rgéos do Poder Judi-
ciério.

No que concerne a autonomia administra-
tiva como tal preceituada, amplamente, em
cléusula constitucional, € certo nao se restrin-
gir, tdo-s6, a competéncia privativa dos tribu-
nais para eleger seus 6rgaos diretivos e elabo-
rados seus regimentos intemos, organizar as
secretarias e servigos auxiliares e os dos Juizos
que lhes forem vinculados, provendo, na for-
ma prevista na Constituicdo, os cargos de juiz
de carreira da respectiva jurisdicdo, ou para
propor criagdo de novas varas judiciarias,
preenchendo os cargos indispenséveis a ad-
ministragdo da Justica, concedendo licenga,
férias e outros afastamentos a seus membros
e aos juizes e servidores que lhe forem imedia-
tamente vinculados, competéncias essas que
se conumeram em outra regra especifica (art.
96, I). Cumprindo ao Judiciério, enquanto Po-
der Politico do Estado, com exclusividade, a
execugao do servigo publico de administragao
da Justica, importa entender que a Consti-
tuicdo quis assegurar-lhe competéncia ndo s6
para pensar e planejar as estruturas mais con-
vincentes, cuais meios, a execugao do fim,
mas, também, para propor, quando a tanto
necessdrio, aos outros Poderes, as providén-
cias que compreeenda indispenséveis, em or-
dem a dar-se prestacgéo jurisdicional, de ma-
neira mais eficiente e pronta, assegurando o
acesso de todos a Justica.

Regra da maior significagéo, quanto a essa
prerrogativa, insere-se, de outra parte, no paré-
grafo 1° do art. 99 aludido, verbis:

“§ 1° Os tribunais elaborarao suas
propostas orcamentérias dentro dos limi-
tes estipulados conjuntamente com os
dernais Poderes na lei de diretrizes or¢a-

. mentarias.”

Pela ordem constitucional vigente, ndo se
reserva, destarte, ao Poder Executivo, nem ao
Poder Legislativo, formular juizos de conve-
niéncia, com exclusividade, acerca das dire-
trizes orcamentarias. No que lhe respeita, asse-
guram-se, ao Poder Judiciério, Juizos de opor-
tunidade e conveniéncia, na definigdo das
prioridades e metas a serem observadas na
elaboragdo do orgamento fiscal. Néo cabe,
pois, ao Poder Executivo, substituir-se ao Po-
der Judiciario €, em seus nome, conceber di-
tas prioridades e metas. A consulta prévia, ao
Poder Judiciério, na elaboragéo do projeto da
lei de diretizes orgamentarias, faz-se mister,
diante da regra do art. 99 e seu paragrafo

1°, da Constitui¢ao; de contrério, estara sendo
desprezada a autonomia administrativa e fi-
nanceira, que tem como pressuposto areserva
de competéncia para a formulagéo dos juizos
de conveniéncia e oportunidade, préprios dos
atos de administragdo, no &mbito de cada Po-
der Politico independente. E exato, outrossim,
que ao Poder Legislativo, acerca dessa maté-
ria, confere o Estatuto Maior, em seu art 48,
I, competéncia para deliberar. Se, na lei de
diretrizes orgamentérias, de iniciativa do Poder
Executivo (Constituicao, art. 165, II), estipu-
lam-se os limites das propostas orgamenta-
rias, conjuntamente, para os trés Poderes, a
teor do paragrafo 1°, do artigo 99, exato é
entender que a autonomia administrativa e fi-
nanceira do Poder Judiciério s6 estara sendo
respeitada, na medida em que the for confe-
rido dizer de suas prioridades e metas, como
responséavel que é pela administracéo do servi-
¢o publico de prestar justica ao Estado e a
sociedade em geral.

No caso concreto do Projeto de Lei n° 2/89,
que dispde sobre as diretrizes orgamentérias
para o ano de 1990, dando outras providéncia,
cumpre observar que sua tramitagéo ocorre,
ainda né&o fixados os preceitos relativos a sua
elaboragéo e organizagcdo, como os prevé a
Constituigéo, no artigo 1965, parégrafo 9°, ver-
bis:

“§ 9 Cabe a lei complementar:

I—dispor sobre o exercicio financei-
ro,a vigéncia, os prazos, a elaboragao e
a organizacao do plano plurianual, da lei
de diretrizes orgamentérias e da lei orga-
mentaria anual.”

Impede, ao ensejo dessa lei complementar,
se defina, entdo o modo de participagdo do
Poder Judiciério na elaboragéo do projeto de
lei de diretrizes orgamentérias, inclusive no
que, respeita ao momento e forma de indica-
¢éo das prioridades e metas a constarem do
indicado documento, bem assim no que se
refere ao conhecimento acerca da previsao
da receita.

Compreende-se, dessa maneira, desde lo-
go, a justificada preocupacéo do Poder Judi-
ciario, no sentido de se introduzirem, no atual
projeto, alteragdes que possam compaitibili-
24-lo, a0 menos materialmente, com o prin-
cipio da autonomia financeira e administrativa,
que a Carta de 5 de outubro assegurou ao
Poder Judiciario, e este quer porfiar, também,
por seu pontual respeito e curr_lp{imento.

Nessa linha, merecem apoio as diversas
emendas, que concernem a definicao de
“prioridades e metas” do Poder Judiciario
bem como sobre a utilizagdo dos recursos
dércamentérios e seu detalhamento, para o
proximo exercicio. Nao se havendo, formal-
mente, criado via de acesso para o Poder Judi-
ciario, ao ensejo da elaboragédo do projeto de
lei, — & mingua da lei complementar, a que
se refere o art. 165, § 99, |, da Constituigdo,
— forga seria participassem os Tribunais, du-
rante a tramitagdo do projeto de lei de dire-
trizes orgcamentérias de 1990, no Congresso
Nacional, evidenciando seu interesse no sen-
tido de ver aprovadas emendas que lhe sao
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pertinentes ou indispenséaveis a respectiva pro-
posta orgamentaria de 1990.

Nessa linha, entendem-se as Emendas n™
56-6; 57-4:.383-2 e 402-2, bem assim as
Emendas de n°* 055-8; 52-3; 51-5; 54-8; 53-1;
e, ainda, as de n** 004-3 e 40-0

Também a Emenda n° 050-7, quanto aos
recursos destinados aos pagamentos de Pre-
catérios Judiciais, reveste-se de significagao
Com efeito, ndo se hao, a evidéncia, de com-
preender, nos limites das consignagdes orca-
mentérias destinadas ao Judiciario, as dota-
¢Bes orgamentarias e os créditos abertos, para
pagamentos devidos pela Fazenda Federal ou
estadual, em virtude de sentencas judiciais,
bem assim em favor dos sistemas ou estabele-
cimentos penitenciérios.

Particularmente, quanto ao Supremo Tribu-
nal Federal, a Emenda n°0383-2 prevé a inclu-
sdo, entre as prioridades e metas do Poder
Judiciério, de referéncia a Corte Suprema, do
prosseguimento de obras no “Anexo”, onde
instalado o centro de Processamento de Da-
dos, com o alto intuito de se realizarem, plena-
mente, os objetivos de informatizagéo do STF
e do Banco Nacional de Dados do Poder Judi-
ciario, que ja vem processando amplas infor-
magdes sobre o Judiciério, em d&mbito nacio-
nal, para tornar possivel permanente conheci-
mento e andlise da “realidade judiciéria brasi-
leira”, material que estaré a disposi¢ao de to-
das as Cortes e dos outros dois Poderes. Na
justificacdo da Emenda referida, afirma-se:

“Esses servigos de informatica, com
amplitude nacional, proporcionam néo
s6 tratamento metodolégico adequado e
a definigdo de um sistema uniforme de
processamento eletrénico, como permi-
tirao a adog&o, a seguir, de linguagens
comuns, no indispensavel intercambio de
informag&es entre os Tribunais federais
e estaduais. A utilizagdo de modernas téc-
nicas de processamento de dados, j& em
uso no Judiciario, tornara viavel, em tem-
po breve, com a atualizagdo constante
das informagées, se possa dispor de ele-
mentos reais e concretos, para o debate
sério da complexa realidade da adminis-
tragdo da Justica no Pais Desse Banco
Nacional de Dados resultardo estudos,
pesquisas para propostas de solugdes,
também perante os outros Poderes, me-
didas indispensaveis, notadamente as de
natureza legislativa, para enfrentar os gra-
ves problemas da prestagéo jurisdicional.
A autonomia administrativa conferida ao
Judiciério, pela Constituigao, significa, no
momento, um desafio para que este Po-
der responda & Nacéo com solugdes efe-
tivas, baseadas em elementos objetivos
e nao s6 a partir de meras conjeturas,
tal como se tem procedido, nas tentativas
de melhorar os servigos da Justica. A am-
pliagéo dos espagos fisicos do anexo do
Supremo Tribunal Federal, onde se vém
desenvolvendo os estudos do Banco Na
cional de Dados sobre o Poder Judiciario,
constitui necessidade de inadiavel atendi-
mento, para que os objetivos do Banco

ados possam ser plenamente alcanga-
dos, de acordo com as exigéncias da Na-
¢&o a fim de encontrar caminhos novos,
com vistas a celeridade da administracéo
da Justica e ao acesso mais facil para
os menos favorecidos Esta, hoje, definiti-
vamente, comprovado que, sem O uso
do computador, para os estudos dos
grandes nimeros e das situagdes com-
plexas, notadamente em um Pais com
as caracteristicas regionais do Brasil, nao
seré possivel, em tempo breve, obter estu-
dos sérios, para servir de base a solugoes
definitivas, como ora se pretende, com
o Banco Nacional de Dados, no Supremo
Tribunal Federal, e, ja se obteve, faz pou-
co, com administragao da Justica Eleito-
ral, por meio do recadastramento do elei-
torado, em curto espago de tempo, aboli-
das as fraudes que viciavam nosso pro-
cesso eleitoral.”

880 essas as breves palavras que tenho a
honra de dirigir 4 colenda Comissao Mista de
Orgamento, menos com a intengéo de anali-
sar o projeto de lei de diretrizes orcamentarias
para 1990, entregue a seu seguro e percu-
ciente exame, e mais em atencéo e reconhe-
cimento ao deferencioso convite desse impor-
tante 6rgéo do Congresso Nacional, que me
fol eviado por seu ilustre Presidente, o nobre
Deputado Cid Carvalho. (Palmas)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
Iho) — Sr. Ministro, a exposigéo de V. Ex* fun-
damenta, de maneira exiraordinaria, este Pai-
nel. No momento em que todos nés sentimos
que uma lei da seus primeiros passos, ela tem
de ser aprimorada no debate. Por isso, apro-
veito a oportunidade para agradecer também
ao Dr. Pedro Pullen Parente, Secretério de Or-
camento e Finangas, a grande contribuigéo
que nos dé para avan¢armos nesse aprimo-
ramento.

Com a palavra ao nobre Deputado Nilson
Gibson.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON — Va-
mos ouvir agora o Prof. Francisco Rezek, Mi-
nistro-Presidente do Tribunal Superior Eleito-
ral.

O SR. MINISTRO FRANCISCO REZEK ~
Muito obrigado, Deputado Nilson Gibson.

Sr. Presidente, meus caros amigos, o Presi-
dente do Tribunal Superior Eleitoral, membro
que é do Supremo, compartilha, por 6bvio,
as gpreensoes e os pontos de vista do Chefe
do Poder Judiciério e faz suas as palavras pro-
feridas na manha de hoje pelo Ministro José
Néri da Silveira.

Queria, num breve instante, ‘fazer dois co-
mentarios ancilares.

O primeiro diz do elevado significado hist6-
rico do tratamento que a Constituigdo Federal
de 1988 da a importante questdo orgamen-
taria. O Deputado José Serra, na sua introdu-
¢do aos debates de hoje, ponderava sobre a
significagdo de Orgamento como um possivel
meio de gerar desequilibrio na convivéncia en-
tre Poderes. Desequilibrio esse que historica-

mente atua onde se produz, em detrimento
seja das Casas de representagédo popular, ou
das Casas de Justiga, em favor do Executivo
—quando mais néo fosse, pela detengéo fisica
do Tesouro

A Carta de 1988 possul um mérito absoluta-
mente exemplar, o de estabelecer bases de-
mocraticas e extremamente licidas para o sis-
tema de elaboragdo orcamentéria e, néo con-
tente com 1ss0, estabelecer uma regra precio-
sa no que concerne a execugéo do Orgamen-
to, a regra relativa a disponibilidade, pelo Con-
gresso Nacional e pelo Poder Judiciario, da-
quilo que fhes for alocado, através de um ca-
lendério rigoroso, que o Exeucutivo néo pode
ignorar.

De tal sorte, elimina-se, de vez, a sombria
perspectiva que sobre o Pais pesava, de pode-
res outros que dependam, para a sua execu-
¢&o or¢amentaria, da boa vontade de agentes
do Governo

O Segundo comentario tem a ver com a
singularidade da Justica Eleitoral. E uma exor-
tagéo que nesta rara visita que hoje se produz-
rara n@o porque nos deu prazer imenso aqui
estar, mas pela conjuntura que permeia o dia-
a-dia do Poder Judiciério e, naturalmente, do
Congresso também ~ & uma exortaddo que
os tlustres membros do Congresso Nacional
recordem, no tragado futuro de diretrizes orga-
mentarias, aquilo que ha de muito peculiar
no sistema judiciério eleitoral.

Todos os 6rgaos integrantes desse poder
nao politico distribuem justica e, com a socie-
dade, a prestagéo jurisdicional. Desempe-
nham, portanto, uma fungéo tipicamente judi-
cidria, e s6 estabelecem normas e s6 realizam
fungdes executivas no que se refere & sua pré-
pria economia Interna.

Com a Justica Eleitoral dé-se algo diferente.
Em fungédo da nossa tradigao constitucional
e da constante vontade do Congresso, o Tribu-
nal Superior Eleitoral tem desempenhado, em
caréater cronico, importante fungao legislativa
subsidiaria, importante tarefa no que concerna
ao tragado de normas complementares aquilo
que o Congresso ja teré ditado sobre o sistema
eleitoral. A outorga & sociedade da garantia
de lisura, de idoneidade e de confiabilidade
do processo eleitoral, do embate da ida as
urnas e da proclamacéo correta dos seus re-
sultados.

Nessa fungdo nao judiciaria, mas vital para
a definigéo do perfil desse ramo especializado
da Justiga, nela, mais do que qualquer outra,
penso que se caracteriza o alto nivel da neces-
sidade de independéncia daquela instituigdo,
da absoluta imperatividade de que naose este-
ja, nesse caso, a depender, para a boa adminis-
tragdo do processo eleitoral, de nada que néo
seja do comando dalei e do tragado elementar
da Constituicdo e quanto mais o Congresso
Nacional tenha elaborado para seu detalha-
mento.

Mais do que nunca, no que concerne a sua
fungdo administrativa de reger o processo elei-
toral, o Trnibunal Superior que neste momento
presido sente, no seu dia-a-dia, o alto grau
de importancia dos designios dos Constituin-
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tes de 1988, que fizeram com que péo se
precise mais dessa dependéncia histérica de
um espirito de colaboracéo espontanea — e,
portanto, hipoteticamente recusavel — de ou-
tro ramo do Poder Piblico, daquele que detém
as chaves do cofre.

Esse elemento de reflexéo € o que gostaria
de trazer ao Congresso Nacional da manha
de hoje, retomando, no mais, as palavras do
8r. Presidente José Néri da Silveira.

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas)

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON —
Passo a palavra, com muita honra, ao Ministro
Evandro Gueiros Lette, Presidente do Superior
Tribunal de Justica. Gostaria de registrar que
€ com grandé honra que o fago por ser seu
conterraneo, da mesma cidade — Canhoti-
nho, Pernambuco — em que nasceu S. Ex*

O SR. MINISTRO EVANDRO GUEIROS LEI-
TE — E verdade, e por isso nos consideramos
e casa.

Exme Sr. Deputado Cid Carvalho, Presidente
da Comisséo Mista de Orcamento do Con-
gresso Nacional, Exm® Sr. Deputado Nilson
Gibson, Coordenador deste Painel, Exm® Sr.
Deputado José Serra, Relator do Projeto de
Lei de Diretrizes Orgamentérias. Exm° Depu-
tado Nelson Jobim, Presidente da Comissao
de Constituigo e Justica e Redagio da Cama-
ra dos Deputados, Exme Sr. Ministro José Néri
da Silveira, Presidente do Supremo Tribunal
Federal, Exme Sr. Ministro Francisco Rezek,
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral,
Exane 8r. Presidente do Superior Tribunal Mili-
tar, Almirante-de-Esquerda Rafael Azevedo
Branco, Exm® Sr. Presidente do Superior Tri-
bunal do Trabalho, Dr. Marco Aurélio Prates
Macedo. Exm** Srs. Deputados que prestigiam
essa reunido, Srs. Assessores, Srs. Diretores
e demais integrantes da Comissdo Mista de
Orgamento do Congresso Nacional e respec-
tivas unidades judicantes, minhas Senhoras
e meus Senhores.

Diepois de ouvir a introdugao feita pelo emi-
nente Deputado José Serra, verifico que nos-
sas posicoes se identificam no plano da auto-
nomia, embora mitigada, no plano das dificul-
dades inarredaveis e no plano das solucdes
que o mesmo pretende operar pela sua instru-
mentalidade, segundo soubemos, através de
um substitutivo para essa Lei de Diretrizes Or-
¢amentérias.

C Ministro José Néri da Silveira ja expos,
comentanda o art. 99 da Constituicéa Federal,
o que de fato esperamos desse texto, em ter-
mos de convivéncia entre Poderes. O Ministro
Francisco Rezek, na%rea do Tribunal Superior
Eleitoral, do qual é Presidente, fez observagdes
gerais as quais nao tenho davida em aderir,
todavia recordando aqui o que conversamos
na ante-sala, na presenca do Presidente da
Cémara dos Deputados, o que nos foi dito
pelos Deputados José Serra e Nelson Jobim
e pelo Ministro José Néri da Silveira sobre
o problema da convivéncia dos Poderes no
trato desses assuntos, a preocupagéo de todos
em relag&o as normas gerais que abrangerao
néo 56 a Justica Federal, mas também as Jus-
ticas dos Estados.

Recebi correspondéncia de Porto Alegre, do
Desembargador Cristévao Daielo Moreira,
Corregedor-Geral da Justica e coordenador
de um encontro de Presidentes de Tribunas,
que, por iniciativa do Ministro José Néri da
Silveira, foi realizado no Superior Tribunal de
Justica, aqui, em Brasflia. Escreve-nos ele, di-
zendo o seguinte:

*Sr. Ministro, por forca do sistema fi-
nanceiro orgamentario imperante na
Constituicdo, sabe-se ser a proclamada
autonomia financeira do Poder Judiciano
— Art. 99, da Constituicdo Federal —
uma simples declaragao retérica. Neces-
sario é ousar para conquista-la, efetiva-
mente, através de emendas & Constitui-
¢édo Estadual e a Lei de Diretrizes Orga-
rentérias — Projeto de Lei enviado pela
Presidéncia da Republica ao Congresso
Nacional, em 14 de abril de 1989, para
o ano de 1990, mais uma vez sem qual-
quer consulta ao Poder Judiciério. E para,
néo quedar apenas no plano de Jamentar
indcuo, realizou-se umn encontro de presi-
dentes de Tribunais em Brasilia, coleta-
ram-se proposigoes e formularam-se tex-
tos de emendas. Resultaram do agir reda-
cional dos Drs. Clévis Jacob, José Diogo
Cirillo da Silva, Walter Luis de Lemos,
Claudio Caldeira Antunes e do signatério
Eii-las submetidas ao conhecer de V. Ex*
e ao decidir dos demais integrantes desse
colento Tribunal para adotar uniformes
e atuar, a fim de converter o principio
em realidade, por ser a autonomia finan-
ceiro-Qrcamentaria do Poder Judiciério
antecedente indispensével ao afirmar-se
da democracia.

Com o remeter das emendas a Coorde-
naria do assinalado encontro ndo conclui
o trabatho. Prossegue, agora, sem lobby,
mas com perseveranga, firmeza e terteza,
atuando nas diversas areas, sobretudo na
Assembléia Legislativa do Estado do Rio
Grande do Sul e perante o Congresso
Nacional, para ser consagrada a autono-
mia financeiro-orgamentéria. Mas, sem o
pugnar de todos os integrantes do Poder
Judiciério, dificil serd o prevalecer das
idéias consubstancializadas nas emen-
das, subsistindo a atual dependéncia.”

Transmito, portanto, esta mensagem aos
Srs. Deputados da Comissao Mista de Orga-
mento, em especial ao Deputado José Sgira,
porque essa também é uma preocupagéo sua.
As emendas, cujas copias me foram enviadas,
na verdade praticamente coincidem com
aquelas que tivemos oportunidade de encami-
nhar, pelo STJ, & Comissdo Mista de Orga-
mento, ja subscritas e prontas. A elas teve
oportunidade de referir-se o Ministro José Né-
ri, porque das mesmas também teve conheci-
mento, bem como os Ministros aqui presentes,
dos demais Tribunais Superiores. De modo
que ha uma unidade em tomo dessas emen-
das e pugnancidade do Poder Judiciario em
torno delas, para vé-las, na medida do possivel,
aprovadas ou acolhidas.

Néo me proponho a fazer uma anélise de
problemas or¢amentérios porque nao sou téc-
nico no assunto, mas gostaria de fazer algu-
mas sugestdes e submeté-las & apreciagéo
dos Srs. Deputados especializados e dos técni-
cos. Tais sugestdes ndo nos foram pedidos
antes, mas ainda é tempo, pois acredito que
este Painel outra significagdo e finalidade tera
além de estreitar o intercambio entre o Poder
Legislativo e o Poder Judiciario — a d¢ formu-
lar sugestoes.

Pego vénia para apresenté-las.

O art. 99.da Constituigéo diz o seguinte:

“Art. 99. Ao Poder Judiciario é asse-
gurada autonomia administrativa e finan-
ceira”

Esse € um passo largo que foi dado pela
Constituicao de 1988, Nao disptinhamos nem
de um texto retérico. Isso devemos & Consti-
tuinte. Por isso nos sentimos gratificados com
a atuagdo do Poder Legislativo em relagio
ao Poder Judiciario, que néo tinha, até entao
— esta € a realidade ~—, forca na espada e
no Tesouro. Entretanto, o art. 99 nao deve
ser entendido isolado do contexto, mas em
relagéo*aos outros dispositivos da Constitui-
¢éo, que passo a ler:

“Art. 21. Compete & Unido:

Xl — organizar e manter o Poder Judi-
ciario...”

Ora, 0 art. 21, inciso Xlll, estabelece um
preceito fundamental. Entdo, se a Unido se
propGe a manter o Poder Judiciério e se n6s
vincularmos esse artigo com o art. 99, verifica-
remos que é de cumprir-se esse preceito fun-
damental. Quero salientar que em outras
Constitui¢des que li esse texto nao foi consa-
grado. 86 nesta Constituicéo. E, em relagao
apenas ao Poder Judiciario, & Unido compete
organiza-lo e manté-lo.

Sei que as dificuldades expostos pelos ora-

sdores que me antecederam, principalmente
o Deputado José Serra, expert no assunto,
estdo previstas no art. 99, onde se 1& que os
Tribunais elaborarao suas propostas orga-
mentérias dentro dos limites estipulados. Nao
é, portanto, uma autonomia absoluta. E diz
o Deputado José Serra, com propriedade, que
a crise é de arrecadacdo, é do orgamento fis-
cal. A arrecadagéo declina e os encargos au-
mentam. Na verdade, se os encargos aumen-
tam e a arrecadacao declina onde iria o Pais
abter recursos para manter o Poder Judiciério,
com suas metas atuais e suas prioridades, ja
que essas metas e prioridades foram aumen-
tadas grandemente pela prépria Assembléia
Nacional Constituinte, com a criagéo de cinco
Tribunais Regionais Federais e um Superior
Tribunal de Justica?

Deixo & consideragao da Comissao o dis-
posto no art. 24 da Constituicdo, que diz o
seguinte:

“Art. 24. Compete & Unigo, acs Esta-
dos e ao Distrito Federal legislar concor-
renternente sobre;

I— direito tributério, financeiro, peni-
tencidtio, econdmico e urbanistico;
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Il — orgamento;

Il —juntas comerciais;

IV — custas dos servigos forenses;
V— produgéo e consumo ... etc.”

No inciso IV, fala de “custas dos servigos
forenses". Na verdade, néo seria de se ignorar
o inciso [V. A arrecadagéo de custas dos servi-
¢os forenses, pode-se dizer, é um elemento
de contribuicdo para a melhoria do orgamento
fiscal, no sentido de atender-se perfeitamente
bem &s necessidades do Poder Judiciério. Por-
tanto, ndo esta tdo longe da autonomia pre-
vista no art. 99, se lido conjuntamente com
o art. 24, inciso IV, se dispomos, na prépria
Constituicdo de meios para atender a essas
necessidades.

Sabemos que as custas sempre foram arre-
cadadas como renda extraordinéria da Uniao.
Sabemos, ainda, que, pela Constituicdo ante-
rior (1967/1969), havia a taxa judiciaria, as
custas e os emolumentos. A Constitui¢ao atual
cortou os emolumentos e a taxa judiciaria,
colocando apenas o termo “custas”, como
a dizer que aquele atendimento se daria atra-
vés das custas, ndo mais arrecadadas como
renda extraordinéria da Uni&o, mas, sim, como
modalidade de tributo, destinado exclusiva-
mente a satisfazer as necessidades do Poder
Judiciario

Visitei o Sr. Ministro da Fazenda para tratar
desse assunto, eis que, & época, tinhamos um
percentual de apenas 0,02% para o Poder Ju-
diciario, na sua totalidade. Falet da possibi-
lidade de se criar uma taxa judiciéria, que se
destinaria a suportar os encargos do Poder
Judicidrio, em complementagéo aqueles min-
guados 0,02%. O Ministro perguntou a um
de seus assessores se isto seria possivel. Res-
pondeu o assessor que até por decreto-lel
O assunto foi submetido a exame, mas o que
aconteceu foi até, de certo modo, hilariante.
Um assessor do Ministro preparou um pare-
cer, dizendo que, na verdade, a Lei de Custas
da Justiga Federal (n" 6 mil e pouco) ja embu-
tida a taxa judiciaria nas custas.

Vejam os Senhores: se a Fazenda estava
recolhendo as custas com a taxa judicidria
embutida, na verdade estaria a nos dever a
taxa judiciaria, porque dela nao poderia dispor
como custas ou como renda extraordindria
da Unido. Vejam bem a distingéo.

Essa idéia da conjugagéo do art. 99 com
o art. 21, inciso Xlll, e com o art. 24, inciso
IV, da Constituigao, leva-nos a sonhar ou a
pensar alto E o pensamento é: distinguindo-
se a taxa no capitulo dos tributos em geral,
poderfamos operar, através da arrecadacao
das custas, a criagéo de um fundo para admi-
nistragdo da Justiga, principalmente na parte
de investimentos.

Se, na verdade as custas néo estdo coloca-
das no ambito dos tributos, embora saibamos
que, pela les, € uma das modalidades de tribu-
to, parece-me n&o haver aquele impedimento
consagrado no art. 167, inciso IV da Consti-
tuigdo, que diz:

“Art. 167. Sé&o vedados:
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[V —a vinculagéo de receita de impos-
tos a orgéo, fundo ou despesa, ressal-
vadas a reparti¢do do produto da arreca-
dacéo dos impostos

(Ha sempre uma ressalva, uma isen-
¢éo, dentro da qual ndo nos incluimos)

“a que se referem os arts. 158 e 159,
a destinagao de recursos para manuten-
¢&o e desenvolvimento do ensino, como
determinado pelo art. 212, e a prestacéo
de garantias as operagbes de crédito por
antecipagdo de receita, previstas no art.
165, § 8°."

Ja se vé, portanto, que hé esse impedimento
da vinculagéo da receita das custas para a
criagado de um fundo de administragéo. E es-
ses fundos existem nas reparticdes fazendarias
— sabemos disso — e também em determi-
nados Tribunais, como o do Rio Grande do
Sul. Ha legislagao compativel a respeito do
assunto. E esses Tribunais funcionam brithan-
temente. Somente para efeito de investimento,
é certo

Em face disso, por que nao ultrapassarmos
o impedimento do art. 167, inciso IV? Est4,
inclusive, na Lei de Diretrizes Orgamentérias,
em seu art. 5%, onde se 1&:

“As receitas proprias de érgéos, fun-
dos, autarquias, fundagdes, empresas pa-
blicas, sociedades de economia mista e
demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela Unido serdo progra-
madas para atender prioritariamente gas-
tos com pessoal e encargos sociais, servi-
cos da dwvida, contrapartida de financia-
mentos e outros de sua manutengéo,
bem assim objetivando racionalizar des-
pesas e obter ganhos de produtividade.”

Esta seria uma sugestdo, ndo sel se simplé-
ria ou simplista, que caberia apreciar, no meu
entendimento — n&o sei se no dos técnicos

Quero dizer também que néo tivemos opor-
tunidade de fazer sugestdes e, portanto, nos
apressamos em apresentar emendas relativas
a alguns textos da LDO. Por exemplo, no art.
19, quanto “as dotagdes & conta de recursos
ordinérios do Tesouro Nacional, destinadas
a despesa de capital...” fala-se em “partici-
pacéo relativa”.

Nossa sugestao € a seguinte: onde se 1é
“observardo a seguinte participacéo relativa,
admitida a variagéo de até 5% sobre percen-
tuais”, leia-se: “observardo as prioridades e
metas contidas no Anexo [”

Entdo, a supresséo dos indices de partici-
pacéo justifica-se pelo desconhecimento da
base de dados e suas variaveis que foram con-
sideradas para se avaliar de imediato qual a
sua influéncia na determinagdo de um prova-
vel valor liquido que serviu de base para tanto.
Ninguém sabe por que se obteve, para fins
de Poder Judiciério, 5,68 pontos percentuais
— acredita-se que pelas despesas somadas
e avaliadas em outro exercicio financeiro. A
solugio seria esse percentual, inclusive por
ser muito dificil a participagdo ou a reparticéo
dessa parcela de 5,68% sobre o orgamento
fiscal entre todos os Tribunais sem que se

faca um consenso em torno disso ou sem
que existam elementos na Lei de Diretrizes
Orgcamentarias

Qutra emenda aditiva seria ao art. 46, com
o seguinte paragrafo.

"Os recursos destinados a pagamento
de precatérias judiciais serdo alocados
em Encargos Gerais da (nigo, sob a su-
pervisdo do Ministério da Fazenda, e con-
signados ao Poder Judiciério, de acordo
com os cronogramas de desenbolso
apresentados, observado o art. 100 e seus
paragrafos, da Constituicdo Federal.”

Esses recursos para pagamentos de preca-
tériag judiciais sao alocados ao Poder Judicia-
rio. E como se o Poder Judiciério, além dos
SEUS parcos recursos or¢amentarios, recebes-
se aquela cota iImensa de recursos destinados
a pagamentos de precatérias O que ndo é
uma realidade. Parece que o orgamento do
Poder Judiciério seria tdo grande para abrigar
essas atribui¢bes relativas aos débitos orga-
mentérios destinados &s precatdrias, quando,
na verdade, 1ss0 poderia sair para “encargos
gerais da (Inido™, o que seria justificado.

A outra emenda seria ao art. 47, com o
seguinte paragrafo:

"Q detathamento da despesa de que
trata o caput deste arigo, no que se refere
ao Poder Judiciario, seréa fornecido & Se-
cretaria de Planejamento e Coordenagao
da Presidéncia da Republica, pelos Presi-
dentes do Supremo Tribunal Federal, dos
Tribunais Superiores, do
Tribunal de Justica do Distrito Federal
e Territérios, no prazo de dez dias.”

Assegura-se, assim, efetivamente, ao Poder
Judiciario autonomia administrativa e finan-
ceira, prevista no art. 99 da Constituigdo.

Outra emenda diz respeito & incluséo, no
art 47, do seguinte paragrafo:

“No caso do Poder Judiciério, obser-
vado o disposto no art 99 da Constituigédo
Federal, a utilizagao dos recursos classifi-
cados como mvestimentos em regime de
execugdo especial fica condicionada a
classificacdo econdmica especifica em
resolucao dos Presidentes do Supremo
Tribunal Federal, dos Tribunais Superio-
res e do Tribunal de Justica do Distrito
Federal e Territ6rios.”

Outra emenda visa a incluir, onde couber,
no Capitulo VI das Disposicdes Gerais, o se-
guinte artigo:

“Nos critérios adicionais abertos para
reserva de contingéncia, para atender a
despesas de outros custeios e capital em
relag@o aos recursos ordinérios para efei-
to de rateio, devera ser respeitada a pro-
porcionalidade de cada poder.”

Outra emenda, aditiva, também referente
ao Capitulo VI das Disposi¢ées Gerais, & a
seguinte:

“Fica o Poder Judiciario autorizado, no
seu ambito, mediante resolugéo dos Pre-
sidentes do Supremo Tribunal Federal e
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dos Tribunais Superiores do Distrito Fe-
deral, devidamente publicada no Diario
de Justiga, a transpor, remanejar e trans-
ferir recursos de uma categoria econd-
mica para outra, ou de uma unidade or¢a-
mentéria para outra, nos termos do art
43, no que couber, da Lei n° 4.320, de
1964, observado o disposto no‘art. 99.”

Outra emenda Visa incluir, no mesmo Capi-
tulo VIII, o seguinte:

*0O Poder Judiciario encaminharé pro-
posta orcamentéria ao Congresso, nos
termos do art. 99, § 2°, inciso |, e art
35, § 27, item I, do Ato das Disposi¢des
Constitucionais Transitérias, até quatro
meses antes do encerramento do exer-
cicio financeiro.”

Tudo isso condiz cdm autonomia.

No Anexo [ — Do Poder Judiciério — item
2.5, referente 2 instalagdo de novos Tribunais
Regionais, onde se 1& “dar continuidade ao
processo de instalagdo dos novos Tribunais
Regionais”, leia-se: “dar continuidade ao pro-
cesso de instalagdo dos novos Tribunais Re-
gionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais
Federais”. O que néo est4 incluido no Anexo.

Emenda aditiva — prioridade — ao Anexo:

“Reorganizacdo e modernizagdo da
Justica Federal, abrangendo o Superior
Tribunal de Justiga, os Tribunais Regio-
nais Federais e a Justica Federal de 1*
instancia.”

No art. 19 caput, parte final, onde se 1& “ob-
servar¢ao a seguinte participacéo relativa, ad-
mitida a variagéo de até 5% sobre os percen-
tuais”, leia-se: “observargao as prioridades e
metas contidas no Anexo I".

Por fim, uma emenda modificativa ao texto
do Anexo | — Do Poder Judiciario — item
2.1, referente & continuidade de obras em edi-
ficios-sede. Onde se 1& “dar prosseguimento
a diversas obras de interesse para funciona-
mento adequado do Poder Judjciério, diversos
Tribunais Regionais do Trabalho, edificio auxi-
liar do Tribunal Superior Trabalho, diversas
Juntas de Conciliagao e Julgamento, Superior
Tribunal de Justiga, anexo do Superior Tribu-
nal Militar, diversos cartérios eleitorais, férum
no Distrito Federal”, leia-se; “dar prossegui-
mento a diversas obras de interesse para fun-
cionamento adequado do Poder Judiciério, di-
versos Tribunais Regionais do Trabalho, edifi-
cio auxiliar do Tribunal Superior do Trabalho,
diversas Juntas de Conciliagio e Julgamento,
Superior Tribunal de Justiga etc”.

Esta emenda é ao Anexo | — Do Poder
Judiciario — item 2.4, referente a instalagao
de Juntas de Conciliagéo e Julgamento. Onde
se lé “Iniciar a instalagdo de juntas criadas
pela Lei ne 7.729, de 16 de janeiro de 19897,
leia-se:

“Iniciar a instalagéo de Juntas criadas pela
Lei n° 7.729, de 16 de janeiro de 1989, bem
como dar prosseguimento a instalacdo das
segdes judiciarias dos Estados do Tocantins,
Roraima e Amapé, conforme artigos 13 e 14
do Ato das Disposigdes Constitucionais Tran-

sitbrias, tendo em vista a necessidade do pros-
seguimento das agdes relativas ao cumpri-
mento do Dispositivo Constitucional supraci-
tado.”

Entéo, por ai se vé& que ndo somente em
relagéo ao texto, como aos anexos, o Superior
Tribunal de Justica teve o cuidado de apre-
sentar sugestoes, que ora reitero, inclusive
quanto a determinadas obras indispenséveis,
como a instalagéo de segbes judiciarias da
Justica Federal de 1° Instancia, nos novos Es-
tados, o que nao foi observado, por uma falha
qualquer, nos anexos da Lei de Diretrizes Or-
camentérias.

Concluo pedindo desculpas pelotempo que
tomei, mas acho que era do meu dever trazer
ao conhecimento desta Comissdo algumas
sugestoes, talvez simples, mas sinceras, e tam-
bém tudo o que até agora fizemos em prol
de um possivel aperfeicoamento da Lei de
Diretrizes Orgamentérias. Muito obrigado a to-
dos. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
lho) — Tenho a honra de passar a palavra
ao Sr. Almirante-de-Esquerda Rafael Azevedo
Branco, Ministro-Presidente do Superior Tri-
bunal Militar.

O SR. MINISTRO RAFAEL AZEVEDO
BRANCO — Exmo. Sr. Deputado Cid Carva-
lho, Presidente da Comisséo Mista de Orga-
mento, Exmo. Srs. Deputados José Serra, Nil-
son Gibson e Nelson Jobim, Exmo. Sr. Minis-
tro José Néri da Silveira, Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, demais Srs. Deputados
e Srs. Ministros Presidentes dos Tribunais Su-
perjores, minhas Senhoras, meus Senhores.

E uma satisfagéo estar aqui pela primeira
vez, na qualidade de palestrante, numa das
Comissdes desta Casa, o que muito me honra.
(Por outro lado, é uma vantagem ser um dos
Gltimos oradores, porque tudo que ha de im-
portante ja foi dito por aqueles que me antece-
deram.)

A Justica Militar permanece inalterada, pe-
Jos menos em sua estrutura, na vigéncia da
nova Constituigdo. Nenhum encargo novo foi
a ela atribuido, e a estrutura existente satisfaz
plenamente ao cumprimento de suas fungdes.

A Justica Militar se compde do Superior Tri-
bunal Militar, cuja sede é aqui, em Brasflia,
e mais vinte e trés auditorias espalhadas pelo
Pals, justamente nas areas de maior concen-
tragao de efetivos militares.

Entretanto, apenas um reparo necessita ser
feito ao projeto ora em andamento e motivo
desta reuniao de hoje. Foi reservado, a revelia
de nossa sugestao, no que se refere a continui-
dade de obras de edificio sede, o prossegui-
mento da construgdo de anexo do edificio-
sede em Brasilia, obra absolutamente desne-
cessaria no momento, considerando-se sem-
pre presentes as dificuldades orgamentérias.
Entretanto, sao absolutamente necessérias as
novas instalagbes das auditorias de Sao Paulo,
ora ocupando uma casa com trés pavimentos.
Até dez anos atras havia apenas duas audito-
rias; no momento s@o trés, uma delas insta-
lada, praticamente no poréo da referida casa
e dispondo de péssimas condigdes sanitérias.

Assim, sugere-se a alocagdo de recursos
ou, pelo menos, que seja listada como priori-
téria a construg@o do novo edificio, em érea
do Ministério da Aeronéutica, em Sao Paulo,
ja hé entendimentos a este respeito em local
ja escolhido pelo meu antecessor.

E a tnica sugestdo que tenho a fazer, no
que se refere, especificamente, a Justica Mili-
tar, mas subscrevo tudo o que foi dito, de
caréater geral, pelos oradores que me antece-
deram.

Mais uma vez, grato pela atengéo. (Palmas.)

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON — O
{ltimo expositor é o ilustre Ministro Marco Au-
rélio Prates de Macedo, Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho. Logo em seguida, pas-
saremos a fase de indagagdes.

O SR. MINISTRO MARCO AURELIO PRA-
TES DE MACEDO — Exm?® Sr. Deputado Cid
Carvalho, Presidente desta Comissao, eminen-
tes Deputados José Serra, Nelson Jobim e
Nilson Gibson, Exmo. Sr. Ministro José Néri
da Silveira, Presidente do Egrégio Supremo
Tribunal Federal, eminente Ministro Francisco
Rezek, Presidente do Tribunal Superior Eleito-
ral, Exmo. Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite,
Presidente do Superior Tribunal de Justiga,
Exmo. Sr. Almirante Rafael Azevedo Branco,
Presidente do Superior Tribunal Militar, Srs.
Parlamentares, Senhoras e Senhores.

Como Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho quero, inicialmente, manifestar mi-
nha grande satisfagdo em estar presente, jun-
tamente com meus pares dos Egrégios Tribu-
nais Superiores, a este proveitoso painel. Estar
aqui atendendo a um duplo dever, o de res-
ponder ac gentil convite do dindmico e atuante
Deputado Nilson Gibson e o de dizer “sim”
a honrosa convocagéo que me fez o inclito
Ministro José Néri da Silveira, Presidente do
Supremo Tribunal Federal, e sob cuja lideran-
¢a, sensata, firme e, sobretudo, lidima, compa-
reco a este Painel.

E o fago p ra enfatizar que o Tribunal que -
presido, a mais alta Corte da Justica do Traba-
lho do Pais, subscreve a orientagéo preconi-
zada pelo insigne Ministro José Néri da Silveira
para o posicionamento do Poder Judiciairo
face as novas responsabilidades, direitos e, so-
bretudo, deveres que sobre nds recai em de-
corréncia da ordem constitucional vigente
desde a promulgagéo da Carta Magna de ou-
tubro de 1988. Esse caminhar coeso, unifor-
me e univoco com que pretendemos unir nos-
sas forgas a todos os segmentos do Poder
Judiciério nada mais representa do que a ma-
terializacdo do que pretendeu o préprio legis-
lador constitucional, ao esculpir, de forma cris-
talina, no art. 99 da Constitui¢@o da Reptiblica,
o primado da equivaléncia entre os Poderes,
estendendo-a também & ampla autonomia ad-
ministrativa e financeira agora assegurada de
modo inafastével ao Judiciario.

E evidente que o Tribunal Superior do Tra-
balho tem suas contribuicdes a oferecer a Lei
de Diretrizes Orgamentérias, mas o fara sem-
pre concertadamente com os seus pares, para
que a Justica trabalhista néo seja voz discre-
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pante, a atuar jsoladamente e lutando por inte-
resses especificos, como se fosse um seg-
mento impar, desvinculado das graves e in-
gentes responsabilidades atribuidas ao Judi-
ciario como um todo, como um sé corpo,
do qual, temos convicgao, somos componen-
tes relevantes, como os demais.

Nessa atuagdo conjugada e unissona, sob
a lideranga resoluta, competente e imponivel
do Egrégio Supremo Tribunal Federal, cujo
Presidente é o chefe incontestavel do Poder
Judiciario, saberemos encontrar as solugdes
dos nossos problemas comuns e realizar o
ideal democrético e sublime de integral har-
monia e igualdade entre os Poderes.

Temos também, é verdade, as nossas priori-
dades, e € mister que nesta oportunidade, com
absoluta transparéncia, as enunciamos, ainda
que genericamente, efs que as nossas especifi-
cidades, como frisei, fardo parte do consenso
do Ministro-Presidente do Egrégio Supremo
Tribunal Federal, que sempre recolheré os di-
versos segmentos do Poder Judiciério.

No caso particular da Justiga do Trabalho,
além da indispensavel celebridade que se exi-
ge das cortes trabathistas, face 4s componen-
tes econdmicas e sociais sempre presentes
nas questdes decorrentes da relagéo entre o
capital e o trabalho, entendo que toda a socie-
dade espera de nés a continuidade de uma
prestacéo jurisdicional 4gil, harmonizadora
das tensdes e conflitos sociais, equilibrada, se-
rena e, sobretudo, justa no momento particu-
larmente grave e conturbado vivido pelo Pais,
especialmente no que respeita as relagoes en-
tre empregados e empregadores.

Materialmente, preconizaremos também —
e, principalmente — o estrito e fiel cumpri-
mento das leis aprovadas pelo Congresso Na-
cional, fazendo instalar e funcionar as hovas
juntas de Conciliagéo e Julgamento, as j& cria-
das ou as que venham a ser instituidas Tal
meta de agéo e trabalho é a que se mostra
mais premente e necesséria, visando atender
aos justos reclamos e anseios dos jurisdicio-
nados nas mais diversas regides do Pais e
tornando efetiva e eficaz a missdo que nos
é reservada no contexto institucional da Pétria.

Finalmente, reitero a nossa disposicao de
nao frustrar a esperanga e a confianca que
tenho certeza, a sociedade brasileira dedica
ao Poder Judicidrio e agradego de, novo, a
gentileza concedida pelo Legislativo ao Tribu-
nal Superior do Trabalho, de participar, junta-
mente com os colegas das demais cortes su-
periores, e com o Chefe do Poder Judiciério
Nacional, deste precioso e substancial férum
de debates e disseminagéo de idéias Muito
obrigado. (Palmas!)

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON — Sr.
Presidente, vamos iniciar um rapido e resu-
mido perfodo de interpelagées, ja que o Exme
Sr. Ministro Néri da Silveira devera retirar-se
para participas de uma plenéria, as 13 horas,
no Supremo Tribunal Federal, o mesmo ocor-
rendo com o Sr. Ministro Francisco Rezek.

Temos a honra de passar a palavra ao emi-
nente e ilustre Deputado Nelson Jobim, Presi-

dente da Comisséo de Constituicao e Justica
e Redacdo da Camara dos Deputados.

O SR. DEPUTADO NELSON JOBIM — 8r.
Presidente, Srs. Ministros dos Tribunais Supe-
riores, eminente Sr. Relator, a questdo que
suscito estd exatamente no d&mbito da Comis-
s&o que presido.

O disposto no art. 99, § 1°, determina, como
foi salientado pelo Ministro José Néri da Sil-
veira e também pelos demais Ministros dos
Tribunais Superiores — ponto, inclusive, toca-
do, ferido pelo Deputado José Serra — que
os Tribunais Superiores ou os demais Poderes
da Republica dever&o participar conjuntamen-
te daelaboragao daLei de Diretrizes Orgamen-
tarias, posto que os limites que as propostas
orcamentérias deveréo obedecer serdo os esti-
pulados conjuntamente com os demais Pode-
res, na LDO.

Para entendermos claramente o que vem
a ser o conceito de “conjuntamente”, que nao
tem uma definicéo a prior, mas que é uma
regra constitucional que deve ser respeitada,
temos de [embrar que a Lei de Diretrizes Orga-
mentérias é de iniciativa do Poder Executivo,
por for¢a do que dispde o caput do art. 165.

Por outro lado, sabergos também, pelo texto
constitucional, que o poder de emenda é re-
servado aos membros da Cédmara e do Sena-
do, com excegéo das Emendas & Constitui¢io,
pois o art. 60 estende o poder de emenda
a Constituigdo ao Presidente da Repiblica, a
1/3 dos membros da Camara dos Deputados
ou do Senado Federal e as Assembléias Legis-
lativas. Nao tem o Poder Judiciario, através
de seus tribunais, o poder de emendar projetos
de lei em andamento na Camara dos Depu-
tados ou no Senado Federal Tém, isto sim,
os Tribunais Superiores, o poder de iniciativa
privativa em alguns projetos que estao elenca-
dos nos artigos correspondentes.

Logo, a participacdo conjunta determinada
no § 17, art. 99, da Constituigdo Federal, embo-
ra ndo tenhamos uma definicao por nao existir
lei complementar que regulamente a elabo-
racdo das leis vinculadas ac tema do orga-
mento, ndo existe no contexto da Constituicdo.
Nele, verifica-se que, néo cabendo aos Tribu-
nais o poder de emendar projeto oriundo do
Executivo, parece-me que o termo “conjunta-
mente” refere-se a uma participacéo prévia,
determinada na Constituicdo, antes de o pro-
jeto de iniciativa privativa do Poder Executivo
chegar ao Poder Legislativo. Isto porque no
Poder Legislativo — repito — a participagdo
dos Tribunais é vedada, em termos de inicia-
tiva prépria, embora Jhes seja facultado obter
a concessao de aguns Parlamentares, ~ in-
clusive fazendo Jobby — os quais podem pro-
duzir e aprovaralgumas emendas do interesse
do Judiciério.

Este dispositivo constitucional sé6 pode ser
entendido no sentido de que esta participagao
conjunta pode dar-se unicamente antes do
envio da lei. Por isso, fago uma pergunta ao
eminente Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral...

O SR. DEPUTADO JQSE SERRA — V. Ex*
poderia esclarecer a questio?

O SR DEPUTADO NELSON JOBIM —
Ocorre o seguinte, nobre Deputado José Ser-
ra: ha um jter do processo legislativo, e ele
tem um 1nicio, junto ao Poder Executivo, com
o envio do projeto de lei. O Projeto de Lei
das Diretrizes Orcamentérias € de iniciativa
privativa do Poder Executivo. Este envia ao
Poder Legislativo este projeto e, entao, da-se
a votagdo. Neste periodo, o da chegada do
projeto ao Poder Legislativo, ou seja, depois
de sua remessa a este Poder, durante o jer
junto ao Poder Legislativo, cabem emendas.
Mas estas emendas s6 poderéao ser apresen-
tadas por Parlamentares. Logo, a expressao
“participar conjuntamente da elaboragéo” néo
pressupde esta elaboracédo conjunta dentro do
iter do processo, no ambito do Legislativo.
Devemos entender que, segundo o texto cons-
titucional, este momento para a participag@o
obrigatoria, para a fixagéo das suas pretensoes
em termos de limitagao, tem de ser algo que
antenceda o envio do projeto, ou seja, 0 mo-
mento em que o projeto esta em fase de gesta-
¢ao0 no Poder Executivo.

Por esta interpretacdo, podemos entender
-— e me parece legitimo assim entender, ja
que a Constituigao exclui o direito de emendar
do Poder Judiciario na fase legislativa propria-
mente dita— que o momento da participagao
real e efetiva dos demais Poderes na elabo-
ragao da Lei de Diretrizes Orgamentérias se
dé antes da remessa do projeto ao Poder Le-
gislativo

Portanto, trata-se de requisito constitucional
a participacé@o conjunta dos demais Poderes
na elaboracao do projeto de iniciativa do Poder
Executivo.

Por isso, pergunto ao Exmo. Sr. Ministro
do Supremo Tribunal Federal se houve ou
néo participagéo dos Tribunais Superiores na
discussao e gestdo do projeto. Caso afirma-
tivo, como se deu tal participacéo e qual foi
o tipo de participagdo?

O SR. MINISTRO JOSE NERI DA SILVEI-
RA— De certa maneira, ja respondi & indaga-
¢éo do ilustre Deputado Nelson Jobim, quan-
do me referi a falta de acesso, por parte do
Judicidrio, na elaboragéo do projeto e também
quando afirmei que uma maneira de compa-
tibilizar materialmente o projeto com o prin-
cipio constitucional da autonomia seria exata-
mente o apoiamento as emendas que o Judi-
ciéno apresentasse, por intermédio dos Srs.
Deputados que se dispusessem a aceitar as
sugestdes do Poder Judiciario.

Entendo que a lei complementar prevista
no art. 165, § 9°, inciso |, seria o lugar préprio
para a definicio de como se daré a partici-
pagao do Poder Judiciario na elaboragéo des-
sas diretrizes O § 1¢ fala, precisamente, em
“diretrizes estabelecidas conjuntamente”. Alei
complementar & que ird definir o modo de
elaboragao da Lei de Diretrizes Or¢amentérias
e seus principios gerais. Entéo, parece-me que
ai é o lugar adequado. Como o atual projeto
esta tramitando sem que exista lei comple-
mentar, ha necessidade de compatibilizar es-
sas situagdes, de tal maneira que ndo haja
um atentado ao principio, j& em pleno vigor,
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da autonomia administrativa e financeira dos
tribunais.

Realmente, nao posso em toda a extensao
responder, quanto aos fatos, a indagagéo de
V. Ex* Assumi a Presidéncia do Supremo Tri-
bunal Federal no dia 14 de margo. O que
posso dizer, entretanto, pelo que sei, & que
os Tribunais néo receberam, oficialmente, por
parte do Poder Executivo, em especial do Mi-
nistério do Planejamento, uma consulta. Desta
forma, n@o houve uma manifestagao formal
por parte dos Tribunais. Tive oportunidade,
inclusive, num encontro dos Presidentes dos
Tribunais de Justiga, quando o Secretério de
Orgamento e Financas, Dr. Pedro Pullen Pa-
rente, fez uma exposigao, de fazer uma indaga-
¢&o neste particular, precisamente porque nao
tinha conhecimento do que ocorrera antes.
Mas, pelo que sei, de uma maneira oficial,
como cumpre acontecer, aos Tribunais nao
foi solicitada qualquer participagéo.

Se houve alguma sugestdo informal, esta
nio atende, evidentemente, & exigéncia da
Constituicdo. Como disse, trata-se de um pro-
jeto que esta sendo elaborado em condigdes
especiais.

Porém estou de pleno acordo com V. Ext,
pois acho que a consulta tem de ser feita antes
do envio do projeto. A participagéo tem de
acontecer no instante da elaboragéo do proje-
to, no ambito do Poder Executivo, antes da
remessa ao Poder Legislativo. O Poder Judi-
ciério nao tem como diretamente apresentar
emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orga-
mentarias.

Gostaria de fazer uma ponderagéo aos Srs.
Deputados.

Falando ndo como Presidente do Supremo
Tribunal Federal — posso falar como Presi-
dente apenas enquanto me referir ao fato —
mas como cidadaoc comum, devo dizer que
vejo dificuldades na participagdo dos Presi-
dentes dos Tribunais em debates desta natu-
reza. Se eu adiantar 0 meu ponto de vista
sobre a constitucionalidade ou n&o deste pro-
jeto, de certa maneira comprometo a Corte,
que pode ser chamada a manifestar-se sobre
amatéria. E dificil destacar o exercicio da‘ativi-
dade meramente adminstrativa do exercicio
da atividade jurisdicional do Presidente do Tri-
bunal, que é membro da Corte e vota sobre
matéria constitucional.

De modo que néo posso dizer mais do que
acabei de falar a V. Ex*

0 SR. DEPUTADO NELSON JOBIM —
Agradego ao eminente Ministro a resposta e
lembro que a pergunta tinha este sentido, qual
seja, exatamente lembrar que, ndo obstante
ainexisténcia de lei complementar que regula-
mente a forma da elaboragédo do Orgamento,
podemos ter de enfrentar, dada a virtual omis-
sao da participagao inicial dos Poderes, uma
questdo de constitucionalidade do projeto, a
qual, curiosamente, seré julgada pelo préprio
Supremo Tribunal Federal, que teria sido, nes-
ta participagdo inicial, preterido da discusséo.

Esta é uma dificuldade que enfrentamos,
na Constituinte, quando se fratou de compa-
tibilizar o interesse do Poder Judiciério brasi-

leiro, no sentido de garantir-lhe uma autono-
mia administrativa-financeira, oportunidade
em que o Deputado José Serra participou ati-
vamente dos trabalhos.

A pretensao inicial dos representantes da
Magistratura brasileira é uma vinculagéo orga-
mentéria, que o Deputado José Serra demo-
nostrou ser totalmente incoveniente e impro-
dutiva na fixagao dos percentuais destinados,
na Constitui¢éo, ao Poder Judiciario. Encon-
tramos, entao, esta férmula, a de utilizar o ter-
mo “conjuntamente”.

Gostaria de dizer, eminente Presidente José
Néri e Sr. Deputado Cid Carvalho, que esta-
mos vivendo um momento de transigdo. Mas
o objetivo da pergunta era justamente explicar
que nao passa desapercebida aos Deputados
e & Comisséo de Constituicdo e Justica esta
omissao. Esperamos que a circunstancia em
que se der a aprovagdo desta lei ndo sirva
de parametro para a elaboragéo da lei comple-
mentar que regulamentara a elaboragdo da
Lei Orgcamentéria. E que fique claro que hé
algumas normas que precisam ser estabele-
cidas, embora saibamos também que a ex-
presséo “conjuntamente”, que é ambigua e
vazia de contelido, podera ser explicitada e
preenchida com os passos que daremos no
futuro. No entanto, pelo menos agora jé esta
dimensionando algo.

Agradego a V. Ex* e lembro que a pergunta
que fiz tinha um sentido dibio pois, como
sou ex-aluno, V. Ex* percebe perfeitamente
que esté tratando deste assunto com um advo-
gado.

O SR. DEPUTADO JOSE SERRA — Gos-
taria de fazer um comentério em relagdo a
intervengdo do nobre Deputado Nelson Jo-
bim, co-responséavel, comigo, pela introdugao
da expressdo “conjuntamente” no texto. So-
mos as pessoas mais diretamente responsa-
veis por este dispositivo.

Na verdade, é bom lembrar que a ambigui-
dade erareconhecida na época e foi assumida
conscientemente. Quer dizer, ainda, & guisa
de esclarecimento, que quem sempre me
orientou nos aspectos constitucionais foi o
préprio Deputado Nelson Jobim, que tem so-
bre mim grande influéncia.

Porém, talvez pela primeira vez, desde que
discufimos todos estes assuntos, tenho diver-
géncias com S. Ex* quanto a interpretagao
que da sobre a maneira de operacionalizar
este “conjuntamente”. Nao se trata de uma
divergéncia quanto ao objetivo, mas quanto
a viabilidade prética, pois me parece de dificil
operacionalizagao a idéia de que o “conjunta-
mente” se refere & elaboragéo do projeto de
lei que vira para o Congresso.

O Poder Executivo consulta os Poderes Le-
gislativo e Judiciério a respeito da Lei de Dire-
trizes Orgamentérias. No entanto, se houver
divergéncia, quem decidira, ja tem a prerro-
gativa de enviar é do Executivo?

Na verdade, esta elaboragéo conjunta aca-
baré se traduzindo numa consulta, que deve
ser feita, pois é importante. O problema é:
se ndo houver entendimento, como isto se

-dara?

O Poder Legislativo ndo pode, como tal,
neste processo de consulta, dizer, caso nao
aceite estes percentuais, que ird modificar a
lei. Em termos de operacionalizagéo, acho im-
possivel que isto ocorra.

O SR. DEPUTADO NELSON JOBM — No
incicio da exposigéo, eu justificava a objecao
de V. Ex* Mo entanto, veja que, se o Poder
Judiciério ndo tem o poder de emenda apés
o envio do projeto, esta controvérsia, que nao.
vem explicita no projeto porque ele é da com-
peténcia do Poder Executivo — quanto a isso
néo tenho davida alguma — poderia ser corri-
gida através da apresentagdo de emendas pe-
los Parlamentares contactados pelo Poder Ju-
diciério, apds prévia discussao.

Isto poderé ser compatibilizado — e ai surge
uma idéia no levantamento que V. Ex* faz —
na hora do envio do projeto ao Poder Legis-
lativo, o qual ja viria com a manifestagao, na
prépria mensagem, da controvérsia existente
e das suas razbes. Temos de encontrar féormu-
las que assegurem ao Poder Legislativo co-
nhecer da contravérsia existente entre os Po-
deres Executivo e Judiciario, sem que o Judi-
ciario exija que isso se viabilize através de uma
emenda apresentada pelo Deputado Fulano
de Tal com a justificativa de ser ele um grande
agente do Poder Judiciério.

Lembro-me de que, quando fui Secretério
do Planejamento em Szo Paulo do Governa-
dor portanto, responsavel pelo orgamen-
to — o Judiciério havia sido pressionado no
governo anterior, de maneira vil, pelo Execu-
tivo. E realmente algo deplorével. Nés inverte-
mos esse processo,

Tenho, pessoalmente, muito marcada essa
experiéncia. Realmente é preciso inibir a utili-
zagdo do Orgamento como instrumento de
manipulagéo entre Poderes.

Por outro lado, nao podemos perder de vista
que a quantidade de recursos & finita, que
hé um conjunto de coisas absolutamente prio-
ritarias que necessitam de recursos, sempre
escassos, e que essas prioridades tém de ser
discutidas conjuntamente. Néo é possivel que
se faga uma separagéo, na base do “vamos
discutir prioridade, mas separando o que se
considera prioritario a nivel dos Poderes™. Esta
certo? Néo. A discusséo tem de ser sempre
global.

O SR. DEPUTADO NELSON JOBIM — De-
putado José Serra, se ndo encontrarmos uma
forma de viabilizar autonomamente a manifes-
tagdo da controvérsia suscitada pelo Poder Ju-
diciario, que ocorrera? Tendo o Poder Execu-
tivo a iniciativa privativa da lei e sendo vedada
ao Poder Judiciério a apresentagéo direta de
emenda ao texto no Poder Legislativo, teremos
os dois Poderes, o Executivo e o Legislativo,
fixando prioridades que autonomamente
competiriam ao Poder Judiciério.

Estou somente levantando a questédo para
encontrarmos uma férmula de negociagéo,
inclusive com o préprio Poder Judiciério, para
que suas divergéncias e controvérsias possam
emergir dentro do processo de votagdo e o



42 Sexta-feira 22

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL — Suplemento

Setembro de 1989

Legislativo possa, entéao, ser o grande érbitro
neste processo do “conjuntamente”.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON —~- Sr.
Presidente, solicito a V. Ex* que sobre o assun-
to que seja ouvido o Secretério de Orgamento

e Finangas do Ministério de Planejamento, Dr.
Pedro Pullen Parente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Cid Carva-
Iho) — Nobre Deputado Nilson Gibson, o Mi-
nistro José Néri da Silveira ja se retirou. Portan-
to, a presenca do Secretario da SOF muito

nos honra, mas nao podemos fazer disso um
motivo de embarago para outra pessoa.
Suspenderei a sess@o por alguns minutos.
Depois prosseguiremos ouvindo os demais in-
terpelantes, mesmo na auséncia do Ministro
José Néri da Silveira ou, eventualmente, de

outros Ministros que desgjarem retirar-se.
(E'sta suspensa a sessao.)
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varrete ] : .
Participacio da comunidade na irea penitenciiria — Necessidade de Assinaturapara 1988
melhor apoio legal — Armida Bergamini Miotto :
A conversio da divida — Arnoldo Wald
Seleccidn y formacion del personal penitenciario en Argentina — Juan
Luis Savioli
O problema teérico das lacunas e a defesa do consumidor. O caso
do art. 159 do Cédigo Givil — José Reinaldo de Lima Lopes
Criminalidade e politica criminal — Francisco de Assis Toledo
As elei¢OGes municipais de 1988 — Adbemar Ferreira Maciel
A legislacio agraria e o federalismo, leis federais € leis estaduais —
José Motta Maia
Mudanga politica e politica de desenvolvimento regional no Brasil desde
o ano de 1964 — Horts Babro e Jurgen Zepp
Atos politicos e atos de governo. Realidades diversas, segundo a teoria
tetraédrica do direito e do Estado — Marques Oliveira




MACHADO DE ASSIS E A POLITICA

Livro de crénicas de Machado de Assis sobre o Senado do Império.

Apresentacdo do Senador NELSON CARNEIRO, Presidente do Congresso Nacional; dos escritores
Austregésilo de Athayde, Afonso Arinos, Afrdnio Coutinho, Carlos Castelo Branco, Luiz Viana Filho,
José Sarney, Josué Montello, Marcos Vinicius Vilaga, Raymundo Faoro.

“Politica, como eu e 0 meu leitor entendemos, nio ha. E devia agora exigir-se
do melro o alcance do olhar da dguia e o rasgado de um vbo? Além de ilogico seria
crueldade.”

(DRJ, 1-11-1861)

“Cada Ministro gosta de deixar entre outros trabalhos um que especifique o seu
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nome no catdlogo dos administradores. iva do Sesquicentendrio

Edigdo comemOO e Machado de Assis.

(DRI, 10-12-1861) de Nasciment

“Deve-se supor que ¢é esse o escolhido do _
Partido do Governo, que é sempre o legitimo. ” N
N

3

(DRJ, 10-11-1861) _ g%
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“Em que tempo estamos? Que Pais é este?”

(DRJ, 12-6-1864)

“Se eu na galetia nio posso dar um berro,
onde ¢é que hei de dar? Na rua, feito maluco?”
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Maiores informagdes pelos telefones (061) 311-3738 e 224-5615, na Coordenagio de Atendimento
ao Usudrio — Supervisdo de Assinaturas e Distribui¢do de Publicagdes.




CODIGO DE MENORES

(2* edicao — 1984)

Lei n® 6.697, de 10 de outubro de 1979, tramitacio legislativa
e comparacao com a legislacao anterior; anotacoes (legislacao, parece-
res, comentdrios) e outras informacées

532 paginas

A venda na Subsecretaria de Edicées Técnicas do Senado Federal
(CEP 70160 — Brasilia-DF), ou através de encomenda mediante vale
postal ou cheque visado.

Atende-se, também, pelo reembolso postal.




CONSTITUICOES ESTRANGEIRAS

A Subsecretaria de Edig6es Técnicas do Senado Federal est4 publi-

cando a série Constituicdes Estrangeiras, com indice tematico compa-
rativo.

Volume 1 — Republica Democratica da Alemanha, Bulgaria, Hun-
gria, Polénia, Roménia e Tchecoslovaquia..........c...cccceeeinnnnnnne

Volume 2 — Republica da Costa Rica e Republica da Nicara

Volume 3 — Angola, Cabo Verde, Mo¢cambique, Sado Tomé e
Principe..........cccceimvniimen s

Volume 4 — Dinamarca, Finlandia, Noraega e Suécia.

Encomendas pélo reembolso postal ou mediante cheque visado
ou vale postal a favor da Subsecretaria de Edigées Técnicas do Senado
Federal (Brasilia — DF — CEP 70160)



Centro Grifico do Senado Federal

Caixa Postal 07/1203
Brasilia — DF

EDICAO DE HOJE: 48 PAGINAS

PRECO DESTE EXEMPLAR: NCz$ 0,11




